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Introdução 
 
 

O estudo versa sobre as políticas públicas de acolhimento 
familiar de crianças e adolescentes, abordado especificamente com 
base no marco da teoria da proteção integral, considerando a 
tríplice responsabilidade compartilhada entre família, Estado e 
sociedade e a absoluta prioridade para crianças e adolescentes. 

No desenvolvimento deste trabalho são abordados os 
direitos das crianças e adolescentes à convivência familiar e 
comunitária, os conceitos de família, de convivência, de 
comunidade e sociedade, além da regulamentação jurídica desses 
direitos tanto no Estatuto da Criança e do Adolescente como no 
Direito Socioassistencial. 

A hipótese que se apresenta é que o acolhimento familiar 
atende ao disposto na legislação municipal, estadual e federal, a 
respeito da proteção integral de crianças e adolescentes, e que as 
diversas orientações acerca da proteção e inclusão familiar e 
comunitária, ou reinserção familiar e comunitária de crianças e 
adolescentes são observadas pela legislação e pela prática. 

O objetivo geral do trabalho está em estudar as políticas 
públicas de acolhimento familiar no marco da teoria da proteção 
integral dos direitos da criança e do adolescente. Os objetivos 
específicos são de sistematizar os fundamentos do direito à 
convivência familiar de crianças e adolescentes, considerando a 
regulamentação jurídica posta, e as modalidades de acolhimento 
do sistema brasileiro. Além disso, de analisar as políticas públicas 
no contexto das estratégias e da estruturação do Sistema Único de 
Assistência Social. 
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É justificada a atenção despendida às crianças e adolescentes 
na situação de acolhimento familiar no Brasil por mais de uma 
razão. O país jovem, rico e desigual, marginalizado e que pouco 
prestou atenção aos seus cidadãos e sequer assegurava políticas 
públicas de caráter universal até pouco tempo, agora reflete e 
busca soluções para apagar os rastros de irresponsabilidade que 
suas autoridades e sua população foram deixando ao largo da rasa 
história. Com as crianças desse país não foi diferente, aliás, pode 
ser dito que foi pior, pois foram os esquecidos, àqueles que tiveram 
perspectiva de alcance de voz e vez por último e que ainda não são 
suficientemente atendidos. 

Dessa história ficaram marcas e a realidade de crianças e 
adolescentes com seus direitos desrespeitados e é nessa 
circunstância que se insere a teoria da proteção integral e as 
políticas públicas voltadas às crianças e adolescentes, e, 
especificamente, as políticas públicas de acolhimento familiar e 
acolhimento institucional. Todos os dias crianças e adolescentes 
enfrentam violações aos seus direitos fundamentais, o que 
movimenta o atendimento socioassistencial de alta complexidade.  

A análise das políticas públicas de acolhimento familiar 
demonstra que são alternativas salutares, de caráter temporário, 
desprendidas dos tradicionais acolhimentos institucionais, tão 
despersonalizados, ausentes de afeto e de preocupação individual. 
Isso se dá porque o acolhimento familiar mantém a criança ou 
adolescente numa situação e noção de vínculo familiar, até que 
cessem as circunstâncias que causaram seu afastamento da família 
ou que outra solução ou alternativa seja tomada.   

O objeto de estudo é diretamente vinculado à linha de 
pesquisa em Políticas Públicas de Inclusão Social, trabalha 
circunstâncias relativas à proteção integral de crianças e 
adolescentes em situação de acolhimento, vislumbra contribuir no 
aprimoramento das pesquisas no tema e no ramo do Direito da 
Criança e do Adolescente e dos dispositivos de Direitos Humanos 
concernentes às crianças e adolescentes. 
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O trabalho almeja a análise das políticas públicas pelo estudo 
interdisciplinar que envolve os fenômenos culturais, políticos, 
econômicos e sociais, já que pela análise bibliográfica e documental 
será possível compreender o acolhimento familiar e suas 
peculiaridades. Usa bases de dados virtuais do portal de periódicos 
da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – 
CAPES, também do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 
Tecnologia – IBICT, das diversas editoras e revistas encontradas 
online no website da Biblioteca Virtual Universitária, dentre outros 
locais de pesquisa devidamente referenciados. 

A pesquisa documental foi realizada por meio dos websites 
dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e seus acervos que 
foram transferidos do meio físico para o meio virtual, além daquilo 
que já fora diretamente lançado de maneira virtualizada, 
principalmente no que diz respeito às legislações municipal e 
estadual que falam sobre o acolhimento familiar em Santo Ângelo e 
no Rio Grande do Sul, respectivamente. 

Aborda-se o direito fundamental à convivência familiar de 
crianças e adolescentes, por meio do estudo do marco da teoria da 
proteção integral, da tríplice responsabilidade compartilhada, da 
regulamentação jurídica do direito à convivência familiar tanto no 
Estatuto da Criança e do Adolescente como no Direito 
Socioassistencial e os conceitos de convivência, família e 
comunidade. 

Fala das políticas públicas de acolhimento de crianças e 
adolescentes, tratando sobre as políticas no Sistema Único de 
Assistência Social e explicando suas variadas formas, aborda a 
estruturação dos serviços de acolhimento institucional e familiar, 
além de passar também pelo apadrinhamento afetivo que a eles é 
apêndice, bem como fala do contexto desses acolhimentos, fluxos e 
protocolos e do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos 
Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária. 
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Por fim, trata especificamente das políticas públicas de 
acolhimento familiar e analisa a integração operacional e a 
articulação intersectorial dos serviços de acolhimento familiar, 
além do contexto de crianças e adolescentes e a estruturação dos 
serviços de acolhimento familiar a partir da elaboração de 
legislação municipal, bem como sua contribuição para a elaboração 
de uma legislação estadual já em vigor.  

 



 
 
 

2 
 

O direito fundamental à convivência familiar e 
comunitária de crianças e adolescentes 

 
 

2.1 A proteção integral ao direito fundamental à convivência 
familiar 

 
A proteção integral do direito à convivência familiar é 

assegurada pela Constituição da República Federativa do Brasil, 
promulgada em 05 de outubro de 1988, que consolida a 
democratização no Brasil, e assim estende a todos uma gama de 
direitos fundamentais advindos da ideia dos direitos humanos, 
também fomentando o cumprimento estrito destes direitos pela 
família, sociedade e Estado através da execução de políticas 
públicas. (DABULL; TAFFAREL, 2012, p. 27) 

Diz Hahn (2012, p. 74) que “tratar a temática dos direitos 
humanos pressupõe criar uma postura crítica e ética face aos 
inúmeros questionamentos que dizem respeito ao seu 
desenvolvimento histórico e filosófico”. Os direitos humanos são 
em essência, àqueles compreendidos entre os mais essenciais para 
a existência humana, e, em dado momento histórico são 
absorvidos e insertos no contexto constitucional, em razão das 
lutas sociais e políticas que avançam no sentido de reivindicação de 
reconhecimento de direitos, ou cessação de violação de direitos, 
tornando-se assim direitos fundamentais de um Estado. 

Com a proteção integral, fez-se ultrapassar o conceito do 
básico existencial para garantia de direitos, que paira em diversas 
circunstâncias no direito e não só quando se fala em crianças e 
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adolescentes, mas que aqui tem um viés tanto jurídico quanto 
sociológico, psicopedagógico e antropológico.  

Por longos anos a violência contra crianças e adolescentes foi 
algo comum, e admitido, ou aceito, tanto pela legislação quanto 
pela sociedade. Entretanto, com o adotar da teoria da proteção 
integral, foi abolido o apoio legislativo contra qualquer tipo de 
violação de direitos contra a população criança e adolescente no 
Brasil. No entanto, assim mesmo a sociedade demora a observar 
tais modificações legislativas, e, por isso, demonstra-se importante 
o surgimento do Estatuto da Criança e do Adolescente e da 
proteção integral. (KIST; LEME, 2014, p. 159).  

Considere-se, portanto, as centenas de anos passados sem 
que existisse uma relevante legislação para a proteção ou o coibir 
da violação de direitos de crianças e adolescentes, muito antes foi 
reconhecido o direito de propriedade, muito antes foram 
reconhecidos centenas de direitos aos adultos, direitos econômicos, 
sociais e trabalhistas, antes que fosse dado qualquer olhar para as 
crianças e adolescentes. 

Sobre a teoria da proteção integral, Aloraldo (2017, p. 79) diz 
que exigiu “radical mudança na postura de toda a sociedade, 
sobretudo, daqueles que executam políticas públicas”. Isso ocorre, 
pois a legislação passou a considerar a condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento das crianças e adolescentes, garantindo-lhes 
direitos além daqueles fundamentais já previstos na Constituição 
Federal. 

Afirma Reis (2015, p. 22) que esta teoria “oferece uma base 
epistemológica que atende a essa complexidade, pois possui um 
substrato teórico aprofundado sobre os direitos”. Assim, há a 
possibilidade objetiva de que se trabalhem claros instrumentos de 
enfrentamento das violações de direitos de crianças e adolescentes. 

Veronese (2003, p. 439) diz que a proteção integral é parte 
estruturante do sistema, pois abrange todos os direitos 
fundamentais e também reconhece que existem direitos peculiares, 
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voltados para pessoas em condição especial de desenvolvimento, 
época de agudo crescimento e maturação. 

Esse reconhecimento dos direitos peculiares vem em 
conjunto com o reconhecimento de que as pessoas estão em 
condição peculiar, tendo em vista que as crianças e adolescentes 
estão sujeitas a um desenvolvimento muito rápido, seja biológico 
ou psíquico, basta comparar o período de dois anos para uma 
criança de um ano de idade até os três anos de idade – ou seja, a 
quantidade de etapas de desenvolvimento que ocorrem, da fala, do 
andar – com o período de dois anos para um adulto, que não 
significa mudança tão gritante em seu desenvolvimento, quando só 
um envelhecimento natural.  

Custódio (2009, p. 40) sustenta que a teoria da proteção 
integral, da maneira como estruturada, modificou por completo a 
visão da infância no Brasil, e trouxe circunstâncias que 
possibilitaram um enfrentamento qualificado das violações de 
direitos mais significativas. 

Essa modificação da visão é o reconhecimento, a retirada da 
coisificação da criança, e a admissibilidade de que crianças e 
adolescentes são também sujeitos de direitos, que possuem, além 
dos mesmos direitos garantidos aos adultos, direitos peculiares a 
sua condição de desenvolvimento, o que não ocorria no país antes 
da instituição do Direito da Criança e do Adolescente. 

Reis (2015 p. 22-23) diz que a teoria da proteção integral 
“oferece uma base teórica sólida. A construção dessa base teórica é 
resultado de um longo processo histórico de reconhecimento de 
direitos e do reconhecimento da própria infância”. Ou seja, a 
estipulação desta teoria (CUSTÓDIO, 2008) que chamam também 
paradigma ou doutrina (VERONESE, 2017), trouxe certa segurança 
jurídica para o Direito da Criança e do Adolescente e afastou as 
suas fragilidades do passado. 

A teoria da proteção integral é essencial para a compreensão 
da extensão das garantias de direitos de crianças e adolescentes, 
embora neste momento não se trate de sua completa efetividade 
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ou não, mas sim da disposição em legislação e os desafios na sua 
aplicabilidade. 

A concepção de proteção integral vem disposta no primeiro 
artigo do Estatuto da Criança e do Adolescente e depois reprisado 
no artigo terceiro, e essa expressão: proteção integral aparece 
quatro vezes na legislação estatutária, ressaltando sua relevância 
no Direito da Criança e do Adolescente. 

Custódio (2008, p. 23) trata a instituição da teoria da 
proteção integral como o paradigma da observância e de um olhar 
mais atento para a infância no país. A Constituição Federal e o logo 
posterior Estatuto da Criança e do Adolescente possuem a 
responsabilidade por esse reconhecimento da condição peculiar de 
pessoas em desenvolvimento de crianças e adolescentes, que 
justifica esse olhar mais atento, com garantias de prioridade 
absoluta. 

O reconhecimento da pluralidade científica nesse caso passa 
pelo fato de que não há um manual taxativo das necessidades de 
crianças e adolescentes, seres em condição especial de 
desenvolvimento, complexos dentro de sua construção social. 
Justamente por isso que não é suficiente garantir um básico 
falseado como extensão de garantias de direitos amplos. 

Ainda assim, feita uma análise prática da aplicação de seus 
conceitos, a expressão de era de extremos cabe perfeitamente para 
demonstrar as mudanças significativas que aqui ocorreram em 
relação aos Direitos de Crianças e Adolescentes, principalmente no 
que tange ao período de 1988 em diante. Foi sim um momento de 
extremos do Direito da Criança e do Adolescente, em que as 
mudanças significativas impactaram toda a forma de compreender 
crianças e adolescentes como sujeitos de direitos. 

A conceituação de direitos fundamentais é necessária para 
entender qual a razão de um direito fundamental ter tal 
importância, a ponto de causar uma ruptura na legislação e na 
percepção dos direitos de crianças e adolescentes e uma mudança 
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total da perspectiva dessas pessoas, as considerando como pessoas 
em condição peculiar de desenvolvimento. 

Falar em poder antidemocrático no Brasil é falar na sua 
fundação, nos decorreres de seus séculos e principalmente falar do 
século XX, até quase seu extremo, onde houve, em vinte anos, um 
progresso significativo de mudanças na legislação, motivadas pelas 
movimentações populares e os anseios de liberdade e mais direitos, 
questionável se esses direitos ultrapassam a escrita legislativa, mas 
antes nem existiam, e se existiam, eram poucos e voltados para 
poucos. 

Os direitos fundamentais são a positivação dos direitos 
humanos, ou seja, a instituição em uma legislação destes direitos, 
que por sua vez, são, segundo Gorczevski (2009 p. 21): “exigências 
e enunciados jurídicos que são superiores aos demais direitos, quer 
por entendermos que estão garantidos por normas jurídicas 
superiores, quer por entendermos que são direitos inerentes ao ser 
humano”.  

Ou seja, direitos fundamentais são direitos de todos os seres 
humanos, mas que devem observar as peculiaridades desses seres 
humanos em cada fase de sua vida, bem como que são inerentes a 
todos os humanos, não a uma camada específica de pessoas ou a 
uma faixa etária delimitada. Portanto, os direitos da Criança e do 
Adolescente se incorporam no escopo dos direitos fundamentais 
especiais, que assim o são em razão da condição especial de 
desenvolvimento destes humanos. 

Isso ocorre de maneiras diversas nos países, pela absorção 
de direitos humanos internacionais, condições e circunstâncias que 
todos reconhecem como essenciais, e que tomam para si no 
transcurso do tempo e pelo movimento das sociedades nas 
legislações pátrias, e pelos movimentos sociais representativos da 
sociedade civil organizada. 

No Brasil o reconhecimento dos direitos fundamentais 
básicos de maneira plena e praticamente absoluta, ao menos do 
que se conhece até agora como direitos humanos em essência só 
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ocorreu em 1988 com a Constituição Federal, embora não 
independente, se tenha governado entremeios por ditaduras, 
impérios, parlamentarismo e repúblicas, o atraso no 
reconhecimento do direito de todos, mas, principalmente das 
crianças e adolescentes demorou significativamente. 

Ferrajoli (2001, p. 36) diz que direitos fundamentais 
compreendem “todos aqueles direitos subjetivos que 
correspondem universalmente a “todos” os seres humanos 
enquanto dotados do status de pessoas, de cidadãos ou de pessoas 
com capacidade de obrar”. No entanto, o reconhecimento de 
direitos fundamentais não está tão somente ligado à capacidade de 
trabalho, mas sim ao reconhecimento constitucional da 
legitimidade de direitos. 

Por isso, os direitos fundamentais, quando reconhecidos, são 
irrenunciáveis e pertencem a todos, independentemente de 
qualquer circunstância, e por todos se lê inclusive a participação 
das crianças e adolescentes nesse grupo amplo em razão da sua 
própria condição de humanidade. O que ocorria era que, a garantia 
do reconhecimento da própria condição de humanidade era 
cerceada e determinada pelos interesses econômicos e políticos, ou 
seja, era limitada a um certo grupo de pessoas, o que foi 
transformado em 1988 para o reconhecimento amplo. 

Os direitos fundamentais são direitos subjetivos de 
liberdade, que fomentam uma liberdade pessoal contra o exercício 
de poder antidemocrático que pode advir dos Estados ou dos 
concidadãos, e que são legitimadores de um domínio democrático, 
assegurando o exercício da democracia. (CANOTILHO, 2003, p. 
291)  

São subjetivos, pois podem ser insertos outros direitos, 
tantos quantos surgirem novas necessidades. As movimentações 
das comunidades e das pessoas singulares fazem criar novas 
tecnologias, novas ideologias e assim novos direitos para preservá-
los ou regulamentá-los, e assim que se deve deixar em aberto, 



Leonardo Jensen Ribeiro | 27 
 
como um ideal subjetivo de liberdade, que pode abarcar novos 
direitos e novas concepções de direito. 

Alexy (2008, p. 50) afirma que “sempre que alguém tem um 
direito fundamental, há uma norma que garante esse direito”. No 
caso dos direitos de crianças e adolescentes o conjunto normativo é 
instituído com a Constituição Federal e a legislação 
regulamentadora que instituiu o Direito da Criança e do 
Adolescente no Brasil. 

Direito fundamental é, portanto, a base do que se trabalha 
quando se fala em convivência familiar e comunitária, da teoria da 
proteção integral e do Direito da Criança e do Adolescente. É a 
regulamentação dos direitos humanos, dando-lhes nome, 
significado e possibilidade de reclamação, assim como reafirmando 
sua aplicação no dia-a-dia e garantindo a todos, irrestritamente, a 
manifestação e a possibilidade de exercerem qualquer direito.  

Então se passa a uma garantia de direitos fundamentais de 
crianças e adolescentes desde o reconhecimento de sua condição de 
sujeitos de direitos e de pessoas em condição peculiar de 
desenvolvimento, a partir da Constituição Federal de 1988, mas há 
que se entender o que compreendem os direitos fundamentais de 
crianças e adolescentes, se são distintos daqueles previstos aos 
adultos, complementares ou suplementares. 

O direito fundamental à convivência familiar foi assegurado 
no artigo 227 da Constituição Federal ao estabelecer que a garantia 
desse direito é responsabilidade compartilhada entre família, 
sociedade e Estado. 

A essa tripartição da responsabilidade se dá o nome de 
princípio da tríplice responsabilidade compartilhada, é uma 
responsabilidade solidária, que se complementa e retroalimenta, 
em diferentes níveis de atuação que combinados dão guarda às 
crianças e adolescentes, atendendo à sua necessária proteção 
integral. 

Sobre o papel de cada um explicam Custódio e Moreira 
(2015, p. 38) que a família deve garantir a integridade dos direitos 



28 | Direito da Criança e do Adolescente 
 
para o desenvolvimento completo de crianças e adolescentes, o 
Estado deve assegurar a integralidade dos direitos fundamentais, 
não se reduzindo apenas a perspectiva preventiva ou reparatória, 
em uma perspectiva de responsabilidade solidária com a família. 
Assim protegendo os direitos da criança e do adolescente, além de 
possibilitar o acesso aos direitos sociais e ao atendimento integral 
também de suas famílias. A sociedade, por sua vez, em comunhão 
de forças com a comunidade, deve atuar na preservação da 
viabilidade do desenvolvimento das crianças e adolescentes e 
garantir a construção e o desenvolvimento das políticas públicas. 

A previsão da Constituição Federal no seu artigo 227 diz que  
 
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. (BRASIL, 1988) 
 

As disposições aqui contidas afirmam o valor intrínseco das 
crianças e adolescentes como seres humanos detentores de 
direitos, suas necessidades peculiares em razão de serem pessoas 
em desenvolvimento e o valor peculiar da infância e da juventude, 
principalmente como perpetuadores da sociedade, da continuidade 
da humanidade, da família, da espécie. (COSTA, 1993, p. 21) 

A Constituição Federal de 1988 “reconheceu categoricamente 
que é o Estado que existe em função da pessoa humana, e não o 
contrário, já que o ser humano constitui a finalidade precípua, e 
não meio” (SARLET, 2004, p. 575). Assim, com a expansão do 
reconhecimento das crianças e adolescentes como detentores de 
direitos, por óbvio suas demandas passam a serem reconhecidas 
também como direitos fundamentais dentro do contexto de 
humanidade. 
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As garantias ali concebidas, reafirmadas posteriormente 
pelas legislações que sobrevieram ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente e para reafirmá-lo, assim como reafirmar o disposto 
na Constituição Federal, tornaram o Direito da Criança e do 
Adolescente “estruturalmente complexo para ceder às mudanças 
pontuais incompatíveis com a lógica sistemática desse novo campo 
do conhecimento jurídico da infância”. (CUSTÓDIO, 2008, p. 23). 

Há que se pensar em um sistema complexo, pois tão 
complexo quanto às fases da infância e da adolescência, ou seja, a 
legislação em vigor e as normativas, tipificações e serviços devem 
estar preparados para o atendimento de pessoas em condição 
peculiar de desenvolvimento, que devem ser objeto de legislações 
de proteção que perpassem o básico, formando esse sistema 
jurídico complexo que envolve profissionais de diversas áreas do 
conhecimento. 

Aqui há que se entender que a garantia de direitos 
fundamentais para crianças e adolescentes é ampla e irrestrita, isso 
numa concepção generalista, no entanto, é sabido que a 
discriminação subsiste, e, tanto por isso é que são necessárias 
medidas mais enfáticas nesse campo. 

O direito à convivência familiar e comunitária traz a 
caracterização da tríplice responsabilidade compartilhada com as 
garantias impostas no artigo 227 da Constituição Federal, que são 
repartidas pela tripartição família, sociedade e Estado. Trata-se, 
portanto, de uma incumbência compartilhada entre três entidades, 
que possuem suas incumbências para com as crianças e 
adolescentes, por reconhecer suas peculiaridades de 
desenvolvimento, “a família, a sociedade e o Estado têm o dever e a 
obrigação de proteger estas pessoas, crianças e adolescentes, de 
forma integral”. (ARAGÃO; VARGAS, 2005, p.19). 

Isso se faz obviamente pela manutenção e reconhecimento 
da importância da família e do Estado como responsáveis 
originários e diretos pela garantia dos direitos de crianças e 
adolescentes, a família já que mais próxima para o atendimento 
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das necessidades mais urgentes e básicas destas pessoas e o Estado 
pela legislação.  

Diz Costa (1993, p. 39-40) que se trata de “um amplo 
conjunto de dispositivos, visando garantir a prevalência da família 
como a forma mais básica e natural de atenção à infância e à 
adolescência, perpassa toda a nossa legislação assumindo maior 
densidade e coerência”. No entanto, a hierarquização das 
competências é equivocada, já que viola o princípio da tríplice 
responsabilidade compartilhada entre família, sociedade e Estado. 

Esse amplo conjunto de dispositivos contempla o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, as normas do direito socioassistencial, e 
os direitos mais básicos previstos na Constituição Federal, todos 
que são voltados à convivência familiar e comunitária e a proteção 
integral dos direitos de crianças e adolescentes, que é o marco 
referencial do Direito da Criança e do Adolescente. 

A legislação não pode estar distante do contexto social em 
que é aplicada, dos preceitos do bem comum, daqueles direitos e 
deveres que são inerentes à pessoa humana, observando as 
peculiaridades de desenvolvimento das crianças e adolescentes, 
suas dificuldades, questionamentos, seu ingresso na vida adulta e 
suas inquietudes. (ARAGÃO, VARGAS, 2005, p. 20) 

O conceito de família é amplo, embora para o ordenamento 
legislativo brasileiro, tenha como acepção só as relações 
monoparentais, as construídas por matrimônio, a originária e a 
união estável, sendo as demais formas frutos de inovações sociais 
antes acolhidas pela legislação, foram gradativamente sendo 
reconhecidas pelo Poder Judiciário e por alguma parte da doutrina. 
(SOUSA, 2015, p. 46). 

Já “as famílias pluriparentais são caracterizadas pela 
estrutura complexa decorrente de multiplicidade de vínculos, 
ambiguidade das funções dos novos casais e forte grau de 
interdependência” (DIAS, 2009, p. 48). 

Portanto, família pode ser constituída de uma pluralidade de 
pessoas ou de uma só pessoa, a que se denomina 



Leonardo Jensen Ribeiro | 31 
 
monoparentalidade, e mais importante do que isto, monoparental 
feminina ou masculina, não há mais a distinção entre as 
capacidades ou as possibilidades de um gênero sobre o cuidado 
singular de crianças e adolescentes. Pode ser constituída de dois 
homens, duas mulheres. Pode ser a família ampliada, a criação por 
avós, tios, guardiões, padrinhos. 

Também pode ser a relação entre pessoas por afeto 
 
Eudemonista é considerada a família decorrente da convivência 
entre pessoas por laços afetivos e solidariedade mútua, como é o 
caso de amigos que vivem juntos no mesmo lar, rateando 
despesas, compartilhando alegrias e tristezas, como se irmãos 
fossem, razão por que os juristas entendem por bem considerá-
los como formadores de mais um núcleo familiar. (ANDRADE, 
2008) 
 

Existe também a concepção de família anaparental, que é 
formada pela convivência de familiares “visando a objetivos 
comuns, que residem no mesmo lar, pela afetividade que os une ou 
por necessidades financeiras ou mesmo emocionais, como o medo 
de viver sozinho” (ALMEIDA, 2007). 

No caso da família monoparental, “as conformações 
monoparentais resultam de eventos como a separação conjugal, a 
adoção de uma criança por uma única pessoa adulta, a viuvez, o 
nascimento de uma criança a partir de uma relação extraconjugal, 
o celibato, a inseminação artificial e, inclusive, ocorre em situações 
nas quais os pais deixam seus filhos sob responsabilidade de um de 
seus familiares (ISOTTON, FALCKE, 2014). 

Qualquer que seja a configuração familiar, esta é titular de 
responsabilidades para assegurar os direitos fundamentais à 
convivência familiar, conforme previsto no artigo 227 da 
Constituição Federal, tendo em vista que este é, além de uma 
obrigação legal, um direito da criança e do adolescente. (BRASIL, 
1988)  
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Souza (2016, p. 67) refere que há a produção de uma nova 
dimensão para a compreensão da dinâmica da infância e da 
convivência e da própria noção de família, articulando estes às 
necessárias demandas de políticas públicas. 

A multiplicidade dos conceitos de família proporcionou a 
superação de conceitos antigos e que retiravam direitos e 
reconhecimento a pessoas com pensamentos ou ideias diferentes 
de constituição familiar. A questão da escolha não fazia diferença 
juridicamente e ainda não faz legislativamente, mas já estava 
presente na Constituição Federal nos termos liberdade, igualdade, 
bastava a visão mais ampla e desapegada de preconceitos e 
concepções ultrapassadas para perceber que  

 
deixou-se de falar em família, mas em famílias, dada a existência 
de diversas configurações familiares. A família contemporânea 
passou a conviver com uma pluralidade de outros padrões de 
casamentos e famílias. A concepção da família nuclear constituída 
por pai, mãe e filhos a que estávamos habituados não existe mais 
como modelo único; a sociedade passou por inúmeras 
transformações e com ela o comportamento dos seus integrantes 
e da vida familiar. (WIRTH, 2013, p. 2) 
 

Assim se entende que não se fala mais no conceito de família 
como aquela tida como tradicional, a família contemporânea deve 
abraçar a pluralidade como uma de suas características mais 
específicas. As transformações da sociedade, por mais dolorosas 
que pareçam para alguns setores específicos como os extremistas 
religiosos ou legisladores conservadores, são inegáveis e 
constantes. 

Como em todos os temas do Direito da Criança e do 
Adolescente, há as manifestações extremas, religiosas, que são 
contrárias a essa pluralidade de famílias, falando da família 
tradicional, formada pelo pai, a mãe e os ou o filho ou filha. Isso 
nunca existiu em nenhuma sociedade, as famílias são compostas 
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por pessoas plurais, com suas significações e suas particularidades, 
seus defeitos e suas qualidades.  

Entende-se que a família é a instituição elementar, 
fundamental para o desenvolvimento o ser humano, mas que pode 
ser usada também de maneira contrária, como uma arma de poder 
inimaginável, para difundir ideologias errôneas, mantidas pela 
classe dominante. Isso foi feito durante muito tempo pela Igreja 
Católica e seu caráter conservador e tradicional, quando da união 
entre religião e Estado. Os discursos religiosos e políticos, e 
também os discursos jurídicos, objetivavam a doutrina das pessoas 
para a adequação a um comportamento fundado em uma moral 
hipócrita, moldada pela religião dominante e controladora do 
Estado. (ABREU; NUNES, 2018, p. 184) 

Diante das diversas formas de ver a família, em uma 
constatação muito mais prática do que legal, há que se dissolver a 
aparência de um só significado e da naturalidade desse significado, 
ou da sua imutabilidade, pois as mudanças estão presentes e 
precisam ser reconhecidas. (DURHAM, 1983) 

Não há mais uma razão pela qual o Estado, ou a figura 
anterior do Estado religioso interfira no formato ou na concepção 
de famílias a fim de obstar a sua criação ou manutenção, seja em 
qual dos conceitos que adotar, tendo em vista que não existem 
mais razões morais, religiosas, políticas, físicas ou naturais que 
deem azo para essa ingerência, no momento em que as relações se 
fundamentam agora pela igualdade e pelo respeito mútuo, tendo 
como traço fundamental a lealdade e a democratização dos 
conceitos. (DIAS, 2009, p. 53). 

Essa desconstituição de um olhar solidificado para a família 
depende muito dos movimentos sociais e políticos, para que se dê 
azo a uma possibilidade de alteração legislativa, uma mudança no 
pensar coletivo, para alcançar a todos a possibilidade de 
conviverem da maneira que quiserem e formar suas famílias como 
entender correto, sem que haja pressões religiosas, políticas ou 
sociais. 
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Acerca da convivência comunitária, também prevista na 
Constituição Federal, é dizer viver em comunidade, ou o direito à 
convivência familiar e comunitária, ultrapassa o não manter as 
crianças reféns do seu lar, também é mais do que fazer passeios ou 
frequentar igrejas, significa exercer e deixar exercer os direitos 
previstos, com absoluta prioridade e inserir efetivamente a criança 
no convívio com a família estendida e com a comunidade. 
(FONSECA, 2011, p. 69) 

 
Comunidades são redes de relações sociais que compreendem 
sentidos compartilhados e acima de tudo valores compartilhados. 
Famílias podem ser qualificadas como mini-comunidades. 
Cidades frequentemente são, embora não necessariamente. 
Algumas vizinhanças em cidades [...] constituem comunidades. 
Sociedades nacionais bem integradas podem ser consideradas 
comunidades. Comunidades não precisam ser geograficamente 
concentradas. (ETZIONI, 1995, p. 24). 
 

O conceito de comunidade está intrinsecamente ligado à 
convivência, uma necessidade dos seres humanos de manterem 
relações e vínculos sociais relevantes e significativos, e assim são 
todas as pessoas, suas necessidades básicas são muito similares. 

 
Como eu o vejo, a natureza humana é universal; nós somos – 
homens e mulheres, negros, marrons, amarelos, brancos e assim 
por diante – todos basicamente o mesmo sob as camadas e 
culturas adotadas e impostas sobre nós. Eu vejo uma grande 
quantidade de evidência de que as pessoas de diferentes eras, 
sociedades e condições mostram as mesmas inclinações básicas. 
[...] Há um forte acúmulo de evidência de que as pessoas têm 
uma profunda necessidade de vínculos sociais (ou ligações) e uma 
imperiosa necessidade de orientação normativa (ou moral) 
(ETZIONI, 1995, p. 33). 
 

Mas há que se perceber que o conceito de comunidade é 
distinto do de sociedade, já que a sociedade é um grupo de pessoas 
que vive e habita de modo pacífico em determinado local, tanto 
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quanto na comunidade, mas não estão ligados organicamente, não 
existe uma ligação entre essas pessoas a não ser aquela que 
garante a elas os direitos básicos de convivência harmônica. Já na 
comunidade, as pessoas permanecem essencialmente unidas, 
vivendo de maneira cooperativa e interagindo entre si, portanto, 
distintos da sociedade que é essencialmente a separação das 
pessoas, apesar de tudo que as une em diversos setores e 
momentos da vida. (TÖNNIES, 1995, p. 252) 

Portanto, “a vida comunitária se contrapõe à vida societária. 
Em uma, impera a homogeneidade, na outra, a heterogeneidade 
[...]” (MOCELLIM, 2011, p. 111). Na comunidade há o senso de 
pertença de um grupo, enquanto na sociedade, a necessidade da 
sobrevivência faz imperar o individualismo, portanto, a 
convivência em comunidade quer dizer àquela próxima dos seus, 
daqueles que cercam a família e a ela são complementares de certo 
modo, pela convivência e pela afetividade ou qualquer outro tipo 
de relação próxima frequente.   

A sociedade é, portanto, o grupo maior, em que a pessoa 
participa de maneira geral, em que possui responsabilidades a 
cumprir e alguns direitos garantidos pela Constituição Federal e 
leis esparsas, mas não é um grupo de pessoas tangível, que se 
possa configurar. Já as comunidades são grupos de pessoas em que 
a identificação é possível, pois são pessoas da convivência diária, e 
a formação da comunidade se dá por esse critério, a formação da 
sociedade se dá pela própria condição humana e necessidade de 
sobrevivência em grupos maiores, considerando municípios, 
estados e nações. 

Sobre a comunidade também há que se ressaltar que a 
convivência comunitária faz imperar o respeito pelas diversidades. 
Em comunidade não existe um sistema estanque de tipos pré-
determinados de pessoas com os mesmos gostos e anseios, embora 
as comunidades se formem de pessoas que convivam e dividam 
experiências similares, os seres humanos são complexos e com 
gostos e interesses diversos e diversificados, não há uma questão 
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de unidade, mas de partilha de experiências e diferenças que 
enriquecem uma comunidade.  

Diz Baratta (2001, p. 51) que somente se as redes de relações 
democráticas de poder e de participação estiverem suficientemente 
desenvolvidas na comunidade local, haverá, somando-se à percepção 
da necessidade dos integrantes da comunidade, um momento 
construtivo e evolutivo da cultura da democracia e também da 
legalidade democrática no interior da comunidade local. 

A comunidade deve crescer a partir de suas diferenças, da 
compreensão da pluralidade de pessoas e interesses diferentes que 
estas muitas vezes não compartilham, mas devem respeitar, essa 
diversidade pode ser cultural, mas pode ser étnica, e as pessoas 
adaptadas a situações em que há uma pluralidade de pessoas e 
pensares estarão aptas a uma convivência familiar e comunitária 
salutar. 

Ressaltam Arpini e Silva (2013, p. 126) que os conceitos da 
infância e adolescência e da família, construídos e estruturados ao 
longo da história, atualmente demonstram a decadência da visão 
conservadora que pouco garantia às crianças, adolescentes e à 
convivência familiar e comunitária. Os conceitos antigos, segundo 
a autora, ruíram, e em seu lugar foram adotados novos e mais 
adequados à realidade das crianças e adolescentes, 
correspondentes com a legislação atual a que se deve obediência. 

A comunidade é o espaço de interação da criança, a 
vizinhança de sua família, os colegas e os professores da escola, as 
pessoas da comunidade de uma cidade onde se convive.  A 
manutenção dos programas de lazer que a criança tem, o brincar 
na praça, a convivência salutar do adolescente com seus amigos em 
atividades extraclasse. “As comunidades têm um decisivo papel na 
construção da boa sociedade e para o bem-estar dos seres 
humanos.” (SCHMIDT, 2014, 108). 

Assim, a comunidade é  
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sempre o lugar onde podemos encontrar os semelhantes e com 
eles compartilhar valores e visões de mundo. Também significa 
segurança, e é nela que encontramos proteção contra os perigos 
externos, bem como apoio para os problemas pelos quais 
passamos. A sociedade pode ser ‘má’, mas a comunidade nunca 
sofre essa acusação. (MOCELLIM, 2011, p.106) 
 

Pode se chamar comunidade a relação que, “na medida em que 
a orientação da ação social, na média ou no tipo-ideal, baseia-se em 
um sentido de solidariedade: o resultado de ligações emocionais ou 
tradicionais dos participantes”. (WEBER, 1987, p. 77). 

Não se discute a força constitucional dada para a causa 
comunitária, visto que a Constituição Federal de 1988 vem de 
maneira favorável em favor da construção da ordem política, social 
e econômica que seja marcada pelo equilíbrio Estado-comunidade-
mercado, situação em que os cidadãos e suas comunidades 
tornam-se protagonistas nas questões de interesse público, e 
também onde as iniciativas individuais das comunidades 
particulares são respeitadas pelo poder público, desde que dentro 
de um conceito de legalidade. (SCHMIDT, 2011).  

Falando sobre cidadania e comunidade, Marshall (1967, p. 
76) diz que cidadania é “um status concedido àqueles que são 
membros integrais de uma comunidade. Todos aqueles que 
possuem status são iguais com respeito aos direitos e obrigações 
pertinentes ao seus status”. Ou seja, em uma interpretação reversa, 
a comunidade é um composto de cidadãos com status igualitários, 
sejam crianças e adolescentes, adultos ou idosos, com iguais 
direitos e obrigações insertos em cada fase de suas vidas. 

Rosemberg e Mariano (2010, p. 697) dizem que a inclusão da 
infância na esfera pública é fundamental para determinar a posição 
que ocupa na arena de negociação das políticas públicas, que é 
também uma construção social e política, resultante de tensões e 
coalizões entre os diversos atores sociais, nacionais e 
internacionais. 
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Essa falta de solidariedade se expressou nos variados campos 
do conhecimento e da relação humana, e assim não foi diferente 
com o Direito da Criança e do Adolescente. Assim, é certo dizer que 
“o declínio da solidariedade entre os cidadãos e a ausência do senso 
de destino único estariam na raiz dos grandes males da 
modernidade” (VIEIRA, 2001, p. 40). 

O desenvolvimento humano e uma vida adulta saudável e 
digna passam inegavelmente pela proteção quando criança e 
adolescente, e isso se dá pela manutenção das crianças próximas de 
seus pais ou familiares, com quem mantém um elo incomparável 
de afeto e sensação de pertencimento, pois “sabe-se que o espaço 
de desenvolvimento e socialização primária é no ambiente familiar, 
daí o direito de amparar a prioridade à convivência familiar”. 
(CUSTÓDIO, 2009, p. 50). 

Quanto a isto, diz Vygotsky (1998, p. 44) que “nos primeiros 
anos de vida, a memória é uma das funções psíquicas centrais, em 
torno da qual se organizam todas as outras funções”. Ou seja, ter 
uma memória dos primeiros anos de vida de convivência salutar, 
saudável em um contexto familiar e de comunidade é essencial 
para a formação e construção do adulto. 

Embora a convivência familiar nem sempre seja salutar e 
garantidora de uma vida digna, decente e capaz de prover à criança 
ou ao adolescente todas as suas necessidades básicas e especiais de 
pessoa em desenvolvimento, uma vida que obedeça a todos os 
preceitos constitucionais, é necessário o cumprimento estrito 
daquilo que está disposto na Constituição Federal, no seu artigo 
227 como uma base legal para possibilitar a convivência salutar em 
família e em comunidade. (BRASIL, 1988) 

 
2.2 A regulamentação jurídica do direito à convivência familiar 
no Estatuto da Criança e do Adolescente 

 
É necessário compreender também como se dá a 

regulamentação jurídica desse direito de convivência familiar e 
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comunitária para além da Constituição Federal, já que se trata de 
crianças e adolescentes, pessoas em condição peculiar de 
desenvolvimento, com legislação específica para a proteção de seus 
direitos, o Estatuto da Criança e do Adolescente. (BRASIL, 1990) 

Ainda quando da elaboração do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, enquanto tratava-se de um projeto em fase de criação, 
manifestou o senador Ronan Tito na justificativa de sua criação 
(AGUIAR; TITO, 1992, p. 40): 

 
Cabe destacar também, no perfil geral deste projeto de Estatuto, 
o esforço de desjurisdição da grande maioria dos casos hoje 
objeto de decisão dos magistrados. Alegarão alguns que o novo 
Estatuto ‘retira atribuições’ dos senhores Juízes de Menores, hoje 
sobrecarregados de trabalho e desviados das verdadeiras 
finalidades da função judicante, uma vez que forçados a controlar 
e administrar a pobreza e as mazelas sociais dela resultantes. 
Contraditando frontalmente essa alegação, o Estatuto sobreleva, 
dignifica e resgata a função precípua do magistrado, que passará 
a ater-se nesta área ao exercício de uma das mais nobres e 
elevadas funções sociais, qual seja, sem dúvida alguma, a 
distribuição da justiça. 
 

O que aconteceu foi justamente a regulamentação jurídica de 
alguns dispositivos no Estatuto da Criança e do Adolescente, mas 
desonerando um pouco a função judicante, trazendo a 
intersetorialidade, o compartilhamento das tarefas e atividades 
afetas ao Direito da Criança e do Adolescente. 

Ocorreu com a qualificação de profissionais de diversos 
ramos do conhecimento, para que não se tomasse o magistrado 
como o sabedor de todos os males e ao mesmo tempo de todas as 
soluções de um direito tão complexo que ganhou sua ramificação 
própria, desprendendo-se do direito de família. 

Afirma Custódio (2015, p. 9) que a regulamentação jurídica 
do Direito da Criança e do Adolescente possui como matriz 
principal o Estatuto da Criança e do Adolescente, mas, que além 
deste, envolve também uma gama muito maior de legislações 
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esparsas no campo da saúde, educação, assistência social, esporte, 
cultura e lazer, que também tratam de crianças e adolescentes, 
direta e indiretamente.  

Aragão e Vargas (2005, p. 11) afirmam que o Estatuto da 
Criança e do Adolescente “só foi possível graças a um novo quadro 
constitucional que, além de unir milhões de brasileiros em torno de 
uma ideia de nação, engendrou um paradigma jurídico-
institucional”, e que esse paradigma reflete no rechaço a todo e 
qualquer tipo de sobra de autoritarismo e de ameaças ou 
fragilidades dos direitos e garantias de cidadania conquistados. 

Para Cassol e Richter (2012, p. 249) não é possível dissociar 
o direito da criança e do adolescente do seu caráter protetivo, dada 
a especificidade de toda a sua argumentação conceitual. Entendem 
que deve se considerar que as crianças e adolescentes são 
receptores, tanto na Constituição Federal quanto no Estatuto da 
Criança e do Adolescente, do reconhecimento de pessoas de 
direitos, que significa que não são meros receptores de garantias, 
mas sim cidadãos. 

Simões (2008, p. 241) afirma que o Estatuto da Criança e do 
Adolescente rompe com o pensamento retrógrado, que se dirige a 
todas as crianças e adolescentes, reconhecendo-os como sujeitos de 
direitos fundamentais que devem ser preservados, priorizando 
essa preservação pela família e pela comunidade, e reservando ao 
Poder Público a titularidade das políticas públicas e também a 
garantia da não violação de direitos ou da resposta devida caso 
ocorra tal violação, atuando de maneira secundária na tríplice 
responsabilidade nesse ínterim. 

Algumas manifestações se mantiveram como competência 
do magistrado, normalmente daquele responsável, onde exista, 
pelo Juizado, Regional ou local, da Infância e Juventude, e restou 
também a incumbência elencada no artigo 149 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente como competência absoluta do 
magistrado, que trata do alvará para crianças para participação em 
eventos, programas televisivos, dentre outros. 
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Diz Lima (2001, p. 80) que se pode tratar o Direito da 
Criança e do Adolescente como um novo modelo jurídico, ou seja, 
novo ordenamento do direito positivo, que cria uma completa e 
nova teoria jurídica, ressignifica a prática social, tanto da sociedade 
civil como a prática institucional, ou seja, a profissional do Poder 
Público, o exercício do Direito em si. É direito que impõe 
compromisso ético, jurídico e político de maneira irresignável, para 
a garantia do desenvolvimento e da concretização da cidadania de 
crianças e adolescentes. 

O Direito da Criança e do Adolescente é, certamente, na 
legislação pátria, a última instância do reconhecimento de sujeitos 
de direito, e com a especial observação de que são pessoas em 
condição peculiar de desenvolvimento as crianças e adolescentes, o 
que quebra com uma tradição de mais de quinhentos anos de 
relegar as pessoas, e, em especial aqueles abaixo dos dezoito anos 
de idade, a uma mera coisificação ou uma preparação para o ser 
humano. 

“Portanto, esse novo ramo do Direito, além de estabelecer a 
convicção de que eles são merecedores de direitos próprios e 
especiais, determina que, em razão disso, estão a necessitar de uma 
assistência especializada, diferenciada e integral.” (CASSOL; 
RICHTER, 2012, p. 249-250).  

Assim diz Custódio (2015, p. 10) quando afirma que as 
modificações advindas do Estatuto da Criança e do Adolescente não 
se restringem à mera tutela dos direitos fundamentais, mas sim a 
assegurar a estratégia de efetivação pela garantia dos princípios da 
progressividade dos direitos humanos, sendo que, reconhecidos 
enquanto direitos fundamentais há proteção contra o retrocesso e 
se mantém a garantia de sua efetividade. 

Conforme dispõe Reis (2015, p. 57), com a regulamentação 
jurídica da convivência familiar, bem como das demais disposições, 
o Estatuto da Criança e do Adolescente fez-se um “microssistema 
jurídico próprio para regular toda a gama de direitos e garantias 
destinadas à população infanto-juvenil”.  
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Esse instrumento, retirando os institutos do Código Civil, e 
inserindo-os com novas disposições em um único instrumento 
objetiva resguardar os direitos de crianças e adolescentes. Afinal, 
há que se coibir que “não apenas a razão dos séculos, também sua 
alienação se reflita em nós”. (FAORO, 2008, p. 4). 

Sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, afirma 
Ramidoff (2005, p. 29) 

 
Já há algum tempo tenho afirmado que o Estatuto da Criança e 
do Adolescente – Lei Federal 8.069, de 13.07.1990 – é o novo 
código deontológico protetivo de crianças e adolescentes, no 
Brasil. Código, porque consolida normativamente as estratégias e 
o instrumental operacional mínimo à implementação dos direitos 
e garantias fundamentais pertinentes a esta nova totalidade 
subjetiva, então, constituída por crianças e adolescentes. 
Deontológico, precisamente, porque estabelece o regulamento 
indispensável e necessário para a constituição de diversas formas 
de relação em que possam se encontrar estas novas 
subjetividades, isto é, busca transformar culturalmente tanto a 
opinião pública, quanto o senso comum jurídico, através de novos 
valores assumidos e convencionados, agora, em fórmulas de 
tratativas e inéditas pautas, até então apenas presentes nos 
compromissos pactuados internacionalmente. E, protetivo, haja 
vista que se orientam todas estas proposições legislativas através 
do novel primado constitucional estabelecido pela Doutrina da 
Proteção Integral, enquanto vertente da diretriz internacional dos 
Direitos Humanos, especificamente, voltados para a criança e o 
adolescente. 
 

Entende-se que este Estatuto disciplina a proteção aos 
direitos afetados de crianças e adolescentes, por meio da inserção 
de políticas públicas, e, para que isso fosse possível, direitos 
humanos que são recepcionados como direitos fundamentais pela 
legislação, e que, através de proteção jurídica ampla foram 
garantidos, observando a particularidade do desenvolvimento de 
crianças e adolescentes (CUSTÓDIO, MOREIRA, 2015, p. 39). 
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Afinal, afirma Mondaini (2015, p. 13) que é traço marcante 
do desenvolvimento do reconhecimento de direitos humanos no 
Brasil, e, portanto, direitos fundamentais, a falta de sincronia entre 
o que se encontra na normativa e aquilo que se é posto em prática, 
e, para isso é que se constrói o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para que se evite a “legitimação da existência de duas 
nações radicalmente diversas entre si no interior de uma única e 
mesma nação chamada Brasil”.  

Diz Custódio (2015, p. 10) que  
 
Em razão do princípio do reconhecimento da condição peculiar 
de pessoa em processo de desenvolvimento atribui-se o status de 
indisponibilidade dos direitos fundamentais da criança e do 
adolescente como forma de garantia do interesse superior da 
criança previsto na Convenção Internacional dos Direitos da 
Criança. 
 

É nesta perspectiva que está regulamentado o direito 
fundamental à convivência familiar e comunitária no Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Ele envolve os artigos 19 até o 52-D. Os 
princípios básicos estão situados nos artigos 19 até 24 do Estatuto, 
posteriormente vem os conceitos da família natural do artigo 25 
até o 27, da família substituta do artigo 28 ao 32, da guarda, do 
artigo 33 ao 35, da tutela, do artigo 36 ao 38 e da adoção do 39 ao 
52-D. (BRASIL, 1990). 

Esses artigos de lei, iniciando no artigo 19, que traz o 
capítulo III, nomeado Do Direito à Convivência Familiar e 
Comunitária, dizem do direito da criança de ser criado e educado 
no seio familiar, e, de maneira excepcional, em família substituta, 
assegurando, em ambos os casos, a convivência familiar e a 
comunitária, em um ambiente de garantia integral de seu 
desenvolvimento. (BRASIL, 1990). 

Aqui também é exposto, no artigo 20 que os filhos adotivos 
terão os mesmos direitos e que é proibida qualquer discriminação 
a esse respeito, tendo eles as mesmas qualificações dos filhos 



44 | Direito da Criança e do Adolescente 
 
nascidos da família. Segue no artigo 21 explicando que os pais têm 
responsabilidades iguais na criação de seus filhos, não havendo 
distinção entre as obrigações da mãe e do pai. Além disso, explica 
no artigo 22 a responsabilidade dos pais de garantir a alimentação 
de seus filhos, e de cumprir e fazer cumprir determinações 
judiciais.  

Há que se compreender que uma sociedade boa e justa deve 
ser também necessariamente fraterna, não fazendo distinções, ser 
inclusiva, dando espaços para que todos os indivíduos, em 
condição de igualdade, na medida de suas desigualdades, possam 
satisfazer seus objetivos e garantir seus direitos, o que também é 
uma obrigação do Estado garantir. (FERNANDEZ; FERNANDEZ, 
2010, p. 2). 

No entanto, para que esses direitos sejam efetivados, há que 
se exigir a participação efetiva da sociedade, através da efetivação 
dos princípios da democratização e das políticas públicas dos 
sujeitos e suas realidades, para que o Sistema de Garantias de 
Direitos seja construído de forma descentralizada. (CUSTÓDIO, 
2015, p. 10). 

Continua no artigo 23 dispondo que a falta de recursos 
materiais não é motivo suficiente para a perda do poder familiar, e, 
finaliza no artigo 24 dizendo da modalidade em que ocorre a perda 
e a suspensão do poder familiar, em processo judicial, com 
garantia do contraditório.  

O artigo 23 principalmente é uma garantia de proteção aos 
que, por ausência de recursos, fiquem sob o jugo subjetivo da 
possibilidade ou não da criação de seus filhos, muito embora a 
pobreza não seja um dos fatores determinantes para a perda do 
poder familiar de forma isolada. 

Conforme Rubio (2011, p. 45) quando se fala sobre o 
entendimento dos direitos humanos há que se incorporar o 
elemento intercultural que evita seguir mantendo a ideia da 
consolidação das discriminações e silenciamentos históricos, e isso 
se daria em razão de um julgamento subjetivo acerca da pobreza 
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como razão única para a perda do poder familiar, por isso a 
proibição constante do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Cabe dizer que, embora os artigos mencionados,  
 
Ao contrário do que se propaga, o Direito da Criança e do 
Adolescente não é avançado porque garante muitos direitos, já 
que apenas amplia o catálogo normativo dos direitos humanos e 
fundamentais clássicos para que sejam acessíveis também às 
crianças e aos adolescentes. No entanto, seu potencial avanço é 
representado pela opção política de não se reduzir a mera 
declaração textual de direitos fundamentais, pois estabeleceu um 
Sistema de Garantias de Direitos que impõe um conjunto de 
responsabilidades e ações para que os direitos proclamados sejam 
garantidos e efetivados no plano fático. (CUSTÓDIO, 2015, p. 8). 
 

Dentre essas responsabilidades, o artigo 24 vem garantir aos 
pais a proteção de um processo justo, caso inicialmente verificada a 
sua incapacidade para a manutenção do cuidado dos filhos, 
dizendo que, em caso de aplicação da perda ou da suspensão 
familiar, há que se observar a possibilidade do contraditório, que é 
a possibilidade de discordar, de opor defesa, vislumbrando a 
manutenção do poder familiar. 

Quando a convivência familiar e comunitária não assegura 
as condições de desenvolvimento de crianças e adolescentes, há 
violação intrafamiliar de direitos fundamentais e, portanto, abre-se 
o pressuposto de ação para as políticas públicas de atendimento, 
proteção e justiça. 

Para os casos de violação dos direitos fundamentais à 
convivência familiar e comunitária, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente regulamenta os institutos da guarda, da tutela e da 
adoção. Eles estão dispostos desde o artigo 33 até o artigo 52-D do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Trata-se de três Subseções distintas, dois, três e quatro, da 
seção três que trata da família substituta, por entender o legislador 
que, embora sejam institutos que por ora conversam entre si, e até 



46 | Direito da Criança e do Adolescente 
 
decorrem de maneira necessária entre si por vezes, são distintos 
em conceitos e finalidades. 

Quanto à guarda, diz Silva (2002, p. 387) que a palavra é 
derivada “do antigo alemão warte (guarda, espera), de que proveio 
também o inglês warden (guarda), do qual se formou o francês 
garde [...] empregado [...] para exprimir proteção, observação, 
vigilância [...]”. Esses significados da palavra demonstram a 
profundidade do exercício da guarda, que vai além de uma 
incumbência meramente jurídica de obediência estrita aos 
preceitos legais. 

Grisard Filho (2003, p. 47) refere que “a guarda não se 
define por si mesma, senão através dos elementos que a 
asseguram”, e que é “um direito-dever natural e originário dos 
pais, que consiste na convivência com seus filhos”, além do 
“pressuposto que possibilita o exercício de todas as funções 
paternas”.  

Diz-se também que a guarda pode ser compreendida como 
um instituto jurídico pelo qual uma pessoa é incumbida, o 
guardião, a uma gama complexa de direitos e deveres, que são 
exercidos para proteger e prover as necessidades de 
desenvolvimento de criança e adolescente que dele necessite, 
colocada em sua responsabilidade em razão da lei ou de decisão 
judicial. (CARBONERA, 2000, p. 48) 

Comel (2003, p. 110) implica que a “guarda diz respeito à 
prerrogativa de ter o filho em seu poder, em ter-lhe oponível a 
terceiros e vinculada aos deveres de prestar-lhe assistência 
material, moral e educacional”.  

Também se pode dizer que a guarda é um complexo de 
direitos e deveres que determinada pessoa ou casal exerce em 
relação à criança ou adolescente, e que essa é a incumbência de 
assegurar os direitos previstos no artigo 227 da Constituição 
Federal, inclusive qualquer demanda que se apresente necessária 
para o desenvolvimento das potencialidades daquele sob sua 
guarda. (LAURIA, 2003, p. 62). 
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Para o conceito aqui relevante, que é sob a ótica do Direito 
da Criança e do Adolescente, diz Levy (2008, p. 45) que nesse ramo 
jurídico, a guarda “destina-se, de maneira excepcional, à proteção 
das crianças e adolescentes que têm seus direitos ameaçados ou 
violados por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, 
omissão ou abuso dos pais ou responsável” fazendo clara 
referência ao artigo 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
A criança e o adolescente, pessoa em desenvolvimento, sujeito 
ativo dos direitos garantidos pela Constituição como os humanos, 
sociais e civis, participam da proteção destes vários escudos, por 
estarem no âmago de sua própria natureza de ser humano. 
Assim, ao lado da instrumentalização do crescer o homem 
conquista a liberdade, anseia pela igualdade e procura na 
significação social uma rota, uma ambientação, onde possa ter 
um melhor sistema de defesa e proteção. (ARAGÃO; VARGAS, 
2005, p. 28). 
 

Quanto à legislação, a guarda está prevista em diversas 
partes do Estatuto da Criança e do Adolescente, tamanha a sua 
relevância, mas encontra-se mais condensado na Subseção II, 
intitulada Da Guarda, parte integrante da Seção III, denominada da 
Família Substituta, que, por sua vez, pertence ao Capítulo III, 
chamado Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária. 

Nessa parte condensada encontram-se o conceito, as 
explicações gerais sobre o instituto dentro da sua leitura 
estatutária, desde o artigo 33 até o artigo 35, que foram alterados 
significativamente pela Lei n.º 12.010, de 03 de agosto de 2009, a 
Lei de Adoção, e pela Lei n.º 13.257, de 08 de março de 2016. 

Os artigos tratam da obrigação da prestação de assistência 
material, moral e educacional, conferem ao guardião o direito de 
oposição contra terceiros, inclusive os pais da criança resguardada. 
Dão condição à criança ou ao adolescente de dependentes sob a 
ótica legal, para todos os fins de direito, inclusive tributários e 
previdenciários. 
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Na guarda não há discussão acerca de critérios patrimoniais, 
é simplesmente a manutenção no seio substituto de uma criança 
ou adolescente que passou por circunstâncias de violações de 
direitos.  

A guarda regulariza posses fáticas, as situações em que a 
criança já se encontra com determinada pessoa, que, por um termo 
assinado em juízo, passa a ser oficialmente seu guardião, devendo 
prestar toda a assistência já referida para a criança ou o 
adolescente sob sua guarda. 

Cabe referir que a família originária não é impedida de 
visitar a criança ou o adolescente resguardado, desde que não haja 
impeditivo legal nesse sentido. A disposição de que o guardião 
pode opor-se contra terceiros, inclusive os pais faz sentido aqui, 
pois diz também sobre o fato de poder pleitear judicialmente 
alimentos para a criança ou adolescente sob sua guarda à família 
originária. 

Por fim, é relevante mencionar que, ouvido o Ministério 
Público, a guarda pode ser revogada a qualquer tempo, 
demonstrada alguma circunstância de violação de direitos ou 
desobediência aos preceitos que o guardião tomou para si como 
compromissos quando da assinatura do termo de guarda.  

Essa é uma circunstância periclitante, pois a guarda já é uma 
condição especial, originária de uma ruptura das condições 
normais familiares, por assim dizer, e que, cassada a guarda 
comprovando-se violação dos direitos da criança e do adolescente, 
contra pessoa em condição peculiar de desenvolvimento. 

Em relação à tutela, a legislação estabelece claramente suas 
circunstâncias. Inicialmente cabe dizer que para Monteiro (1992, p. 
307) a tutela é apenas um múnus público, ou seja, uma obrigação 
imposta por lei. 

A tutela difere da guarda pelo caráter patrimonial que 
detém, e também porque a guarda, quando aplicado o instituto da 
tutela, é uma das suas condições obrigatórias. Lê-se assim que não 
há tutela sem guarda, mas que há guarda sem tutela, quando a 
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criança ou adolescente não for detentor de bens ou direitos que se 
necessite ter a salvo até que ela atinja a maioridade e possa deles 
dispor na forma da lei. 

Pode-se dizer que a tutela é uma atividade conferida, com 
caráter de encargo, para que alguém proteja, além da criança ou 
adolescente, os seus bens, diferente da guarda que se limita ao 
cuidado da criança e do adolescente, sem envolvimento dos bens. 
(GOMES, 1994, p. 381).  

Há também o conceito que refere que é o poder que se dá a 
uma pessoa capaz, para proteger a pessoa em condição de 
desenvolvimento, criança e adolescente, pois desatendidos do 
poder familiar. (MIRANDA, 1947, p. 253-254).  

Levy (2008, p. 22) diz que a tutela é um instituto protetivo, 
que investe uma pessoa na função do exercício de poder familiar 
em relação às crianças e adolescentes, quando da impossibilidade 
dos pais de fazê-lo, pelas circunstâncias de falecimento, 
desconhecimento, ou na suspensão ou destituição do poder 
familiar. 

A tutela assume figura assistencial, com o objetivo de 
substituir o poder familiar. Assim também pode se afirmar que a 
tutela é um conjunto de permissões e regramentos, dados pela lei 
para terceiro, a fim de que este tome conta da criança ou 
adolescente distanciado do poder familiar, mas também seja 
encarregado da administração de seus bens. (RODRIGUES, 2002, 
p. 374) 

Dizem Gouvêa, Silva e Veronese (2005, p. 113) que o tutor 
desempenha múnus público, é detentor da função de zelar pela 
criação, educação e haveres das crianças e dos adolescentes sob sua 
guarda. Ou seja, o tutor desempenha praticamente uma função de 
interesse público ao cuidar da criação, educação e deveres das 
crianças e adolescentes que tem sob sua guarda, inserindo-se no 
eixo da tríplice responsabilidade compartilhada, como participante 
ativo e igualmente responsável. 

 



50 | Direito da Criança e do Adolescente 
 

O reconhecimento dos direitos fundamentais à criança e ao 
adolescente trouxe consigo o princípio da universalização, 
segundo o qual os direitos catalogados são susceptíveis de 
reivindicação e efetivação para todas as crianças e adolescentes. 
No entanto, a universalização dos direitos sociais, como aqueles 
que dependem de uma prestação positiva por parte do Estado, 
também exige uma postura proativa dos beneficiários nos 
processos de reivindicação e construção de políticas públicas. É 
nesse sentido que o Direito da Criança e do Adolescente encontra 
seu caráter jurídico-garantista, segundo o qual a família, a 
sociedade e o Estado têm o dever de assegurar a efetivação dos 
direitos fundamentais, ou seja, transformá-los em realidade 
objetiva e concreta. (CUSTÓDIO, 2009, p. 33). 
 

Formar cidadãos que sejam comprometidos com os valores 
éticos, solidariedade, paz, afiliados com a justiça e com os direitos 
humanos é uma responsabilidade compartilhada, portanto, não só 
do Estado. Ela não emana unicamente da vontade dos governantes 
e seus governos, ou de incentivos monetários, é uma missão da 
sociedade e exige que cada pessoa assuma sua parcela de 
responsabilidade. (GORCZEVSKI, 2009, p. 229) 

Conceitua Silva (1995, p. 66) que a tutela é nitidamente 
protetiva, trazida com o único propósito de salvaguardar a pessoa e 
os seus bens, à época daqueles com menos de vinte e um, agora 
dezoito anos de idade, que estavam ausentes de representação 
legal. Rizzardo (1994, p. 926) diz que a tutela é poder concedido a 
um capaz, para reger a vida de criança ou adolescente e 
administrar seus bens. 

Passada a conceituação, cabe dizer que a tutela está prevista 
no Estatuto da Criança e do Adolescente a partir do artigo 36 até o 
38, sendo a terceira subseção da seção III intitulada Da Família 
Substituta, que integra o Capítulo III da legislação, intitulado Do 
Direito à Convivência Familiar e Comunitária. Ela dispõe o 
deferimento até os dezoito anos de idade incompletos, que deve 
haver prévia decretação da perda ou suspensão do poder familiar, 
e que implica o dever de guarda. 
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Levy (2008, p. 23) dispõe que tal circunstância deve ser 
necessariamente precedida da prévia decretação da perda ou 
suspensão do poder familiar, e faz implicar, de maneira necessária, 
o dever de guarda. Então a tutela, que também diz em razão dos 
bens, incorpora o instituto da guarda, que dela não pode se 
distanciar, pois não há como simplesmente tutelar os bens sem 
guardar a criança ou o adolescente detentor originário destes bens. 

Ou seja, a tutela existe, conjuntamente com a guarda, pois a 
primeira é voltada também para a administração de bens além dos 
cuidados, quando não é mais possível a convivência familiar, esta 
tenha sido perdida por sentença judicial transitada em julgado, em 
processo em que é garantido contraditório e ampla defesa, ou em 
que tenha ocorrido suspensão do poder familiar, preventiva, com a 
finalidade de averiguar violações de direitos que possam estar 
ocorrendo no seio familiar originário.  

Obviamente que no caso provisório, caso retomada a 
possibilidade da detenção do poder familiar pelos pais ou outros 
familiares encarregados, o tutor deixa seu encargo, prestando 
contas do tempo em que esteve sob essa responsabilidade e é 
tornado sem efeito o termo de compromisso outrora assinado, 
arquivando o processo com sua extinção, tudo isso se dá na esfera 
do Juizado Regional ou Juizado da Infância e Juventude da Comarca 
onde reside a criança ou o adolescente. 

Da nomeação do tutor também deve ser observada a 
possibilidade de nomeação deste por testamento ou qualquer outro 
documento autêntico que reflita os desejos dos pais para após a sua 
morte, no caso de seu ou seus filhos ainda estarem nas condições 
de crianças ou adolescentes. Mas essa disposição de última vontade 
só é efetivada se verificada a vantagem para o tutelando, e 
verificando a ausência de outras pessoas em melhores condições 
para assumir o encargo, tudo isso disposto no artigo 37 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

O artigo 32 do Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe 
sobre a guarda e a tutela de maneira conjunta na obrigação de 
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prestar o compromisso perante o Juízo, com assinatura dentro do 
processo que tramitou a esse respeito, e a partir dali estão 
compromissados os tutores de bem desempenharem seu cargo.  

No entanto, é assegurada à criança ou ao adolescente o direito 
de manifestar-se, o direito de não silenciar, que poderá exprimir sua 
vontade e sua opinião deverá ser considerada, vislumbra-se no 
Estatuto em diversas circunstâncias o respeito à importância da 
liberdade de opinar. (ARAGÃO; VARGAS, 2005, p. 47). 

Sobre esses encargos há que se dizer que os poderes 
emanados da tutela são significativamente mais limitados que os 
da família originária. Embora ambas as circunstâncias estejam 
colocadas em situações similares, a tutela sendo um exercício 
familiar, a sua amplitude é diminuta, tanto é que esta é exercida 
sob acompanhamento judicial constante. 

A destituição da tutela se dá pelos mesmos motivos que a 
perda o suspensão do poder familiar, caso descumpram o que 
dispõe o artigo 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que diz 
sobre as obrigações dos pais ou responsáveis de prestarem aquilo 
que diz o artigo 227 da Constituição Federal, ou seja, direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar, bem 
como de colocá-los a salvo de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade ou opressão, em 
tríplice responsabilidade com o Estado e a sociedade.  

No último dos conceitos decorrentes da garantia do direito à 
convivência familiar a ser explicado está o da adoção, uma medida 
excepcional, irrevogável, circunstância que deve ser a última 
prática vislumbrada, somente quando não houver nenhuma forma 
de manter a criança na família natural ou extensa, esta última 
considerando tios, avós, parentes próximos adultos e capazes. 

Esta pode ser entendida como “ato sinalagmático e solene, 
pelo qual, obedecidos os requisitos da Lei, alguém estabelece, 
geralmente com um estranho, um vínculo fictício de paternidade e 
filiação legítimas [...]” (CHAVES, 1995, p. 23). 
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Luppi, Spitz e Saúde (2002, p. 12) conceituam a adoção 
como a inserção em uma nova família, de maneira definitiva, com 
vínculo adquirido de maneira própria de filiação, de criança ou 
adolescente, cujos pais podem estar ausentes por motivo de morte, 
aderência expressa ao pedido por não terem condições de assumir 
suas funções parentais, fazendo com que a autoridade judiciária, 
em processo lhes faça perder o poder familiar e consagrar a família 
adotante como definitiva.  

O artigo 41 do Estatuto da Criança e do Adolescente diz que 
adoção é a condição que “atribui a condição de filho ao adotado, 
com os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, 
desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os 
impedimentos matrimoniais.” (BRASIL, 1990). 

Embora os juristas mantenham a posição de que a adoção é 
um conceito eminentemente jurídico, segundo Freitas, Gama e 
Silva (2017, p. 18) não é tarefa fácil conceituar a adoção, pois não 
se trata de um conceito exclusivamente jurídico. Este instituto está 
ligado intrinsecamente a valores sociais, econômicos e morais. Os 
conceitos e a aplicabilidade, como a viabilidade, apresentam 
mudanças significativas de acordo com a época ou a sociedade em 
que se encontra. Por vezes mais flexível, por vezes mais fechada à 
ideia e à possibilidade de adotar. 

O artigo 42 do Estatuto da Criança e do Adolescente diz que 
qualquer pessoa com mais de dezoito anos de idade pode adotar, 
embora haja uma vedação na legislação acerca da idade mínima 
entre o adotado e o adotando, que deve ser de dezesseis anos, para 
evitar circunstâncias de adoção por motivos espúrios. (BRASIL, 
1990) 

É preciso salientar que a entrega de crianças para a adoção 
para autoridades competentes não é um crime, embora 
comumente seja confundido com um. Há inclusive projetos, como 
o Entrega Responsável do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, que dispõe esclarecem essa circunstância, para a 
prevenção de circunstâncias como o abandono, adoções ilegais ou 
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até o infanticídio. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, 2018). 

Importante ressaltar que a legislação acerca do Direito da 
Criança e do Adolescente, conforme refere Custódio (2015, p. 9) 
que  

 
Em síntese, aplicam-se ao Direito da Criança e do Adolescente 
todos os princípios relativos aos direitos fundamentais, e em 
razão de sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, 
que caracteriza crianças e adolescentes, adicionam-se princípios 
constitucionais especiais como os da tríplice responsabilidade 
compartilhada, a proteção integral garantista, o reconhecimento 
como sujeito de direitos e proteção especial contra a violação de 
direitos e a prioridade absoluta. 
 

A Lei n. 12.010, de 03 de agosto de 2009, alterou 
significativamente os dispositivos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e também a Lei de Adoção e a Consolidação das Leis 
do Trabalho, dispondo sobre o aperfeiçoamento da sistemática de 
garantia da convivência familiar para crianças e adolescentes, 
inclusive os dispositivos sobre guarda, tutela, e, por conseguinte, 
toda a questão procedimental que os procedimentos acarretam. 
(BRASIL, 2009) 

Também a Lei 13.509, de 22 de novembro de 2017, alterou 
artigos do Estatuto da Criança e do Adolescente, da Consolidação 
das Leis do Trabalho e do Código Civil em matéria de adoção. 
(BRASIL, 2017) Trata-se novamente de uma alteração significativa 
em matéria de Estatuto da Criança e do Adolescente, por conter 
dispositivos como o artigo 19, parágrafo segundo que altera o 
tempo de permanência da criança e do adolescente em programa 
de acolhimento institucional pelo prazo de 18 (dezoito) meses. 

Além disso, a legislação traz a garantia da convivência 
integral da criança nascida de mãe adolescente que esteja em 
circunstância de acolhimento institucional, portanto, vê-se a 
duplicidade da circunstância do acolhimento, já que a mãe, ora 
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acolhida, também agora passa a dispor do auxílio de equipe 
multidisciplinar para o auxílio na criação do seu filho, ainda em 
situação de acolhimento, como dispõe os parágrafos quinto e sexto 
do artigo 19 do Estatuto da Criança e do Adolescente, na forma 
como foram alterados pela legislação 13.509, de 22 de novembro de 
2017. (BRASIL, 2017) 

As mudanças legislativas advindas dessas legislações, que 
aperfeiçoam os serviços e as garantias de proteção integral, 
prioridade absoluta e reafirmam a dignidade da pessoa humana 
especificamente de crianças e adolescentes, pessoas em condição 
peculiar de desenvolvimento, fazem demonstrar o recente 
reconhecimento da relevância dos direitos fundamentais de 
crianças e adolescentes. 

 É necessário entender que “compreender o movimento que 
constrói os direitos, sejam eles civis, políticos ou sociais, torna-se 
fundamental para pensá-los como estratégia de enfrentamento das 
desigualdades sociais”. (ROJAS, 2006, p. 38). 

Sobre a necessidade dessas mudanças legislativas, sustenta 
Custódio (2008, p. 25) que os poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário permaneciam omissos aos direitos das crianças e 
adolescentes, atuando tão somente quando provocados pela 
transmutação da mera legislação para a efetiva problemática da 
exclusão social, quando esta se demonstrava evidente. 

A adoção no Estatuto da Criança e do Adolescente está 
disposta em diversas partes do texto estatutário, e condensada na 
Subseção IV, intitulada Da Adoção, parte integrante da Seção III, 
denominada Da Família Substituta, que, por sua vez, integra o 
Capítulo III, chamado Do Direito à Convivência Familiar e 
Comunitária. 

Dos institutos, falando em comparação com a guarda e com 
a tutela, é o mais complexo e definitivo de todos, e, dado este 
motivo, está disposto entre os artigos 39 e 52-D, com diversos 
incisos e parágrafos, que tratam desde a idade mínima entre 
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adotante e adotado até as disposições relativas às adoções 
internacionais.  

Assim, a adoção é tomada como esse complexo sistema que é 
definitivo, a última fronteira entre a convivência familiar originária 
e a perda absoluta dos vínculos com os pais biológicos. Tudo 
sempre pensado de maneira a ser absolutamente salutar para a 
criança ou o adolescente, buscando o seu melhor interesse e a sua 
proteção integral, com prioridade absoluta. 

 



 
 
 

3 
 

As políticas públicas de acolhimento 
de crianças e adolescentes 

 
 

3.1 A regulamentação jurídica do direito à convivência familiar 
no marco do Direito Socioassistencial.  

 
A regulamentação jurídica do direito à convivência familiar 

no Estatuto da Criança e do Adolescente, portanto, vai desde os 
conceitos mais básicos da explicação do que é uma família natural, 
até a parte mais gravosa que trata da adoção e da adoção 
internacional, finalizando no artigo 52-D com o último tema aqui 
mencionado. 

O Direito Socioassistencial é ramo jurídico recente no 
sistema brasileiro, sendo constituído a partir do reconhecimento de 
direitos fundamentais e regulamentado inicialmente pela Lei n. 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, denominada como Lei Orgânica 
da Assistência Social.  

Disse Touraine (2002, p. 241) que o processo de 
democratização demanda uma intervenção política, com gestão 
negociada de mudanças econômicas e sociais, e, acima disso, a 
vontade absoluta de dar prioridade para a luta contra as 
desigualdades que destroem a sociedade. E afirma que é 
provavelmente no Brasil, “país onde os atores sociais estão bem 
mais constituídos”, que o movimento se consolidaria com maior 
vigor, o que acabou acontecendo com o reconhecimento dos 
direitos socioassistenciais e o início de sua prática. 

Couto e Silva (2009, p. 34) falando sobre direitos 
socioassistenciais, dizem que a assistência social a partir do 
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momento em que passa a ser reconhecida como política pública 
vislumbra ser direito do cidadão e dever do Estado. É nesse 
momento que aponta para um caráter genérico da prestação dos 
serviços e que se identifica que o atendimento deve se dar na esfera 
das necessidades sociais básicas. “E, acima de tudo, traz para a 
arena política as demandas de uma parcela importante da 
população que anteriormente permanecia invisível”. 

Conforme sustenta Schuch (2009, p. 272) no campo dos 
direitos socioassistenciais a lei não é apenas celebrada, mas age 
como instrumento de legitimação das novas autoridades e práticas 
associadas ao contexto atual, dissociado completamente da cultura 
tradicional do atendimento de crianças e adolescentes no Brasil. 
Nesse sentido, afirma que houve a incorporação de novos 
princípios e orientações internacionais e nacionais de promoção e 
proteção de crianças e adolescentes, bem como passou a ser uma 
ferramenta de governo essa obrigação, com mudanças 
significativas: “novos profissionais foram contratados, nomes de 
instituições foram substituídos para se construir o ‘novo’”. 

Assim também se manifesta Wolkmer (1994, p. 222) que se 
deve pensar e articular um novo pluralismo de dimensão política e 
jurídica, viabilizando as condições para implementar uma nova 
política democrática que leve e ao mesmo tempo seja um espaço 
comunitário centralizado e participativo de aplicação dos direitos 
sociais. 

Os direitos sociais constituem pressupostos e complementos 
que são indivisíveis, pois constituem condições materiais que 
possibilitam um melhor e mais efetivo exercício do direito e das 
liberdades. Não há efetividade na existência de uma barreira entre 
os direitos sociais, uma diferença estrutural entre estes, todos os 
direitos devem ser completos e terem dimensões individuais e 
coletivas, positivas e negativas, de abstenção e de prestação. 
(ALCALÁ, 2009, p. 20). 
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Falando da Constituição Federal de 1988 e da inserção lá dos 
direitos socioassistenciais e direitos sociais, revela Gorczevski 
(2009, p. 203-204) 

 
É no Título VIII, “Da ordem Social”, que tem “como objetivo o 
bem-estar e a justiça sociais” e que abrange os artigos 194 ao 232, 
que encontramos os demais direitos sociais. Explicita os Direitos 
referentes à Seguridade Social, à Saúde, à Previdência e 
Assistência Social, à Educação, Cultura e Desporto, à Ciência e 
Tecnologia, à Comunicação Social, ao Meio Ambiente, à Família, à 
Criança e ao Adolescente, ao Idoso e aos Índios. [...]. Afirma ser 
dever do Estado a garantia desses direitos e que, para tanto, deve 
implementar políticas e promover ações que os possibilitem, 
buscando, ao lado do esforço público, a participação da sociedade. 
 

Conforme Simões (2008, p. 342) só a pobreza e a carência 
não são causas mecânicas de exclusão, mas no contexto 
socioeconômico brasileiro sim, a forma básica de exclusão dá-se, 
em regra, em razão da privação econômica. Os efeitos cumulativos 
e encadeados cumulam na desagregação familiar, ocorrências de 
violações de direito e ferimento do direito à convivência familiar, 
por isso a relevância do Direito Socioassistencial. 

Gorczevski (2009, p. 139) diz que se observa uma mudança 
na concepção do Estado de maneira relevante, já que deixa de ser 
visto como um déspota e passa ao reconhecimento enquanto poder 
possível de garantir equilíbrio econômico-social, sendo que a 
sociedade deixa de ocupar-se somente da proteção individual e 
passa a exigir do Estado uma atuação concreta na realização dos 
novos direitos, como é o caso do surgimento do entendimento da 
existência de direitos socioassistenciais, e mais especificamente, de 
uma regulamentação jurídica do direito à convivência familiar 
inserta nesse direito. 

 
O sentimento de infância não significa o mesmo que afeição pelas 
crianças: corresponde à consciência de particularidade infantil, 
essa particularidade que distingue essencialmente a criança do 
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adulto, mesmo do jovem. Essa consciência não existia. (ARIES, 
2006, p. 99) 
 

Diz Gonzalez (2010, p. 19) que o desenvolvimento humano 
sustentável se entende como um processo continuado e integral, 
reunindo componentes e dimensões de desenvolvimento das 
sociedades e das pessoas, resultando em geração de capacidades de 
e para as pessoas, ou seja, possibilidades ativas de participação no 
direito, incluindo as políticas que se direcionam para a proteção 
das pessoas e para a proteção das futuras gerações. 

Diante disso, salienta Gorczevski (2009, p. 47) que o 
reconhecimento dos direitos não é somente uma reconstrução, 
começada de momentos históricos que se podem pontuar, mas 
sim, de percorrer os caminhos que os afloraram para explicar e 
justificar as razões do reconhecimento desses direitos e de sua 
exigência.  

Já disse Santos (2008, p. 08) que o direito, como um 
exercício democrático, deve ser assentado em uma cultura 
democrática, tão preciosa e válida quão são difíceis as condições 
em que se fundamenta. Diz que são de difícil implantação e muito 
mais de prática, em razão da diferença que separa a legislação do 
mundo fático, que os viola diariamente.  

 
Visando fazer com que a sociedade perceba que crianças e 
adolescentes devem ser protegidos e estar a salvo de toda e 
qualquer forma de violência, devem-se implantar políticas 
públicas preventivas, não mais assistencialistas como foi no 
passado, agora visando a erradicação desta violência por meio do 
entendimento de seus danos, assim como demonstrando outras 
maneiras de educar, que não gerem consequências futuras ao seu 
desenvolvimento físico, emocional e cognitivo. (KIST; LEME, 
2014, p. 159). 
 

E esse é um dos desafios do Direito Socioassistencial, por 
meio da intersetorialidade e do exercício permanente de suas 
funções, observando os ditames e preceitos constitucionais, de 
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garantir aos cidadãos e cidadãs o efetivo exercício e proveito dos 
direitos que possuem, não só mantê-los no papel, mas trazê-los 
para o exercício diário de suas funções. “Efetivamente, uma 
sociedade aberta, livre e democrática será sempre sensível e estará 
atenta ao surgimento de novas necessidades que fundamentar-se-
ão em novos direitos” (GORCZEVSKI, 2009, p. 145). 

Afirmam Dabull e Taffarel (2012, p. 40) que a efetividade das 
normas constitucionais para atuarem como agentes capazes de 
proporcionar modificações sociais relacionadas com as verdadeiras 
necessidades e os desejos da população, é um desafio a enfrentar 
na seara do Direito Socioassistencial. 

Dizem Bitencourt e Reck (2015, p. 44-45) que a geração de 
uma demanda social, que é concretizada através de políticas 
públicas, deve ser legítima, no paradigma do Estado Democrático 
de Direito, embora não haja uma resposta única de como as várias 
demandas, de variadas circunstâncias e tipos serão resolvidas, 
“porque não responde ao problema de qual a política pública, o 
quanto é adequada, qual a situação concreta”. Mas isso no campo 
dos discursos de formulação dos direitos socioassistenciais, tendo 
em vista que, a conjuntura do Direito Socioassistencial, com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e todas as tipificações e 
legislações esparsas fazem responder a esse questionamento, 
solvendo ou ao menos propondo soluções adequadas para os 
problemas sociais. 

Diz Simões que (2008, p. 286) 
 
Segundo a lei, a assistência tem por finalidade assegurar a 
prestação das necessidades básicas, com base nas quais as 
políticas públicas, com a participação da comunidade, definem os 
mínimos sociais. Para reduzir os níveis de pobreza, prevê 
diversas estratégias: criação de programas de geração de trabalho 
e renda; proteção à maternidade, às crianças e aos adolescentes; 
apoio às gestantes, creches e cursos profissionalizantes; garantia 
de um salário-mínimo para pessoas com deficiência ou pessoas 
idosas, desde que carentes, por meio de ações continuadas de 
assistência social. 
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O Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, na V 

Conferência Nacional de Assistência Social, realizada em 
08/12/2005, denominada Estratégias para Implementação da 
Política de Assistência Social no Brasil, em Brasília no Distrito 
Federal, elencou o decálogo dos direitos socioassistenciais, ou seja, 
os dez direitos previstos como socioassistenciais. (BRASIL, 2005) 

Gorczevski (2009, p. 134) ao falar sobre o reconhecimento 
de direitos humanos, faz pontual manifestação que se aplica 
igualmente aos direitos socioassistenciais 

 
Contudo, esses direitos desde seu surgimento foram submetidos 
a duras críticas e objeções dirigidas tanto para negar seu caráter 
de autênticos direitos, como para demonstrar sua 
incompatibilidade com os direitos civis e políticos. E 
modernamente, esses questionamentos encontram novas forças, 
face à nova ordem mundial – globalização e neoliberalismo – com 
a consequente crise enfrentada pelos Estados, obrigando-os à 
reformulação de seus pilares. 
 

O primeiro direito é de que os direitos de proteção social de 
assistência social já consagrados são universais, portanto, todo 
brasileiro pode usufruir de todos os direitos assegurados no 
ordenamento jurídico brasileiro que dizem respeito à proteção 
social que possui caráter não contributivo da assistência social com 
dignidade e respeito. (BRASIL, 2005) 

O segundo direito trata da equidade rural-urbana na 
proteção social não contributiva, ou seja, a igualdade com que 
devem ser tratados os beneficiários dos direitos, independente do 
local de sua residência ou do que demande o deslocamento até 
aquele local para a garantia de direitos, devendo as equipes 
técnicas de assistência social, tanto na proteção social básica como 
nas proteções sociais especiais de média e alta complexidade, 
trabalharem de modo articulado para a completude dos serviços 
para todos. (BRASIL, 2005) 
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Trata o terceiro direito da equidade social e da manifestação 
pública, aqui trabalha conceitos como o protagonismo das pessoas 
nas diversas esferas do poder e das possibilidades de fala, o 
controle social da política assistencial, sem qualquer tipo de 
discriminação, manifestações vexatórias em razão do nível de 
instrução que a pessoa possua, e disso decorrerem restrições ao 
exercício dos direitos. (BRASIL, 2005) 

Esse terceiro direito diz de uma proteção ao ser humano em 
sua essência, independentemente das suas características pessoais, 
que vão além do nível de instrução formal, pois tratam do âmago 
do ser humano, da proteção de todos sem distinção de raça, etnia, 
cultura, crença religiosa ou ausência dela, idade, gênero e 
limitações pessoais. 

No rol, o quarto direito trata da igualdade do cidadão e da 
cidadã de acesso à rede socioassistencial, ou seja, aqui reforçando a 
ideia do segundo direito de que as pessoas, independente do local 
de residência, também sem discriminação ou tutela, o quarto 
direito garante oportunidades para que se construa a autonomia 
pessoal dentro das possibilidades e limites de cada um. (BRASIL, 
2005) 

O quinto é o direito do usuário à acessibilidade, qualidade e 
continuidade. Aqui cabe referir que acessibilidade é tanto a 
possibilidade de ser recebido como a possibilidade de ser ouvido e 
também de participação, é a garantia de acesso em sua essência. 
Lista-se o direito à escuta, ao acolhimento, que ao cidadão são 
devidas respostas claras, elucidativas e dignas. (BRASIL, 2005) 

Mas a acessibilidade também fala de uma ideia de 
proximidade, de facilitar o acesso fático ao serviço e aos seus 
prédios, estabelecimentos e equipes técnicas, trazendo conceitos de 
proximidade, de que os serviços devem estar próximos da moradia 
do cidadão, garantindo atendimento privativo, na forma prevista 
na lei no direito de preferências para idosos, pessoas com 
deficiência, gestantes, lactantes. 
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Também o termo continuidade, além da qualidade que por 
óbvio é de extrema relevância, e essa qualidade passa pela 
qualificação dos profissionais, denota que os serviços devem 
possuir um caráter de permanência, um caráter pétreo, já que o 
cidadão deve ter acesso pleno e garantido, sempre, quando dele 
necessitar, próximo de sua residência e facilitado, portanto, não se 
pode pensar em um CRAS ou um CREAS que fique mudando 
constantemente de endereço, ou que seja descontinuado por pura 
conveniência do Poder Executivo, justificando falta de verbas ou o 
que quer que seja. 

Assim diz Gorczevski (2009, p. 25) “é evidente que, sobre o 
aperfeiçoamento da pessoa humana, o progresso social e o 
desenvolvimento da civilização, existem as mais diversas e 
controvertidas opiniões que dependem da perspectiva ideológica de 
quem as interpreta”. 

No sexto trata o decálogo do que trata o presente trabalho, o 
direito em ter garantida a convivência familiar, comunitária, e faz 
uma inclusão, o direito a ter a convivência social. É a distinção 
entre comunidade e sociedade aqui abordada, sendo, de maneira 
resumida, a comunidade aquele espaço em que se convive, com os 
próximos e que de alguma forma se conectam mais pessoalmente, 
e a sociedade o todo, o conjunto complexo de seres residentes em 
um mesmo território em que a convivência é mais indireta do que 
direta. (BRASIL, 2005) 

O sétimo é o direito à proteção social por meio da 
intersetorialidade das políticas públicas, que fala do diálogo das 
políticas de assistência social com outras políticas públicas 
objetivando a melhoria da qualidade de vida dos usuários. Isso se 
dá articulando o direito social com a garantia de vida digna, 
trabalho, saúde, educação, cultura, enfim, os direitos fundamentais 
da Constituição Federal e todos os demais direitos que beneficiem 
políticas públicas de melhoria das condições de vida humanas. 
(BRASIL, 2005) 
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Cabe ressaltar aqui que o decálogo faz referência inclusive ao 
direito de crédito bancário, sempre no mote da inclusão e da 
expansão dos serviços para todas as pessoas, e, portanto, 
objetivando garantir o acesso de todos aos bancos, aos 
financiamentos e facilidades por eles ofertados e até a empréstimos 
e operações diversas.  

Outra referência é o direito à documentação civil, 
documentação esta que deve ser garantida de forma gratuita em 
sua majoritária parte, ou em valores dignos e que reflitam tão 
somente, perante os serviços públicos, o valor do custo de sua 
emissão para uma taxação digna. O direito a documentação é 
muito mais amplo do que parece pela expressão, pois é pela 
identificação civil básica, com um documento de identidade com 
foto, que a pessoa pode ter acesso aos mais diversos serviços dos 
sistemas únicos, e também a garantia da liberdade pela emissão de 
passaporte, viabilizando a possibilidade de deslocamento amplo 
não só no território nacional. 

O oitavo é o direito à renda, aqui tomado numa forma muito 
mais ampla do que em qualquer outra legislação, fala do direito à 
renda do cidadão, da cidadã, do povo indígena, o direito de possuir 
uma renda individual, também da renda coletiva, ou renda 
familiar, que se assegure por projetos intersetoriais que 
vislumbrem a inclusão no mercado de trabalho, cooperativismo, 
manutenção das pessoas no mercado de trabalho pelo combate ao 
desemprego e a reinserção quando deste, tanto no meio urbano 
quanto no meio rural. (BRASIL, 2005) 

No nono está previsto o direito ao cofinanciamento da 
proteção social não-contributiva, aqui cabe referir em breves 
palavras que esse sistema é financiado em nível estadual, federal, 
municipal e pelo Distrito Federal, para que se mantenha a 
operação contínua e que se obedeçam aos demais direitos e 
princípios da assistência social, a contribuição dos cidadãos não se 
dá de forma direta, mas obviamente que se dá de forma indireta, 
pelo pagamento dos seus tributos.  (BRASIL, 2005) 
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O fim do decálogo dos direitos socioassistenciais vem com o 
direito ao controle social e defesa dos direitos socioassistenciais. 
Aqui se fragmentam em dois direitos e assim devem ser 
explicados. O primeiro, de controle social, diz respeito ao fato de 
que o cidadão e a cidadã devem ser informados, publica e 
individual e coletivamente sobre as ofertas que a rede 
socioassistencial possui que possam ser de seu interesse usufruir, 
também devem explicar seu modo de gestão e quais são suas 
fontes e como se dá seu financiamento. 

 
O direito ao mínimo para a existência digna deve ser entendido 
como um direito ajustável e coeso com o espaço, tempo e sujeito 
em que é analisado. Se num primeiro momento acomodava 
apenas o mínimo para a sobrevivência física, nesta quadra 
evolutiva abraça, além disso, questões muito mais pontuais, como 
a harmonia e a paz psicológica, bem como mais amplas e 
desvinculadas da singularidade, como tópicos ligados ao meio 
ambiente, à cibercultura e à democracia. Daí porque a evolução 
da teoria constitucional e dos direitos fundamentais e humanos, 
sofisticando a construção teórica e fortalecendo o reconhecimento 
fático da dignidade da pessoa humana, está a construir e ampliar 
o direito ao mínimo para a existência humana a um mínimo para 
a existência humana condigna constantemente. (BOLESINA; 
LEAL, 2013, p. 163). 
 

O segundo fragmento, que trata da defesa dos direitos 
socioassistenciais, é nada mais do que um arremate de toda a lista, 
ressaltando a necessidade de respeito aos aspectos intrínsecos e 
extrínsecos da individualidade humana, e a necessidade de defesa 
das características pessoais de cada um, de maneira 
individualizada e coletiva, e de respeito dos Direitos e da garantia 
de sua perpetração e não de sua extinção, como muitos dos que 
refutam os Direitos Humanos e o Direito Socioassistencial, 
confundindo-os com medidas de caridade, objetivam. 

Percebe-se durante todo o rol do decálogo dos direitos 
socioassistenciais, e isso fica bem demonstrado no artigo quarto a 
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preocupação em uma redação inclusiva, ausente de discriminações e 
que respeita as limitações específicas da condição de cada um, bem 
como o respeito ao gênero, sempre elencando os direitos utilizando 
não a generalização cidadão, mas incluindo o termo cidadã. 

Sobre isso diz Schuch (2009, p. 185) que, além de 
formalmente estabelecidos, ou seja, insertos em legislações, os 
direitos têm de ser vividos, vivenciados, praticados e insertos no 
cotidiano pelas pessoas. De igual forma, não se pode compreender 
as reformas legais apenas no âmbito de suas confecções, na 
formalidade da sua escrita, mas sim pelos “significados que 
ensejam através dos mecanismos de sua realização”. 

 
Como se pode observar, os direitos fundamentais-sociais têm um 
papel estratégico para a realização de princípios como a 
dignidade da pessoa humana, justiça social, igualdade formal e 
material, para realizar objetivos como erradicar a pobreza, 
promover o bem-estar de todos, realizar justiça e a paz social 
(GORCZEVSKI, 2009, p. 204). 
 

Jaccoud (2012) cita como principais desafios para a garantia 
dos direitos socioassistenciais a forma de oferecimento dos 
serviços, a garantia de que esses serviços efetivamente tragam 
benefícios, o pacto de resultados advindo da intersetorialidade e 
seu cumprimento, a forma de cumprimento das metas e do 
monitoramento dessas metas devido a outro fator-problema que é 
o tamanho do território brasileiro. Por fim, cita as próprias 
famílias como um dos desafios, pois podem proporcionar entraves 
ao não entenderem as propostas, burlarem os sistemas ou violar 
direitos e a própria intersetorialidade. 

 
São os recursos humanos que tornam eficazes os princípios 
constitucionais e complementares. Ao planejarem sua execução, 
apreendem-lhes a natureza e os limites, especialmente com 
relação às demais instituições fundamentais, o que envolve sua 
ação com o conjunto da sociedade. Nesse plano, formulam e 
reformulam conceitos sobre a natureza da própria assistência 
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social. O movimento de reconceptualização do serviço social, que 
concebeu a instituição tal como, aproximadamente, foi inscrita na 
Constituição Federal e que levou à reformulação do Código de 
Ética Profissional, tinha em vista não somente repensar o serviço 
social como, também, a própria concepção política de assistência 
social (SIMÕES, 2008, p. 291). 
 

Além disso, mais gravoso ainda é o fato de que a perpetração 
dos serviços, seguindo a ideia de continuidade das políticas, 
também pode ver seu entrave na troca de comando tanto no Poder 
Executivo, que ocorre a cada quatro anos, bem como na do 
Legislativo, que ocorre no mesmo período em nível municipal. 
Principalmente aqui, embora o Legislativo possa ser importante 
ferramenta de edição de legislação municipal que venha auxiliar a 
continuidade, o Executivo é o maior entrave.  

A depender de uma eleição de um candidato político mais 
conservador e desinteressado de políticas públicas de assistência 
social, um município corre o risco de corte de verbas e de 
servidores, o que acarreta inviabilização dos serviços, 
principalmente nas áreas rurais mais distantes do núcleo da 
cidade, além do que, em casos mais gravosos, pode ensejar um 
encerramento fático dos serviços, servindo os CRAS e CREAS só de 
dados estatísticos, sem poder efetivo de exercício de suas funções. 

No entanto, os direitos elencados vêm romper com a cultura 
assistencialista, devendo ser aplicados por todos os que objetivam, 
dentro de um contexto de sociedade brasileira, por justiça social, 
ainda que forjados em um passado repleto de preconceitos e 
autoritarismo na área social. É possível observar movimentos 
rebeldes e de contraponto ao passado, que fundam o direito 
socioassistencial, pela equação do direito social com a assistência 
social. (COUTO, 2010, p. 187). 

Sustenta Rubio que (2009, p. 16) 
 
No se trata solo de incrementar uma conciencia y uma cultura 
jurídica de proteccion, sino, además, potenciar uma cultura de 
derechos humanos em general, porque, em realidad, somos todos 
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los seres humanos ahí donde nos movemos quienes, utilizando o 
no utilizando la vía jurídica, participamos em los processos de 
construcción de derechos humanos, seamos o no seamos juristas.  
 

Diz Fraga que, além da limpidez do projeto ético-político que é 
construído para a categoria que irá aplicar o direito socioassistencial, 
é necessário expor, regulamentar o domínio teórico-metodológico, ou 
seja, a explicação de como irá funcionar o serviço e quem são as 
pessoas competentes para executá-lo, e, além disso, a cooperação 
técnica entre as equipes e outras partes do Poder Executivo, do Poder 
Judiciário e do Poder Legislativo, que devem estar previstas, esses são 
alicerces que ficam aliados aos conhecimentos, habilidades e 
competências práticas para que se possa realizar o ambiente de 
trabalho da Assistência Social (2010, p. 46). 

A Lei Orgânica da Assistência Social possui, dentre os 
princípios descritos como da assistência social, um que trata da 
universalização dos direitos sociais, elencado no artigo 4º, inciso II. 
Sobre isso diz Paula (1995, p. 94) 

 
A universalização dos serviços públicos, através das políticas 
sociais básicas, impõe a implementação de verdadeiras redes de 
atendimento à população, pois, se o dever do Estado conduz à 
definição de políticas sociais básicas, o direito de todos leva à 
existência de direito público subjetivo, exercitável, portanto, 
contra o Poder Público. Assim, reconhece-se que o interesse 
tutelado pelo direito social tem força subordinante, isto é, 
subordina o Estado ao atendimento das necessidades humanas 
protegidas pela lei. 
 

Conforme Freitas (2009, p. 7) os direitos socioassistenciais 
advêm das lutas sociais travadas com objetivo de galgar direitos a 
todos, na luta da igualdade face à indiferença, e são parte da 
legislação que diz respeito às condições de vida dos seres humanos, 
referindo-se aos direitos que tratam da desigualdade daqueles 
efetivamente desiguais, e a cessação dessas desigualdades, 
verificando suas necessidades e possibilidades.  
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[…] a convocação extraordinária da IV Conferência Nacional de 
Assistência Social, em dezembro de 2003, recolocou, de saída, a 
legitimidade e importância da instância máxima de deliberação 
da política e começou a particularizar esse novo tempo e a 
recondicionar as expectativas contidas. Dentre as muitas 
deliberações ali consagradas, uma define a trajetória sobre a qual 
esse governo deveria começar a reescrever essa história […]: a 
decisão coletiva de implantação do SUAS, a partir do paradigma 
da universalização do direito à proteção social fundado na 
cidadania e abandonando as ideias tutelares e subalternas que 
(sub)identificam brasileiros como carentes, necessitados, 
miseráveis. (LOPES, 2006, p. 80) 
 

Posteriormente obteve gradativa expansão jurídica, até sua 
consolidação com a regulamentação do Sistema Único de 
Assistência Social, pela Lei n. 12.435, de 6 de julho de 2011 e a 
aprovação da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social através da Resolução 
n. 109, de 11 de novembro de 2009. 

Além disso, em 12 de dezembro de 2012 a Resolução n. 33 do 
Conselho Nacional de Assistência Social aprovou a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – 
NOB/SUAS, que diz sobre a gestão pública da Política de 
Assistência em todo o território nacional. 

O Direito Socioassistencial é um componente importante no 
compartilhamento de responsabilidades para a execução das 
políticas públicas de garantia do direito à convivência familiar de 
crianças e adolescentes, que se realiza através da rede de serviços 
socioassistenciais no âmbito da proteção social e suas respectivas 
equipes técnicas. 

 
Em um contexto que enfatiza a ‘universalização da infância’, mas 
não a universalização das condições de acesso aos direitos à 
infância, proliferam-se classificações culpabilizadoras dos agentes 
que são percebidos como fracassados na promoção da proteção à 
infância, sendo os pais, a família da criança e do adolescente ou 
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mesmo os profissionais envolvidos mais diretamente com a 
intervenção social os mais atingidos por uma série de dramas 
pessoais e classificações estigmatizantes, tal como a clássica noção 
de ‘famílias desestruturadas’ que pautou a intervenção social até 
a década de 1990. Os diagnósticos de ‘maus tratos’ e ‘negligência’ 
familiar, cada vez mais utilizados para descrever o ingresso de 
crianças e adolescentes nas instituições de abrigamento, 
atualizam esse debate, que pode dar inteligibilidade para a 
compreensão dos motivos de ingresso nos equipamentos para 
abrigamento de crianças e adolescentes [...]. (SCHUCH, 2009, p. 
266-267). 
 

Diz Cavalcanti (2007, p.61) que é reconhecido o caráter 
transversal da assistência social, cuja função agregadora lhe atribui 
a missão de assegurar o acesso aos serviços estruturados no 
âmbito das políticas públicas, promovendo a inclusão social. Mas a 
Assistência Social não pode agir sozinha, ela depende dos demais 
órgãos do Poder Executivo, da eficácia do Judiciário, e até de 
edições de leis municipais que facilitem a criação de medidas e 
práticas. 

Cabe aos municípios a oferta de serviços de atendimento nos 
casos de violações de direitos, prover orientação psicopedagógica e 
diálogo com os pais ou responsáveis, criando espaços de reflexão 
conjunta, fortalecer a família para o exercício do seu papel de 
proteção, ou propiciando cuidados alternativos à criança e ao 
adolescente, caso necessitem. (ALORALDO, 2017, p. 60) 

É relevante mencionar aqui o conceito de matricialidade 
sociofamiliar, que, como diz Souza (2016, p. 60) “é incorporada na 
política de assistência social por se entender que a desigualdade 
social não vincula o indivíduo isolado, a dimensão envolve relações 
familiares [...]”. 

Sobre a matricialidade, diz Souza (2010, p. 02)  
 
Ao eleger a matricialidade sócio familiar como pilar do SUAS, a 
Política Nacional de Assistência Social enfoca a família em seu 
contexto sociocultural e em sua integralidade. Neste sentido, para 
realizar o trabalho social com as famílias é necessário focar todos 
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os seus membros e suas demandas, reconhecer suas próprias 
dinâmicas e as repercussões da realidade social, econômica, 
cultural vivenciadas por elas. 
 

Teixeira (2009, p. 257) diz que na matricialidade 
sociofamiliar a prioridade da atenção às famílias e seus integrantes 
se dá vislumbrando o território de vivência, priorizando aqueles 
com maiores violações de direitos, numa estratégia efetiva contra 
fragmentação de atendimentos, considerando a família em sua 
totalidade, como unidade para intervenção. 

Ou seja, a garantia dos direitos de crianças e adolescentes 
depende da articulação intersetorial das políticas públicas nas três 
dimensões do Sistema de Garantias de Direitos: atendimento, 
proteção e justiça. 

Nesse sentido é importante ressaltar que: 
 
[...] a família se compreende como espaço de cuidado, proteção, 
afetividade, mas também de fragilidades, de desigualdades, de 
contradições, conflitos, violência e todas as nuances sofrida pelo 
cotidiano do sistema pela qual se encontra inserida. Compreende 
como lugar onde se materializam as expressões da questão social, 
onde se encontram as pessoas que não acessam o trabalho, a 
ausência de renda, as fragilidades relacionais de vínculo familiar e 
comunitário, as violências. Desta forma, a família se apresenta 
enquanto instituição historicamente intrínseca na sociedade, porém 
inundada pelas transformações que ocorrem em âmbito político, 
econômico, social, cultural e histórico. (BORGES, 2014, p. 51)  
 

Trata-se do documento de referência do conjunto de 
políticas públicas, voltadas absolutamente para as crianças e 
adolescentes e seus direitos fundamentais e proteção da integração 
familiar e comunitária, pois é indispensável correlacionar os 
direitos fundamentais de infância com a implantação de um 
sistema de políticas públicas capaz de concretizar e garantir os 
direitos declarados. (CUSTÓDIO, 2008, p. 212). 

A Resolução n. 109, de 11 de novembro de 2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS), que aprovou a Tipificação 
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Nacional dos Serviços Socioassistenciais organizou os serviços da 
Assistência Social por nível de complexidade do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, sendo estes a Proteção Social Básica e 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade. É 
significativo compreender cada um destes níveis para entender 
onde se situa o acolhimento familiar e qual seu nível de 
complexidade. (BRASIL, 2009) 

Na Tipificação constam os princípios como o da 
excepcionalidade do afastamento do convívio familiar, o respeito à 
autonomia das crianças, adolescentes e jovens, e a garantia da 
liberdade de crença e religião, dentre outros, bem como as 
orientações metodológicas e os parâmetros de funcionamento. 
(BRASIL, 2014). 

Dentre os aspectos iniciais importantes a ressaltar, está a 
preocupação inserta no documento e na prática dos profissionais 
para a manutenção do vínculo com a família originária, explicitada 
por uma parte específica de orientações sobre como o Serviço deve 
se relacionar com a família de origem. “Fundamental, portanto, é a 
busca de meios que assegurem a permanência da criança em sua 
família.” (BEM; VERONESE; SILVA, 2005, p.59). 

No entanto a manutenção na família originária nem sempre 
é possível, e quando isso não é mais viável, entram os institutos da 
colocação em família substituta, através da guarda, tutela e da 
adoção. Também surgem as figuras da institucionalização pelo 
acolhimento e o acolhimento familiar. 

Também há que se falar do surgimento posterior da 
possibilidade de apadrinhamento afetivo, não inserto nas 
diferenças entre as modalidades de acolhimento, pois medida 
alternativa, criada posteriormente e que afeta mais aos direitos 
socioassistenciais do que às diferenças entre acolhimentos. Esse 
surgiu com o advento da Lei n. 13.509 de 22 de novembro de 2017. 
(BRASIL, 2017). 

O apadrinhamento afetivo é um vínculo de padrinho e 
apadrinhado em que este último pode estar em situação de 
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acolhimento institucional ou familiar, e, consequentemente, 
receber a visita destas pessoas que não têm nenhum vínculo 
consigo. Ou seja, não há incompatibilidade entre o acolhimento 
familiar e o institucional, combinados com o apadrinhamento 
afetivo por terceiros.  

Essa possibilidade de o apadrinhamento afetivo ocorrer 
cumulativamente com o acolhimento institucional ou com o 
acolhimento familiar é uma das mudanças legislativas da Lei n. 
13.509/2017 e foi incluída como parte do artigo 19, numa inserção 
do artigo 19-B do Estatuto da Criança e do Adolescente. Isso, 
obviamente só pode ocorrer desde que isso não traga prejuízos ao 
processo de desenvolvimento da criança ou adolescente. Portanto, 
não há motivo nenhum para a recusa da interação entre estes 
institutos. (BRASIL, 1990) 

O instituto possui três circunstâncias que podem ser 
cumulativas ou adotadas isoladamente: pode se dar de maneira 
afetiva, com visitações e realização de atividades lúdicas; de 
maneira financeira com o apoio às necessidades básicas de crianças 
e adolescentes, mas, se da preferência do padrinho, nenhum 
contato com o apadrinhado ou; de maneira profissional, com a 
utilização da formação do voluntário na prestação de serviço 
naquilo em que é experto para o seu apadrinhado.  

 
No caso específico dos adolescentes institucionalizados, os quais 
são identificados como uma parcela de sujeitos com remotas 
perspectivas de colocação em família substituta, o Programa de 
Apadrinhamento revela-se como uma útil alternativa na vida dos 
mesmos. (SILVA, 2018, 224) 
 

Ainda assim, considerando que o objetivo é a proteção contra 
a violação de direitos de crianças e adolescentes de forma 
prioritária, absoluta, irrestrita, o apadrinhamento afetivo 
demonstra ser uma alternativa acessória bastante significativa, que 
permite que a criança ou o adolescente permaneçam em contato 
com seus padrinhos mesmo depois dos dezoitos anos, quando fora 



Leonardo Jensen Ribeiro | 75 
 
das instituições ou dos acolhimentos familiares, para terem auxílio 
e suporte para assumirem as responsabilidades pelas suas próprias 
vidas adultas. (SILVA, 2018, p. 225). 

Na aplicação prática, conforme demonstra um levantamento 
do Ministério do Desenvolvimento Social de 2012, são exemplos de 
direitos socioassistenciais, na melhoria da inclusão produtiva o 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – 
PRONATEC, no acesso a serviços a Ação Brasil Carinhoso, voltada 
para creches, que advém do Plano Brasil Sem Miséria e também a 
educação em tempo integral. (JACCOUD, 2012). 

Assim fica demonstrada a regulamentação jurídica do direito 
à convivência familiar no Direito Socioassistencial, bem como 
conceituado tal direito, que é bastante recente e ainda não se trata 
de ramo isolado, buscando suas bases de fundamentação na 
Assistência Social, na Constituição Federal, no Direito da Criança e 
do Adolescente, no Estatuto da Juventude e em outras leis esparsas 
e regramentos administrativos e normativas. 

 
3.2 Sistema Único de Assistência Social 

 
O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é um marco 

referencial na proteção para as políticas públicas de atendimento e 
acolhimento familiar de crianças e adolescentes. É um sistema 
público que “organiza os serviços de assistência social no Brasil”. 
(BRASIL, MDS, 2015) 

 
O SUAS tem o objetivo de identificar os problemas sociais, 
focando as necessidades de cada município, ampliando a 
eficiência dos recursos financeiros na cobertura social, 
estabelecendo um modelo democrático, descentralizando, 
descentralizado e participativo, seguindo os princípios da LOAS – 
Lei Orgânica de Assistência Social que se pautam pela 
universalização e igualdade de direitos aos demandatários dessa 
política que é de dever do estado e direito do cidadão. É uma 
política que por excelência de ser integrar às demais políticas 
públicas, para fins de concretização de direitos que 



76 | Direito da Criança e do Adolescente 
 

historicamente sempre foram negados a uma parcela significativa 
da população. (ROCHA, 2009, p. 8) 
 

Simões (2008, p. 315) lista as características necessárias da 
implantação do SUAS, que são a gestão compartilhada, 
cofinanciamento e cooperação técnica entre os entes federativos; a 
divisão de responsabilidades entre estes entes para que se instalem 
e executem as ações da assistência social, sendo um dever do 
Estado e um direito do cidadão; a regulação da hierarquia, vínculos 
e responsabilidades do sistema de serviços, benefícios programas, 
projetos e ações da assistência social em todo o país, de maneira 
universal, e ação em rede, além do reconhecimento das diferenças 
e desigualdades regionais. 

Custódio e Moreira (2015, p. 40-41) dizem que 
 
Ao longo da década de 1990 foram iniciadas as primeiras 
experiências de políticas públicas de proteção e assistência social 
à crianças e adolescentes. O amadurecimento das políticas 
permitiu a instituição do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), que estabelece compromissos compartilhados na 
efetivação de uma política de assistência social mediante ações 
compartilhadas entre a proteção social básica e a proteção social 
especial. 
 

Sobre os desafios da Assistência Social, há que se verificar 
que esta, enquanto política pública vem objetivando colocar na 
seara política o debate dos direitos sociais. Embora várias 
tentativas tenham almejado desmoralizar ou burocratizar os 
serviços, há na contramão um movimento muito maior pelo 
reconhecimento dessas políticas, e é nessa perspectiva que se 
observa o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no esforço 
conjunto de sociedade e governo para o protagonismo dos direitos 
socioassistenciais. (COUTO e SILVA, p. 42). 

 
A implantação do SUAS, pelo governo, tem por finalidade um 
novo sistema de prestação dos serviços e benefícios assistenciais, 
por meio do qual os Estados, Distrito Federal e municípios 
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prestam o atendimento de acordo com as necessidades locais, 
recebendo verbas da união, com base em uma tabela de valores, 
para cada tipo de serviço. Dessa forma, busca desburocratizar os 
repasses, superando os obstáculos enfrentados pelos municípios, 
no início de cada ano, referentes ao pagamento de projetos. Os 
municípios cadastram-se diretamente no MDS, que os unifica e 
passam a recebe-los diretamente, como já acontecia com os 
projetos do Ministério da Educação e da Saúde, inclusive por 
meio da capacitação de gestores. Com o SUAS, o MDS pretende 
agilizar os repasses dos seus projetos, que são feitos por meio de 
convênios. (SIMÕES, 2008, p. 325). 
 

Hobsbawm (1995) situava a era dos extremos 
historicamente no período compreendido entre 1914 e 1991, não 
vislumbrando uma perspectiva particularmente voltada ao Direito 
da Criança e do Adolescente, muito menos uma perspectiva 
brasileira, pois tratava de história em uma perspectiva geral e 
mundialmente abrangente. 

Diz Custódio que (2009, p. 36) 
 
O princípio da ênfase nas políticas sociais básicas visa promover o 
reordenamento institucional, provendo um conjunto de serviços 
de efetivo atendimento às necessidades de crianças, adolescentes 
e suas próprias famílias por meio de políticas de promoção e 
defesa de direitos, bem como de atendimento em todos os 
campos destinados à efetivação dos direitos fundamentais. Isso 
implica também no reconhecimento da assistência social como 
um campo específico de políticas públicas com caráter 
emancipatório, desvinculado dos tradicionais laços 
assistencialistas e clientelistas. 
 

Raichelis (2000, p. 149) faz uma distinção entre carência e 
direitos, dizendo que outrora, historicamente a assistência social 
foi tomada como lugar de atendimento de carências dos segmentos 
mais empobrecidos da população, numa visão caritativa, e que essa 
visão é ultrapassada pelos esforços de redimensionamento crítico 
da assistência social, principalmente no campo das políticas sociais, 
quando aí se concebe a proteção social às pessoas em situação de 



78 | Direito da Criança e do Adolescente 
 
violações de direitos com propostas afirmativas, afirmando a 
positividade do direito. 

Acerca do funcionamento do sistema, Simões (2008, p. 315) 
diz que ele se rege pelas diretivas da precedência da gestão pública; 
alcance dos direitos socioambientais; matricialidade sociofamiliar; 
territorialização; descentralização político-administrativa; 
financiamento compartilhado entre os entes federativos e 
informação, monitoramento, avaliação e sistematização de 
resultados, esta última lembrando o ciclo das políticas públicas em 
geral. 

Paiva (2003) afirma que o Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS tem por fim integrar todos os entes interessados na 
política nacional de assistência social, gestores, conselheiros, 
trabalhadores e usuários, agindo em um processo participativo e 
democrático, baseado na unificação entre o relacionamento de 
Estados e municípios, com padrão de qualidade que seja único a 
todos, atendimento e recursos municipais suficientes. 

Afirmam Costa e Leme (2012, p. 10) que as recentes 
modificações concernentes ao Direito Socioassistencial, bem como 
todo o câmbio de concepções que as seguem, dão azo para afirmar 
que o Sistema Único de Assistência Social é caracterizado como um 
novo olhar, já que se constitui e se consolida como um novo 
modelo de gestão, um modelo de execução da política nacional de 
assistência social. 

Diz Rocha (2009, p. 9) que o processo de gestão da política 
de assistência social e o SUAS “com seus elementos, modos de 
realização, processos através de uma visão democrática vem 
respeitando aas decisões coletivas e instâncias deliberativas, 
inseridas num projeto ético-político de fundamentação 
emancipatória”. 

É preciso entender que  
 
Mudanças nos conceitos ou significados culturalmente 
compartilhados são lentas e não estão submetidas às injunções da 
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conjuntura econômica, nem são resultados imediatos de uma 
política, especialmente quando esta não leva em conta as 
imagens, sonhos, ideias e valores da população que busca atingir. 
(ZALUAR, 1994, p. 178). 
 

Define Simões (2008, p. 185) que a Constituição determina a 
assistência social como política social pública, e, em sendo assim, 
direito social, erguido sob o princípio da universalidade do acesso, 
objetivando inserir toda a população no sistema de bem-estar 
brasileiro. É por princípio reconhecedora da legitimidade das 
demandas de seus usuários, também beneficiários, no contexto da 
assistência social. Define-se, portanto, como política de proteção 
social, articulada com outras políticas públicas de garantia dos 
direitos sociais. 

 
O cenário do direito ao mínimo para a existência humana, assim, 
passa a receber tratamento jurídico diferenciado, calcado na 
dignidade da pessoa humana e a comportar novos conteúdos; 
além do direito à mantença física, dos direitos de liberdade, 
segurança jurídica, propriedade, advindos do Estado Liberal, 
também direitos sociais, culturais e econômicos do Estado Social, 
interligando-os e tornando-os interdependentes, não numa 
relação qualquer, mas sim em uma simbiose apta a assegurar a 
existência do ser humano com dignidade. (BOLESINA; LEAL, 
2013, p. 17) 
 

Mas para entender o Sistema Único de Assistência Social, 
deve-se observar que esta é instituída pela Norma Operacional 
Básica, refere Simões (2008, p. 309) que “o marco inicial da 
implantação do Sistema Único de Assistência Social foi a Norma 
Operacional Básica NOB/SUAS, aprovada pelo CNAS por meio da 
Resolução n. 130 de 15/07/05”. Essa norma classifica os municípios 
em três níveis de gestão: inicial, básica e plena, que determinam 
sua capacidade de executar e participar financeiramente dos 
serviços assistenciais e dos fundos assistenciais. 

Mas foi no Plano Nacional de Assistência Social, marcado 
pela Resolução n. 145 de 15 outubro de 2004, que instituiu a 
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criação do SUAS, como um modelo de gestão pública, 
descentralizado e de participação plena, que tem como bases o 
território e a família, prioridades no atendimento, em todos os 
municípios do Brasil. 

Sobre o Plano Nacional de Assistência Social – PNAS, dizem 
COUTO e SILVA (2009, p. 39) que este estabelece nos seus 
objetivos o provimento dos serviços, programas, projetos e 
benefícios de proteção social básica e, ou especial para famílias, 
indivíduos e grupos que desses necessitarem, contribui com a 
inclusão e a equidade dos usuários da política de Assistência Social, 
amplia o acesso aos bens e serviços Socioassistenciais tanto na área 
urbana como na área rural. 

Afirma Simões (2008, p. 312) que democracia, 
descentralização e participação são expressões muito utilizadas no 
sistema único, mas que são confundidas, abrigando variadas 
concepções e motivações reformistas. Na verdade, elas 
correspondem a múltiplas disposições dos conflitos sociais, 
tamanha sua intensidade, passou a exigir o aumento das 
possibilidades de participação da sociedade civil na tomada de 
decisões públicas. 

 
Existiriam, portanto, diversos polos de produção jurídica, 
ampliados à medida que se somam contextos. Nas sociedades 
capitalistas, onde a homogeneidade é sempre precária e inúmeras 
contradições tecidas de dimensões sociais, políticas, culturais e 
classistas podem assumir diferentes expressões jurídicas. O 
pluralismo jurídico teria lugar sempre que essas contradições se 
condensam na criação de espaços sociais mais ou menos 
segregados, no seio dos quais se criam litígios [...]. (SCHUCH, 
2009, p. 45) 
 

A Norma Operacional Básica NOB/SUAS, lista no seu artigo 
2º os objetivos do Sistema Único de Assistência Social, que são a 
consolidação da gestão compartilhada, cofinanciamento e 
cooperação técnica entre União, Estados e Municípios; 
estabelecimentos das responsabilidades de cada um dos entes; a 
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definição dos níveis de gestão; a orientação pelo princípio da 
unidade e o respeito da hierarquia e da responsabilidade da oferta 
dos serviços; o respeito às diversidades; reconhecimento de 
especificidades e desigualdades regionais; assegurar o 
oferecimento pleno de tudo que pode ser ofertado pela assistência 
social; integrar a rede pública e privada; implementar e estabelecer 
gestões integradas e afiançar a vigilância socioassistencial e a 
garantia de direitos. (BRASIL, 2018 – NOB/RH). 

O artigo 3º descreve os princípios organizativos do Sistema 
Único de Assistência Social, que são a universalidade; gratuidade; 
integralidade da proteção social; intersetorialidade e equidade. 
(BRASIL, 2018, NOB-RH) 

Sposati (2004, p. 82) refere que no campo dos direitos 
humanos, onde está situada a assistência social, faz trazer o 
significado de que esta última não só opera com direitos 
individuais, mas também com as peculiaridades de grupos, 
categorias, segmentos, as chamadas vítimas coletivas, no objetivo 
de garantir a Segurança Social, e que esses sujeitos surgem em 
nova categorias cotidianamente, fundamentados na solidariedade 
de cidadania. 

 
Uma política do agir estatal é uma macro-política que impõe ao 
Estado um Agir, por dever de agir, tendo em vista que o Estado é 
instrumento à disposição da sociedade para que o processo social 
centrado na pessoa humana seja permanente e não fique à mercê 
da caridade, da filantropia, da concessão, nem dependa de 
eventuais crises sistêmicas que possam abalar a estabilidade 
social ou política, a governabilidade, ou fenômeno desse gênero 
(LIMA, 2001, p. 322) 
 

Entende-se que a Assistência Social é particular política de 
assistência, caracterizada pela sua forma genérica na atenção 
específica e em seus destinatários, ao mesmo tempo particularista, 
já que se volta de maneira prioritária para o atendimento de 
necessidades sociais básicas. Além disso, não é mercantilizável, é 
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universal, pois objetiva incluir a todos os cidadãos e cidadãs, 
independente de filiação ou contribuição, e trabalha diretamente 
com políticas socioeconômicas e políticas públicas. (PEREIRA, 
1996, p. 29) 

Cabe mencionar que o “direito à Assistência Social é dever de 
Estado, e não, compensação do mercado”. (SPOSATI, 2004, p. 13). 
Vislumbra em característica peculiar a proteção dos cidadãos, em 
caráter universal, de maneira não contributiva pelos seus usuários. 

 
Expressa, ainda, a política de efetividade e desenvolvimento dos 
direitos humanos, especialmente no que se refere à garantia dos 
direitos sociais como direitos de cidadania, de acesso universal, 
sob responsabilidade do Estado. Ao ser instituída como política 
pública, inseriu-se na ação estratégica de Estado e não apenas dos 
governos, especificamente de seus três poderes, na luta 
incessante pela redução e prevenção de riscos e vulnerabilidades 
sociais, por meio da universalização desses direitos, inclusão das 
pessoas carentes e superação da pobreza. (SIMÕES, 2008, p. 186) 
 

Sobre essa proteção social diz-se que se inscreve no campo 
de violações de direitos sociais, e que além das provisões materiais, 
ou seja, a busca do reforço da capacidade do sujeito de se 
estabelecer economicamente deve almejar o reforço da autonomia 
em outros sentidos, como da autoestima, da inserção social, do 
aumento da resiliência aos conflitos, o estímulo da participação em 
sociedade, da participação ativa, a emancipação do sujeito, para a 
efetiva conquista da cidadania. (SPOSATI, 2004, p. 43). 

A assistência social no Brasil historicamente estava vinculada 
a práticas de caridade, filantropia, ajuda aos mais pobres, aquela 
ajuda prestada pelo Estado ou até mesmo pelas iniciativas da 
sociedade civil. Os avanços no campo social foram pontuais e 
historicamente relevantes, considerando que grande parte das 
pessoas mantinha e alguns ainda mantém visão conservadora 
acerca da pobreza, como sendo uma condição resultante de 
incapacidades individuais e não uma falha do Estado e da 
sociedade. (COSTA; LEME, 2012, p. 09). 
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Definir assim a política de assistência social faz acumular 
múltiplas características inovadoras, como a sua definição como 
política social, a ideia de que é possível que exista provisão social 
sem que o usuário precise contribuir financeiramente de maneira 
direta para a política, o fato de que isso a torna universal, pois faz 
torna-la distante de uma necessidade contributiva, e, portanto, 
inclui a todos, mesmo aqueles que não dispõe de recursos 
suficientes ou de nenhum recurso. (COUTO, 2006, p. 160). 

Simões (2008, p. 308) refere que as deliberações derivadas 
da IV Conferência Nacional de Assistência Social determinam a 
reorganização da prestação de serviços e das ações 
Socioassistenciais, no território nacional, fazendo a divisão entre a 
proteção social básica e a proteção social especial dividia em dois 
ramos, de média e de alta complexidade.  

Tem como característica a intersetorialidade, visto que 
trabalha com o Direito, a Educação, a Saúde, além de outras áreas 
técnicas, e essa intersetorialidade 

 
é tão substantiva para a assistência social como o é para as 
demais políticas, ao se considerar que nenhuma delas guarda 
resolutividade plena em si mesma. Deve ser construída uma 
relação de complementaridade entre as políticas. O modelo de 
intersetorialidade de resposta é indicado como de melhor 
efetividade para qualquer política social. A caracterização de 
setorialidade da assistência social não é nem a negação da 
intersetorialidade nem a onipotência da assistência social. Aliás, a 
versão da onipotência tende a ser segregadora. Existem aquelas 
que consideram que cabe à assistência social resolver toda e 
qualquer necessidade dos pobres ou dos mais pobres. A 
intersetorialidade é, para além de um princípio, um modelo de 
gestão que supõe o entendimento do princípio da convergência 
da ação (SPOSATI, 2009, p.37). 
 

O SUAS é coordenado pelo Ministério de Desenvolvimento 
Social (MDS) e foi criado a partir das deliberações da IV 
Conferência Nacional de Assistência Social e está previsto na Lei 
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Orgânica de Assistência Social, apresentando claramente as 
competências dos órgãos federados e a forma de implementação da 
iniciativa. (BRASIL, MDS 2015) 

É o Sistema Único de Assistência Social que promove a 
defesa dos direitos socioassistenciais, dividindo-se entre a proteção 
básica e a proteção especial, consolidada na Política Nacional de 
Assistência Social e trabalha sob o mote da vigilância constante e 
diagnóstico das vulnerabilidades sociais da população do território 
coberto por suas equipes técnicas. 

Dizem Dornelles et al (2009, p. 15) que a Política Nacional de 
Assistência Social, aprovada pela Resolução n. 78, de 22 de junho 
de 2004, publicada no Diário Oficial da União no dia 02 de julho de 
2004, é um marco relevante no sistema de proteção social 
brasileiro, já que visa a implantação de um sistema unificado de 
conceitos e formas de gestão da política de assistência social, 
rompendo com velhas práticas assistenciais, ao mesmo tempo em 
que pretende profissionalizar e qualificar ações em todo o território 
brasileiro. 

No entanto a execução e o controle social dos serviços, por 
mais institucionalizados que pareçam só terão seu efetivo 
cumprimento se observados pela tríplice responsabilidade 
compartilhada entre família, sociedade e Estado, e essa é a razão 
pela qual o Programa Família Acolhedora não transfere a obrigação 
para uma família, mas sim traz a família para um protagonismo 
cooperativo com o Estado, sociedade e comunidade. 

Acerca disso, diz Custódio (2009, p. 40) 
 
Sabe-se que pouca efetividade será alcançada sem o compromisso 
firme com o princípio da tríplice responsabilidade compartilhada, 
segundo o qual a família, a sociedade e o Estado têm o dever de 
assegurar os direitos fundamentais da criança e do adolescente. 
Neste contexto, a articulação dos princípios do Direito da Criança 
e do Adolescente para sua aplicação na realidade concreta pode 
desempenhar um papel pedagógico, verdadeiramente provocador 
da cidadania, da democracia e das necessárias transformações 
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sociais e políticas. Esse é o fundamento emancipatório da Teoria 
da Proteção Integral como instrumento de concretização dos 
Direitos Fundamentais de Crianças e Adolescentes. 
 

No contexto do controle social, os serviços de vigilância 
socioassistencial têm a responsabilidade de produzir dados e 
desenvolver diagnósticos sobre as violações de direito e de gestão, 
que são assumidas pelo órgão gestor, a fim de tomar ciência da 
presença de violações de direito em seu território determinado, 
desenvolvendo assim ações preventivas. Simões (2008, p. 307) 
lista as ações de vigilância socioassistencial da seguinte maneira: 

 
produção de informações sistematizadas, indicadores e índices 
familiares; identificação de pessoas com redução de capacidade 
pessoal (deficiência ou abandono); identificação de crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos, vítimas de exploração, 
violência, maus-tratos e ameaças; assim como quaisquer pessoas 
vítimas de apartação social, fragilização, por perda de autonomia 
e integridade pessoal; controle dos padrões de serviços 
assistenciais em especial (albergues, abrigos, etc.); detectação e 
informação sobre situações de precarização e vulnerabilidade 
social; implantação do Sistema Público de Dados das 
Organizações de Assistência Social; Cadastro Nacional de 
Entidades.  
 

Elegendo o território como base para sua organização, o 
Sistema Único de Assistência Social consegue ramificar sua atuação 
para que possa cumprir com os objetivos como as ações 
preventivas listadas, bem como aqueles objetivos da média e alta 
complexidade, quando já se esgotou a seara da prevenção. 

O Sistema Único de Assistência Social – SUAS constrói-se 
como a formalização no Brasil de um novo paradigma para as 
políticas de assistência social, pois representa um avanço 
significativo nas políticas sociais, condizente com seu 
gerenciamento, a definição dos espaços de atuação e 
monitoramento. Consolida-se como uma política de Estado efetiva, 
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caracterizada pela universalidade e pela continuidade. (COSTA; 
LEME, 2012, p. 24). 

Segundo COUTO e SILVA (2009, p. 39)  
 
O SUAS deve estruturar-se a partir das necessidades básicas da 
população e responder de forma concreta a essas demandas, onde 
a federação brasileira é pensada nas suas particularidades, 
definindo-se em municípios de pequeno, médio e grande porte e 
metrópoles. Entendendo que as estruturas devem estar 
assentadas na leitura dessa realidade, que impõe pensar a política 
a partir das demandas que são colocadas e das potencialidades e 
necessidades de cada esfera na construção do Sistema. 
 

Passada a parte conceitual, que explicita a criação do Sistema 
Único de Assistência Social, seus princípios e finalidades precípuas, 
as dificuldades perpassadas para o reconhecimento dos direitos 
socioassistenciais e mais, para que se estabelecesse efetivamente 
um Sistema Único, assim como é o exemplo do Sistema Único de 
Saúde, que embora tenha enfrentado percalços, não encontrou 
uma resistência tão grande quanto o SUAS encontra até hoje, é 
tempo de compreender suas peculiaridades e partes internas. 

Para entender o Sistema Único de Assistência Social em toda 
a sua complexidade e ramificações, é importante verificar as 
políticas públicas de acolhimento familiar de crianças e 
adolescentes, especialmente no que tange ao instituto da Lei 
Orgânica de Assistência Social, os níveis de proteção, o Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e a tipificação 
dos serviços. 

A Lei n. 8.742 de 7 de dezembro de 1993 surgiu com a 
finalidade de dispor sobre a organização da Assistência Social além 
de dar outras providências, ficando denominada como Lei 
Orgânica da Assistência Social, que diz em seu artigo 1º que a 
assistência social é um direito do cidadão e um dever do Estado e 
será realizada por um conjunto integrado de ações de iniciativa 
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pública e da sociedade, para garantir o atendimento de 
necessidades básicas.  

Conforme sustentam Couto e Silva (2009, p. 36) “a partir de 
1993, com a aprovação da LOAS, estabelecem-se os novos 
parâmetros a serem instituídos no campo da Seguridade Social, 
pois com a promulgação da referida lei, enfeixam-se, 
juridicamente, todas as políticas sociais que a compõe.” 

Para Simões (2008, p. 289), “na LOAS, a assistência social é 
qualificada subjetivamente, do ponto de vista do cidadão”, e, ainda 
sobre o conceito de assistência, “a LOAS especifica-o, 
institucionalmente, como política de Seguridade Social com a 
finalidade de atendimento das necessidades básicas”. 

Raichelis (2000, p. 150) refere que a LOAS tem a primazia na 
importância do reconhecimento dos direitos sociais, pela confecção 
do texto legal que conferiu à assistência social o status de política 
pública de seguridade social, trouxe a operacionalização do 
benefício de prestação continuada, proposta de descentralização e 
de participação popular, criação dos conselhos, gestão democrática, 
dentre outras contribuições. 

Segundo Simões (2008, p. 286) “a LOAS representou a 
maioridade jurídica da assistência social, na história brasileira, 
instituindo o seu estatuto como política de Estado, integrada à 
seguridade social [...] no Ministério do Desenvolvimento Social e 
do Combate à Fome – MDS”. 

 
Inegavelmente, a LOAS não apenas introduz novo significado para a 
assistência social, diferenciando-a do assistencialismo e situando-a 
como política de Seguridade voltada à extensão da cidadania social 
dos setores mais vulnerabilizados da população brasileira, mas 
também aponta a centralidade do Estado na universalização e 
garantia de direitos e de acesso a serviços sociais qualificados, ao 
mesmo tempo em que propõe o sistema descentralizado e 
participativo na gestão da Assistência Social no País, sob a égide da 
democracia e da cidadania. (YAZBEK, 1997, p. 9)  
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Essa lei determina os objetivos da assistência social, e diz, 
dentre eles, em suas alíneas ‘a’ sobre a proteção à família, à 
maternidade, à infância à adolescência e à velhice e na alínea ‘b’ o 
amparo às crianças e aos adolescentes carentes. (BRASIL, 1993).  

Conforme Sposati (2004, p. 17) a LOAS tem a obrigação de 
ser “pedagógica e democraticamente compelida, a dialogar com a 
população na ação, na decisão e na avaliação. Sua educação 
democrática não permite conceder que dirigentes falem pelos 
usuários.” 

Simões (2008, p. 185) define a LOAS como promotora de 
três condições resolutivas de sua eficácia, nos três níveis 
federativos: elaboração de uma política de assistência social, 
através dos conselhos federal, estaduais e municipais, com a 
participação efetiva de representantes da população interessada; a 
corporificação das normativas num plano de assistência social; e a 
funcionalidade material, através de um fundo de assistência social. 

Dentre seus princípios, elencados no artigo 4º, está no inciso 
terceiro descrito o “respeito à dignidade do cidadão, à sua 
autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, 
bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 
qualquer comprovação vexatória de necessidade”.  

É da LOAS que parte o Conselho Nacional de Assistência 
Social – CNAS e os conselhos estaduais e municipais, que 
influenciam na participação direta e incisiva da população local, 
como autoridades na tomada de decisões afetas a vida da 
comunidade e da sociedade. 

Sobre o projeto de Lei da LOAS, refere Simões (2008, p. 291) 
que “no Projeto de Lei da LOAS, então proposto pelo deputado 
Nelson Seixas, o art. 1º não continha a segunda parte, sobre o 
serviço social de forma integrada com o de assistência”.  

Ou seja, a intersetorialidade, quando do projeto de Lei da 
LOAS estava prejudicada por uma visão retrógrada do Direito, no 
entanto, a legislação como concebida da maneira atual, refere-se 
aos serviços assistenciais, dando um conceito ampliado para o 
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serviço social, assim como dando significado para os Direitos 
Socioassistenciais. 

Sua importância para os direitos socioassistenciais é 
tamanha, já que é por meio da LOAS que a assistência vira uma 
ordem constitucional, que integra a estrutura política do Estado. A 
população que sofre de violação de direitos, em situação de 
vulnerabilidade social, não é mais preceptora de caridade ou de 
auxílio, é usuário e beneficiário de uma instituição que vem para 
recusar o clientelismo, e fomenta a universalização dos direitos 
sociais. (SIMÕES, 2008, p. 288). 

 
O conceito de assistência social, nos textos citados, entretanto, 
vincula-se ao fundamento constitucional do próprio processo de 
exclusão social e ao compromisso com a institucionalização da 
cidadania, como direito constitucional, trazido historicamente 
pelas relações jurídicas consideradas fundamentais na vida social, 
a saber, as da integração na família, no trabalho e na participação 
política (conselhos) (SIMÕES, 2008, p. 289) 
 

Como refere Raichelis (2000, p. 154) a luta em torno da 
aprovação e da manutenção da Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS não deve ser vista somente pela ótica dos ganhos que foi capaz 
de garantir, ainda que se considerem limitados, mas sim pela 
importância na definição de benefícios para seus usuários, que 
facilitaram a transferência de renda, ao mesmo tempo que 
possibilitar um enfrentamento da antiga cultura do assistencialismo 
social, o que demonstra que a LOAS possui certamente mais avanços 
e ganhos do que perdas ou arrependimentos. 

Simões (2008, p. 313) fala que de uma análise dos artigos 12 
a 15 da LOAS se verifica que os municípios são concebidos como 
lugar prioritário da execução dos serviços assistenciais 
continuados, que são aqueles voltados para o atendimento de 
necessidades básicas da população, situações de caráter 
emergencial também recebem protagonismo, aí com o auxílio 
obrigatório dos Estados. 
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Adentrando no texto da LOAS de maneira específica, ela 
determina em seu artigo primeiro que a assistência social é um 
direito do cidadão e um dever do Estado, é política de seguridade 
social não contributiva, que provê os mínimos sociais, a ser 
realizada mediante um conjunto integrado de ações que envolvem 
a iniciativa pública e a sociedade, com o objetivo de atender as 
necessidades básicas dos cidadãos e cidadãs. 

Seus objetivos, listados no artigo segundo, são de proteção 
da família, da maternidade, da infância, da adolescência e da 
velhice, o amparo às crianças e adolescentes carentes e a facilitação 
de acesso ao mercado de trabalho, dentre outros que não são 
diretamente afetos ao Direito da Criança e do Adolescente. 

Também no artigo segundo trata-se da vigilância 
socioassistencial, que é aquele preceito que visa verificar no 
território a capacidade das famílias em exercer a proteção das 
crianças e adolescentes, e com isso também verificar a ocorrência 
de violações de direitos de todas as formas possíveis. Por último no 
mesmo artigo aporta a ideia de garantia de pleno acesso aos 
direitos socioassistenciais. 

Para Simões (2008, p. 291) são as pessoas, ou seja, os 
recursos humanos, que efetivam os princípios constitucionais e 
complementares, inclusive os previstos na LOAS, pois quando 
planejam sua execução, utilizam-se de sua natureza e de seus 
limites, com especial olhar para a relação com as demais 
instituições fundamentais, o que envolve sua ação com o conjunto 
da sociedade. Portanto, é a participação das pessoas que torna a 
LOAS possível, tanto passivamente, como preceptores da política, 
como ativamente, como usuários do benefício, pois o são, por 
muitas vezes, de maneira cumulativa, passivos e ativos 
beneficiários/usuários da legislação e seus benefícios. 

O artigo terceiro fala da caracterização das entidades e 
organizações da assistência social. Já o artigo quarto traz os 
princípios da Assistência Social, que são: a) a supremacia do 
atendimento às necessidades sociais sobre as exigências da 



Leonardo Jensen Ribeiro | 91 
 
rentabilidade econômica, ou seja, prevalece o interesse humano 
sobre o financeiro; b) universalização dos direitos sociais, para que 
todos possam ter acesso e serem destinatários dos direitos sociais; 
c) respeito à dignidade do cidadão, sua autonomia, e seu direito a 
serviços e benefícios de qualidade, bem como à convivência 
familiar e comunitária, sendo vedada qualquer comprovação de 
necessidade, bastando a mera declaração da necessidade ou a 
verificação desta; d) igualdade de direitos no acesso aos 
atendimentos, para evitar descriminações, preconceitos e qualquer 
outra forma de exclusão social; e) divulgação ampla dos direitos 
Socioassistenciais para que sejam do acesso geral. (BRASIL, 1993). 

 
Como contrapartida, frente a um ordenamento e a uma cultura 
jurídica que desapodera os seres humanos e que são concebidas 
dentro do contexto do mercado, há que se apostar pela 
articulação de uma concepção complexa, integral e solidária dos 
direitos humano que não seja mercadocêntrica, formal, abstrata e 
individualista, mas aberta e vinculada com os processos de lutas 
(sociais, econômicos, culturais, políticos e jurídicos) mediante os 
quais os seres humanos e as coletividades reivindicam a sua 
particular concepção de dignidade. Concretamente pode-se 
defini-los como o conjunto de tramas e práticas sociais, culturais, 
simbólicas e institucionais, tanto jurídicas como não jurídicas que 
reagem contra os excessos de qualquer tipo de poder em todo 
lugar e momento quando se impede aos seres humanos instituir-
se como sujeitos. (RUBIO, 2010, p. 72-73) 

 
O artigo quinto trata das diretrizes da Lei de Diretrizes e 

Bases, e diz que são elas: a) descentralização político-
administrativa para os Estados o Distrito Federal e os Municípios, 
nesse item em específico tratando da divisão de poder, outrora só 
nas mãos da União, dividindo as responsabilidades e as 
incumbências também com as outras esferas de poder, inclusive o 
poder local exercido pelos municípios. (BRASIL, 1993) 

Além disso, segue no item b) participação da população, por 
representação, na formulação de políticas e controle das ações, 
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colocando o público no protagonismo dos direitos; c) primazia da 
responsabilidade do Estado na condução da política de assistência 
social em cada esfera de governo, este último basicamente 
contraria o protagonismo compartilhado com os municípios do 
primeiro inciso da legislação. 

Com referência às diretrizes, dizem Couto e Silva (2009, p. 36) 
 
Essas diretrizes, portanto, são construídas na contramão do solo 
histórico assistencial brasileiro. Primeiro porque referendam a 
centralidade e a primazia do Estado na condução da política, além 
de anunciar a necessidade de pactuação entre os entes federados. 
Por fim, impõe a necessidade de controle social, onde a 
participação popular é essencial. 
 

O artigo sexto vem denominar a organização e gestão de 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS e determina seus 
objetivos, de consolidar a gestão compartilhada, integrar a rede 
pública e privada, estabelecer as responsabilidades dos entes 
federados, definir os níveis de gestão, implementar uma gestão 
permanente na assistência social, estabelecer uma gestão integrada 
(cooperativa), e afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia 
de direitos. 

Determina ainda que a instância coordenadora da Política 
Nacional de Assistência Social, e, portanto, das ações do Sistema 
Único de Assistência Social, é o Ministério do Desenvolvimento 
Social, que está subordinado às decisões deliberativas do Conselho 
Nacional de Assistência Social. 

É de se mencionar também o que refere o artigo onze da Lei 
de Diretrizes e Bases quando diz que as “ações das três esferas de 
governo na área de assistência social realizam-se de forma 
articulada” em que (BRASIL, 1993). 

Há, de certo modo, ainda um caminho bastante longo a se 
percorrer na garantia e manutenção do Sistema Único de 
Assistência Social, para que se atendam os princípios da equidade e 
da universalidade dos serviços. Os problemas são desafios para as 
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gestões públicas, que devem compreender que os serviços do SUAS 
são continuados, não dependem de uma gestão política, por um 
partido político definido. 

Trata-se de uma política pública continuada e contínua, 
necessária e que deve perpassar desafios de eventuais 
precariedades municipais, ainda que os recursos repassados para a 
Assistência Social não sejam adequados, as equipes técnicas estão 
formadas nos municípios e devem procurar executar os serviços 
com modelos de gestão eficazes e fluxos corretos de serviço. 

Além disso, cabe ao Poder Judiciário entender que o Sistema 
Único de Assistência Social com suas equipes técnicas não é mero 
prestador de serviço dos Foros nas Comarcas, retirando 
incumbências excessivas das equipes técnicas que deveriam ser 
operacionalizadas dentro do Poder com suas equipes próprias. 

 





 
 
 

4 
 

O acolhimento familiar e o acolhimento institucional  
 
 

4.1 Níveis de Proteção e a organização dos serviços de 
acolhimento. 

 
A proteção social, novo modelo de gestão da política 

assistencial, divide suas ações e serviços em dois níveis de atenção, 
um deles se particionando em dois. Essa organização da Proteção 
Social deixa claro o entendimento de que as novas demandas 
requerem atenções específicas, visto que tratam de uma 
multiplicidade de desigualdades e violações de direitos, 
vulnerabilidades e potencialidades dos seus usuários, que não são 
um grupo homogêneo de pessoas com necessidades, motivo pelo 
qual a necessidade de ramificação e atendimento especializado 
para cada temática específica. (ALBUQUERQUE; CRUS; TAPAJÓS, 
2007). 

Diz Cruz (2009, p. 227) que a proteção social é como um 
mecanismo contra as formas de exclusão social que decorrem dos 
reveses complexos da vida, como o aporte da velhice, a 
circunstância de doença, as adversidades de toda a forma, as 
privações da vida. Inclui neste conceito as formas de distribuição e 
redistribuição de bens materiais, ou seja, comida, dinheiro, e os 
bens culturais, como os saberes, o acesso à educação, que 
permitem a sobrevivência e a integração enquanto comunidade, 
sociedade e família na vida social. E segue dizendo que “é 
importante destacar que na esfera da política de assistência social a 
LOAS considera como objeto de proteção à família, determinando-
a como um dos focos da política de assistência social”.  
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Conforme Simões (2008, p. 316) “o SUAS instituiu duas 
modalidades de proteção social, a Básica e a Especial, esta última 
subdividida em Média e Alta Complexidade.” Complementam 
Costa e Leme (2012, p. 16) que, com base na prioridade na família 
e utilizando o território como foco da atenção, o novo modelo de 
direito socioassistencial e da política assistencial divide as atenções 
em dois níveis de Proteção Social, “tendo em vista a diversidade e a 
desigualdade dos riscos sociais, vulnerabilidades e potencialidades 
dos usuários”. 

 
O próprio cotidiano de trabalho nos mostra quantas violações e 
violências ocorrem na vida dos sujeitos que são demandantes 
e/ou usuários da Assistência pela mediação das intervenções 
socioinstitucionais. A rigor, nenhum de nós está imune a tais 
violações na sociedade do capital, sejamos profissionais ou 
usuários das políticas (MARTINELLI, 2011, p. 8). 
 

Há, dois níveis de proteção dentro das especificações da 
Tipificação Nacional dos Serviços de Assistência Social, são estes o 
nível de proteção social básica que é atendido pelo Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS), e o nível de proteção social 
especial, que se divide em dois, de média ou de alta complexidade, 
ambos atendidos pelo Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS), ou por vezes vinculados à Secretarias 
Municipais com estrutura para tal. (BRASIL, 2014). 

Conforme refere Aloraldo (2017, p. 60) para resgatar, 
fortalecer ou construir novos vínculos familiares, o apoio 
sociofamiliar se faz necessário por meio de intervenções seguras, 
que previnam efetivamente quando há ameaça ou violação dos 
direitos das crianças e adolescentes. É esse o trabalho dos níveis de 
proteção da Assistência Social. 

Para se compreender a divisão dos serviços e suas 
competências é necessário entender inicialmente o que é 
considerado básico e o que é considerado complexo, com níveis de 
média ou alta complexidade. E para isso,  
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A instalação dos CRAS e CREAS é estratégica para organizar e 
qualificar a rede socioassistencial e potencializar os seus 
resultados. Nesse processo, a construção de fluxos e conexões é 
apontada como requisito e como tarefa a ser desenvolvida com 
prioridade, de forma a construir competência e mobilidade dos 
usuários no sistema, sem promover encaminhamentos e esforços 
desnecessários de baixa resolutividade e com grande desgaste 
para os mesmos (COUTO, YAZBEK, SILVA, 2010, p.187). 
 

A primeira destas é a Proteção Social Básica, que, segundo 
Simões (2008, p. 316) “incide sobre famílias, seus membros e 
indivíduos cujos direitos não foram violados, embora em situação 
de vulnerabilidade social. Tem, por isso, caráter essencialmente 
preventivo”. 

Segundo Souza (2016, p. 59) a proteção social básica 
funciona como uma gama de serviços, que “objetiva prevenir as 
situações de vulnerabilidades por meio do desenvolvimento das 
capacidades das potencialidades e do fortalecimento dos vínculos 
no âmbito familiar e com a comunidade”. 

Conforme Cruz (2009, p. 230) é através do desenvolvimento 
de potencialidades e aquisições que o sistema de proteção social 
básica almeja prevenir situações de risco, fortalecendo os vínculos 
familiares e comunitários, potencializam a família como uma 
unidade de referência, pelos serviços que visam esse público onde 
os vínculos não foram rompidos.  

 Diante disso, a Proteção Social Básica é aquela que possui 
um caráter mais preventivo, de acordo com o estabelecido no 
inciso primeiro do artigo 7º da Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS), “com o objetivo 
de prevenir situações de risco social e pessoal”. (BRASIL, NOB, 
ano). 

 
A proteção social básica possui o objetivo de prevenir situações de 
risco, evitando que danos aconteçam, pelo viés do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições, bem como 



98 | Direito da Criança e do Adolescente 
 

fortalecer vínculos familiares e comunitários. É destinada à 
população em situação de vulnerabilidade social, ou ainda, 
àqueles que possuam frágeis vínculos afetivos, relacionais ou de 
pertencimento social. (COSTA; LEME, 2012, p. 17) 
 

Os serviços ofertados pela Proteção Social Básica estão 
previstos na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
introduzido pela Resolução número 109 do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), de 11 de novembro de 2009. 
Posteriormente a resolução número 13 do CNAS, de 13 de maio de 
2014 incluiu na Tipificação a faixa etária de 18 a 59 anos no Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, portanto incluindo 
também os jovens, aqueles com idade de até 29 anos de idade. 
(BRASIL, 2013). 

A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
organizou o escopo dos serviços socioassistenciais e se articulou 
com benefícios de transferência de renda, destinando-se às famílias 
com situação de pobreza e extrema pobreza, tendo ainda, por 
finalidade, proporcionar assistência a pessoas que estão em 
situação de violação de direitos e de certo modo coibir o corolário 
lógico que direciona para a perda do poder familiar. (CUSTÓDIO; 
MOREIRA, 2015, p. 41). 

Sobre a Proteção Social Básica diz Cruz (2009, p. 230) que 
elas almejam prevenir situações de violações de direitos através do 
incremento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários. É destinado a população que 
vive em circunstâncias de violações de direitos decorrentes da 
pobreza, acesso precário aos serviços públicos ou, 
cumulativamente ou não, fragilização de vínculos afetivos. Dispõe 
sobre o desenvolvimento de serviços que são executados no Centro 
de Referência de Assistência Social – CRAS, potencializando a 
família como unidade de referência, “através de serviços que visam 
à convivência familiar e comunitária, onde os vínculos não foram 
rompidos, bem como a integração ao mercado de trabalho”.  
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São exemplos da Proteção Social Básica o Serviço de Atenção 
Integral à Família (PAIF), o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes, o 
ACESSUAS Trabalho, que visa geração de trabalho e renda, centros 
de convivência para idosos, os serviços de brincar para crianças de 
até seis anos de idade, ações de socialização e sensibilização para a 
população promover conjuntamente com os profissionais, a defesa 
dos direitos das crianças, há programas de incentivo do 
protagonismo jovem, centros de informação e formação para o 
trabalho para jovens e adultos. (SIMÕES, 2008, p. 316) 

Até porque, conforme Vygotsky (1998, p. 119) a obtenção de 
prazer, por parte da criança, e a satisfação, são ligadas a 
necessidades reais, que se satisfazem na realidade, e relacionam-se 
diretamente com suas necessidades e o suprimento destas, e não 
há possibilidade de suprir necessidades quando há pobreza, 
extrema pobreza, fome ou perda ou suspensão do poder familiar. 

Conforme refere Custódio (2015, p. 14) 
 
Assim, construir uma política pública de atendimento para 
crianças e adolescentes requer a organização de planos, 
programas, projetos, ações e benefícios articulados de modo a 
atender os direitos fundamentais consagrados no Direito da 
Criança e do Adolescente. Portanto, esta função é essencialmente 
intersetorial, pois o atendimento prestado a crianças e 
adolescentes ocorre em diversos sistemas de políticas públicas e 
envolve diversos atores do sistema de garantias de direitos, daí se 
afirmar que não é possível realizar um planejamento efetivo de 
políticas públicas para a infância sem a devida articulação 
intersetorial entre os gestores das políticas públicas, rede de 
atendimento e sistema de garantias de direitos.  
 

A Proteção Social Especial, que se divide em Média 
Complexidade e Alta Complexidade é atendida pelo Centro de 
Referência de Assistência Social (CREAS) ou por equipes 
especializadas, nos mesmos moldes do CREAS ou até mais 
equipadas, vinculadas a Secretarias, e já não se trata mais de um 
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caráter preventivo, mas sim de uma circunstância em que 
violações de direito já ocorreram, aí são divididas nesses dois itens 
de acordo com a urgência dos serviços. (BRASIL, 1993). 

Aqui são violações de direitos que ocorrem com os 
indivíduos singulares, as famílias e as coletividades, encontrando-
se quase fora do alcance de uma “rede de segurança” propiciada 
pela proteção social pública, e, por isso, vislumbram-se em uma 
cadeia complexa de fatores de vulnerabilidade: ausência de renda, 
trabalho informal, precário ou até mesmo o desemprego, 
inacessibilidade ou fragilidade do acesso aos serviços públicos, 
perda de vínculos e de sensação de pertencimento tanto na família 
quanto na comunidade e na sociedade. (RAICHELIS, 2008, p. 56). 

Simões (2008, p. 316) distingue a divisão ente média e alta 
complexidade sendo a primeira “quando os referidos direitos já 
foram violados, mas os vínculos familiares ainda permanecem 
mantidos” e a segunda “quando, além da violação dos direitos, os 
referidos vínculos foram rompidos, exigindo a retirada do assistido 
da vida familiar”. 

Sobre a Proteção Social Especial refere Cruz (2009, p. 230 e 
231) que é modalidade de atendimento destinada a famílias e pessoas 
que se encontram em situações de violações de direitos pessoais e 
sociais, seja por ocorrência de maus tratos físicos e/ou psíquicos, 
abuso sexual, cumprimento de medidas socioeducativas, exploração 
de trabalho infantil e outras. Esses serviços caracterizam-se pelos 
níveis de complexidade, hierarquizados com a especialização exigida 
na ação, e, são distintos, entre os serviços de proteção especial de 
média complexidade e de alta complexidade. 

Na proteção Social Especial de Média Complexidade são cinco 
os serviços previstos: Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), Serviço Especializado 
em Abordagem Social, Serviço de proteção social a adolescentes em 
cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e 
de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC). 
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Além destes o Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias e o Serviço 
Especializado para Pessoas em Situação de Rua.  

A proteção Social Especial de Alta Complexidade, maior nível 
de trabalho da Assistência Social, se divide em quatro tipos de 
atendimentos diferentes: Serviço de Acolhimento Institucional, de 
Acolhimento em República, de Acolhimento em Família Acolhedora 
e de proteção em situações de calamidades públicas e de 
emergências. 

Assim, na Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
estão insertas as modalidades de acolhimento, dispostas como 
circunstâncias de máxima urgência no atendimento, são as 
demandas de atendimento preferencial e de maior complexidade 
no Sistema Único de Assistência Social.  

 
A proteção social especial de alta complexidade é direcionada aos 
casos nos quais os vínculos familiares e/ou comunitários já foram 
rompidos, além da ocorrência de violação de direitos. Neste caso, 
a atenção será direcionada aos indivíduos e famílias que se 
encontrem em situação de ameaça, ou, ainda, sem referências, 
necessitados de proteção especial temporária como casas de 
passagem, abrigos, em albergues, moradias provisórias, 
alojamentos e abrigos especiais. (COSTA; LEME, 2012, p. 19) 
 

Nessas circunstâncias, as mais complexas violações de 
direitos, se encontra o Serviço de Acolhimento Familiar, bem como 
se verifica, pelo uso da expressão calamidades públicas, que o grau 
de violações de direitos a que atende o CREAS na Alta 
Complexidade é o nível maior de violações de direitos pelas quais 
as pessoas podem passar. 

Conforme Custódio (2009, p. 78), esses serviços especiais 
são destinados para a proteção de crianças e adolescentes quando 
vítimas de violações de direito como negligências e maus-tratos, 
muitas vezes com crueldade e opressão. Daí a necessidade que 
surge de um atendimento especializado, que esteja atento às 
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consequências e perceba os danos ao desenvolvimento físico e 
psicológico da criança e do adolescente, fornecendo alternativas 
concretas à situação fática. 

Importa analisar as modalidades de acolhimento no sistema 
brasileiro, segundo a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais. Diz Aloraldo (2017, p. 15) que a compreensão 
dos serviços de acolhimento familiar, como se organizam e quais as 
estratégias desenvolvidas para o seu andamento regular são ideias 
recentes, não só no âmbito acadêmico, mas também na seara 
profissional e muito mais recente, ou ainda carente, a compreensão 
pela sociedade. 

O serviço de acolhimento deve ser implantado tanto em 
cidades de grande, como em cidades de médio e pequeno portes, 
coexistindo com instituições de acolhimento institucional. As 
experiências diferenciam de uma cidade para a outra, atendendo às 
necessidades e características locais e regionais, de acordo com os 
mecanismos facilitadores e/ou dificultadores existentes. 
(VALENTE, 2012) 

Adentra-se nas modalidades de acolhimento, dos serviços de 
proteção social especial de alta complexidade, que se distribuem no 
grande grupo entre o acolhimento institucional (ramificado) e o 
acolhimento familiar. Aqui existem as possibilidades do 
acolhimento institucional e familiar, juridicamente instituídas em 
tempos diferentes, mas insertas ambas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, seja na sua redação original (caso do acolhimento 
institucional) ou por inserção legislativa posterior (caso do 
acolhimento familiar). (BRASIL, 1990). 

Martins (2005, p. 4) diz que “em qualquer caso, a 
necessidade de prevenir a ocorrência de abusos e a 
instrumentalização das crianças ao serviço de diversos interesses 
motivou aperfeiçoamentos sucessivos desta medida” Aqui por 
medida refere especificamente em seu trabalho o acolhimento 
familiar, pois é de uma perspectiva de Portugal, mas também cabe 
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perfeitamente para o acolhimento institucional, embora este 
último seja menos adequado pelo que o presente trabalho discorre. 

A institucionalização de crianças sendo uma conhecida 
constante, bem como o acolhimento familiar tratando-se do novo, 
é da alternativa a este modelo, cria uma personalidade existencial, 
uma convivência em paridade com os demais membros da família 
acolhedora, modifica as perspectivas da institucionalização 
banalizada. 

Claramente a opção mais apropriada é o acolhimento familiar, 
e isso será demonstrado na continuidade da leitura do presente. “A 
garantia da convivência familiar e comunitária permanece um 
desafio. Entretanto, dentre os serviços de acolhimento existentes, 
como medida de proteção, o Programa Família Acolhedora prioriza 
esta garantia.” (ALORALDO, 2017, p. 153) 

O acolhimento institucional depende da movimentação 
estatal, e neste caso ela é eficiente, pois precisa sê-lo pelo 
atendimento à teoria da proteção integral e ao princípio da 
prioridade absoluta de crianças e adolescentes. 

Assim, é possível dizer que estão previstos no Brasil dois 
grandes grupos de tipos de acolhimento, o institucional que se 
ramifica em algumas modalidades e, que imperou durante muitas 
décadas (em moldes diferentes dos atuais, cabe salientar) como a 
única alternativa possível para crianças e adolescentes com 
aplicação de medidas de proteção ou destituídas em definitivo do 
poder familiar, e o acolhimento familiar, uma nova perspectiva de 
manutenção da convivência familiar e comunitária. (BRASIL, 1990) 

Aqui se passará a conceituar e explicar as principais 
peculiaridades e especificidades do acolhimento institucional. 
Como é medida muito antiga, com diversas formas de abordagem, 
se adotará a legislação mais recente acerca do tema. 

Quanto ao conceito de acolhimento institucional, tem-se que  
 
consiste na inclusão de criança/adolescente em instituições com 
aspecto semelhante ao de uma residência e devem estar inseridos 
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na comunidade, em áreas residenciais, oferecendo ambiente 
acolhedor e condições institucionais para o atendimento com 
padrões de dignidade. Deve ofertar atendimento personalizado e 
em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e 
comunitário das crianças e adolescentes atendidos, bem como a 
utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na 
comunidade local. (TRIBUAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, 2017) 
 

O acolhimento institucional foi por muitos anos a única opção 
visualizada pelos operadores do Direito e também pelos executores 
das medidas, pelos integrantes dos poderes Legislativo e Executivo. É 
isso que referem Arpini e Silva (2013, p.127), quando dizem que 
durante muito tempo, a prática que norteou o atendimento às 
crianças e adolescentes abandonados esteve ligada ao atendimento 
institucional. As instituições, entretanto, sempre se constituíram em 
objeto de crítica pela qualidade do serviço prestado.  

As casas de acolhimento eram e ainda são para criança das 
mais diversas idades, que convivem juntas, com histórias 
completamente distintas, algumas advindas de situações de abusos 
sexuais, outras com medida de proteção aplicada em razão de 
circunstâncias de maus-tratos, já que, dentre outras circunstâncias, 
“a violência física como forma de educação ainda é algo aceito pela 
sociedade” (KIST; LEME, 2014, p. 162) 

A diferença de idade entre estas reflete na convivência, já 
que o aparato estatal não possuía e nem possui condições de 
manter casas em condições que simulem ou recriem as condições 
de uma vida em família. “Encontramos ainda abrigos, com 
estrutura e dinâmica dos antigos internatos, que prejudicavam o 
desenvolvimento tanto físico quanto psíquico de criança e 
adolescentes”. (MARTINS, 2016, p. 143). 

Entende-se, portanto, que o acolhimento institucional é 
regime bem mais distante da manutenção do direito à convivência 
familiar e comunitária, ao passo que estabelece a 
institucionalização de crianças a um local, que, por mais que se 
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pareça uma casa, tem regras estritas e profissionais que se 
revezam na prestação dos serviços aos acolhidos. São diversas as 
crianças e adolescentes que lá estão insertas, não há nenhum filtro 
com relação às condições ou situações especiais de preferência 
destes acolhidos, pois a função institucional destes 
estabelecimentos é o acolhimento, e fim. 

 
Durante muito tempo, a prática que norteou o atendimento às 
crianças e adolescentes abandonados esteve ligada ao 
atendimento institucional. As instituições, entretanto, sempre se 
constituíram em objeto de crítica pela qualidade do serviço 
prestado. (ARPINI; SILVA, 2013, p. 127) 
 

O acolhimento institucional pode se dar em instituição 
governamental ou não governamental, numa casa-lar, numa casa 
de passagem ou numa residência inclusiva. Talvez possa parecer 
pela nomenclatura, quando da inserção da palavra casa, que ela 
distingue em grande monta do conceito de abrigo, mas na verdade 
as nomenclaturas aqui se confundem, já que, ao passo que os 
profissionais são os mesmos, as circunstâncias também são.  

Crianças de diversas idades convivendo juntas, com 
profissionais em trocas constantes de turnos obedecendo a normas 
trabalhistas ou estatutárias, a visão da saída dos adotados, todas as 
circunstâncias comuns a qualquer situação de acolhimento 
institucional estão insertas em qualquer que seja a nomenclatura 
utilizada. 

Diz a Resolução n. 109 de 11 de novembro de 2009, do 
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, com base no que 
dispõe o art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que o 
acolhimento é circunstância provisória e excepcional, e que grupos 
de crianças que possuam vínculo de parentesco, considerando 
também primos e outros familiares que o Direito Civil já não mais 
considera como familiares próximos, ou seja, uma leitura mais em 
relação ao afeto do que ao direito, devem ser atendidos na mesma 
unidade. (BRASL, 2006). 
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Ele deve ser feito numa unidade residencial com uma pessoa 
ou casal trabalhando como cuidadores ou educadores residentes, 
habilitando esta ou estas pessoas ao cuidado de até dez crianças. 
No caso de um número maior de crianças, que é de no máximo 
vinte, o atendimento se faz em uma unidade institucional, menos 
caracterizada como residência e mais como unidade de 
atendimento, com plantões para situações de violações de direitos 
que ocorram em finais de semana ou em qualquer horário de 
qualquer dia da semana, com pessoas habilitadas para diagnosticar 
a situação e atender às urgências da maneira mais célere, mas 
efetiva, possível. 

Cabe ressaltar que a institucionalização da criança não 
proíbe, de maneira alguma, o contato com os pais, pelo contrário, 
pois senão seria uma deturpação da ideia de convivência familiar e 
comunitária. Não é necessária autorização judicial pra que os pais 
mantenham o direito de ver seus filhos quando institucionalizados, 
só o contrário é possível, que haja decisão judicial que proíba, por 
quaisquer motivos (uso de drogas, abuso sexual, outros crimes 
praticados contra crianças e adolescentes) a visitação dos pais à 
criança ou adolescente. 

Sobre isso diz o Estatuto da Criança e do Adolescente, em 
seu artigo 19, que é direito da criança e do adolescente, mesmo 
quando em família substituta, manter os vínculos relacionais com a 
família originária, para garantia do direito à convivência familiar e 
comunitária. (BRASIL, 1990). Essa redação foi assim elaborada 
com a alteração da Lei n. 13.257 de 08 de março de 2016. (BRASIL, 
2016). 

Ainda no artigo 19 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(BRASIL, 1990), os parágrafos quarto e quinto falam da garantia da 
convivência familiar em situações peculiares. O parágrafo quarto 
dispõe sobre pais e mães privados de liberdade, garantindo a estes 
também a manutenção do direito à convivência familiar com o 
filho, mesmo em situação de acolhimento institucional, e 
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independentemente de autorização judicial, redação que foi 
incluída pela Lei n. 12.962 de 08 de abril de 2014. (BRASIL, 2014). 

Já o parágrafo quinto do artigo 19 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (BRASIL, 1990) fala sobre a circunstância de a mãe 
ser adolescente, dizendo que é garantida a convivência integral 
ainda que a criança encontre-se em situação de acolhimento 
institucional, essa redação foi incluída pela Lei n. 13.509 de 22 de 
novembro de 2017. (BRASIL, 2017). Ambas são inclusões 
significativas no texto do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
para a garantia da convivência familiar. 

Assim também é o entendimento jurisprudencial do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, quando decide 
nos termos abaixo, conforme entendimento exarado em processo 
em 2014:  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA PROTETIVA. 
INSTITUCIONALIZAÇÃO DE MENORES DE IDADE JUNTO A 
ABRIGO NÃO MUNICIPAL. POSSIBILIDADE. O acolhimento dos 
menores de idade em instituição diversa daquelas oferecidas pela 
rede pública, deve-se à manutenção dos seus vínculos familiares, 
uma vez que o Município não se propôs, de imediato, a oferecer 
vagas conjuntas. Assim, está justificada a decisão de primeiro 
grau porque se seguindo a legislação que importa aos menores de 
idade, a proteção dos seus vínculos familiares, o respeito aos seus 
direitos de convivência com os seus parentes mais próximos 
devem ser preservados. Logo, não há argumento do ente 
municipal capaz de afastar o direito destes menores de idade de 
serem institucionalizados pelo menos ao lado de seus irmãos. 
NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
(Agravo de Instrumento Nº 70058336843, Oitava Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado 
em 08/05/2014) 
 

Vê-se da decisão do Tribunal que, mesmo na circunstância 
de acolhimento institucional, foi entendido que a manutenção dos 
vínculos familiares era necessária, para obediência dos ditames do 
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artigo 227 da Constituição Federal, mormente a garantia à 
convivência familiar. (BRASIL, 1988). 

 
Diante de tal complexidade, podemos perceber a importância de 
estarmos imersos na busca pela compreensão da função do 
apadrinhamento e de outras formas vinculares no contexto 
institucional, porquanto a significação dessa realidade pode 
permitir que as instituições responsáveis não sejam tomadas por 
uma visão limitadora e confusa acerca dos papéis das pessoas que 
se interessam por atender às necessidades das crianças acolhidas, 
clarificando e desmistificando o processo em benefício de todos os 
que estão nele envolvidos. (PARAVIDINI; SOUSA, 2011) 
 

Conforme refere Valente (2012) tanto o acolhimento 
institucional quanto o acolhimento familiar são modalidades de 
atendimento integral de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade do SUAS. Cumprem a finalidade de acolher e 
oferecer proteção integral a crianças e adolescentes quando 
necessitam ser afastados temporariamente do convívio familiar de 
origem ou quando já não contam mais com a proteção e os 
cuidados de suas famílias. No entanto, diferem quanto à 
metodologia e a natureza jurídica. 

Diz Cruz (2009, p. 231) que “os serviços de proteção especial 
de alta complexidade são aqueles que garantem proteção integral 
(moradia, alimentação, higienização e trabalho protegido) para 
famílias e indivíduos que se encontram sem referência”. 

Fato é que o acolhimento institucional está muito distante de 
um desligamento mesmo que lento e progressivo, para que a 
sociedade passe somente para uma ideia de acolhimento familiar, e 
isto pode se demonstrar até utópico se a análise dos municípios do 
Rio Grande do Sul servir como base referencial para o que 
acontece nos demais estados da federação. 

O acolhimento familiar reforça a necessidade da manutenção 
da convivência comunitária, proporcionando para a criança e o 
adolescente o sentimento de pertencer, de inserção e de 
possibilidade de confiança na família.  
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Ihering (2004, p. 26) diz que a ideia de que a formulação do 
Direito é sustentada em um processo indolor e espontâneo, que 
não depende de esforços, não causa prejuízos nem físicos nem 
psíquicos, tem feição nitidamente romântica, pois repousa numa 
falsa idealização de situações passadas, a realidade na sua forma 
nua e crua revela um quadro bem diferente. 

E esse quadro é o de que todas as ações envolvendo crianças 
e adolescentes podem gerar danos psíquicos ou psiquiátricos, o que 
se sopesa aqui é a validade do acolhimento familiar como medida 
mais salutar para as crianças e adolescentes, pois inibe o reviver 
quase que diário da rejeição, dada a predileção dos adotantes por 
crianças pequenas, recém-nascidas. Tal circunstância é 
substancialmente pior do que o processo de desapego que ocorre 
no acolhimento familiar, que é ato único e programado. 

Demonstra de maneira positiva que não estão ali para privá-
lo de sua família de origem, mas sim, garantir sua proteção 
durante o período em que se encontrar com direitos violados. O 
direito à convivência familiar e comunitária nesse caso, segundo 
Fonseca (2011, p. 69) “enseja o estímulo de crianças e adolescentes 
a ter relações de amizade, o que contribuirá para o seu equilíbrio 
emocional”. 

Sobre o conceito de acolhimento familiar tem-se que  
 
Consiste no atendimento em ambiente familiar, garantindo 
atenção individualizada e convivência comunitária, permitindo a 
continuidade da socialização da criança/adolescente. Trata-se de 
um serviço de acolhimento provisório, até que seja viabilizada 
uma solução de caráter permanente para a criança ou 
adolescente, reintegração familiar ou, excepcionalmente, adoção. 
(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
2017) 
 

Essa noção de preservação da convivência familiar mesmo 
quando do acolhimento, pois se tratando de um acolhimento 
familiar, estão mais aproximados os sentimentos encontrados nos 
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vínculos originais, encontra fundamento em Winnicott (1975, p. 31) 
que em estudo com bebês, afirma que as ausências em pequenos 
períodos de tempo não dissociam a imagem mental da mãe, mas 
que longos tempos de distanciamento vão desbotando a imagem 
que o bebê tem de sua mãe. 

Aborda-se aí a primeira infância, mas também poderia ser 
colocada tal observação quanto às demais crianças e adolescentes, 
pois, não mantidas a convivência familiar e comunitária com as 
suas origens, cria-se uma dissociação das noções de família, da 
originária e da de acolhimento, das pessoas da comunidade de cada 
um dos círculos, o que é perigoso, na medida em que a família 
acolhedora deve ser temporária e a manutenção da convivência 
com a origem deve ser fomentada sempre que viável legalmente. 

No acolhimento familiar é quebrada a ideia de uma 
instituição fria e regulamentada, com entradas e saídas seguidas de 
profissionais e de crianças e adolescentes por adoção ou por atingir 
o tempo limite de permanência, se insere no acolhimento uma 
sensação de pertença, pois, “sem dúvida, a família substituta pode 
oferecer um ambiente que se aproxima mais da vivência familiar 
[...]” (ARIPINI; SILVA, 2013, p. 128). 

O serviço de acolhimento familiar deve estar inserto 
constantemente na ideia de provisoriedade e excepcionalidade e 
esse sentimento deve estar presente tanto nos profissionais do 
serviço como nas famílias acolhedoras, para que não se tenha 
nenhuma possibilidade de alienação da criança de sua família 
originária ou qualquer outro risco de nova violação de direitos, 
agora pelos acolhedores.  

Kreuz (2012, p. 133) “Na prática, observa-se que muitas 
crianças, embora em condições jurídicas de serem adotadas, com 
problemas de saúde, bem como crianças maiores, encontram 
dificuldades para serem adotados, para os quais uma solução 
alternativa pode ser a família acolhedora”. 

Nesse sentido, diz-se que “a família substituta assume o 
lugar da família natural, de origem ou biológica. Elas substituem-
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se, complementam-se no sentido de que, na falta da família 
natural, a família substituta é como se natural fosse” (FONSECA, 
2011, p. 98). Mas a família original, salvo casos em que 
judicialmente vedada, pelo grau de violação de direitos praticados, 
pode manter seu vínculo com a criança mesmo quando acolhida, e 
nesse sentido é bem colocada a menção à complementariedade, é a 
ajuda mútua, a convivência de mundos distintos para o bem maior 
de proteção integral de crianças e adolescentes. 

Ainda que não concebida uma solução definitiva que traga a 
criança e o adolescente novamente ao seio familiar, não é caso em 
que a família acolhedora possa decidir pela manutenção da criança, 
ou pleitear tal direito judicialmente. Quando adere ao programa 
está ciente das suas condições e de que não pode se converter em 
adoção o acolhimento. Não sendo encontrada solução de retorno à 
família de origem no prazo aqui descrito, a criança ou o 
adolescente entram na lista de adoção.  

Não existe limitador mínimo de idade para a participação 
passiva no programa de acolhimento familiar, ou seja, a 
participação das crianças e adolescentes, mas há o limitador 
máximo que é a chegada à idade adulta, aos dezoito anos de idade 
completados, justamente por ser o momento em que, em tese, ao 
findar da adolescência e aportar da idade adulta, devem sair 
também das instituições (BRASIL, 1990). 

Em regra as famílias acolhedoras ficam habilitadas a receber 
uma criança ou adolescente apenas, mas, tratando-se de irmãos, 
podem ser recebidas mais pessoas para acolhimento. No entanto, 
tudo depende do estudo de viabilidade, e, demonstrando não ser a 
melhor alternativa, pode-se pensar em outra forma de 
acolhimento. (BRASIL, 2006) 

Importante nesse ponto que não se propõe a separação de 
irmãos em acolhimento, e por uma razão bem simples: se o 
objetivo é a manutenção dos vínculos familiares, e isso é 
promovido com as pessoas que foram afastadas, sejam elas pais, 
avós, ou outros responsáveis familiares, também deve ser 
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promovido entre os irmãos, para o fortalecimento das relações 
familiares e comunitárias. (BRASIL, 2006). 

Sobre a Lei de Adoção (BRASIL, 2009) e as mudanças 
trazidas para o acolhimento familiar há que se ressaltar que  

 
outro aspecto importante da Lei é a responsabilidade dos 
municípios na promoção e garantia dos direitos à convivência 
familiar. Segundo a lei o ato de adoção deverá contar com o apoio 
técnico dos responsáveis pela execução da política municipal de 
garantia do direito à convivência familiar. (MARTINS, 2016, 145) 
 

Diz Delgado (2012) que a transição depende da ligação que 
existia e da ligação que subsistirá, no futuro, entre os dois 
ambientes envolvidos, e da forma como estes comunicavam e 
passam a comunicar entre si. Se foi decidida a reunificação 
familiar, a integração e a estabilidade da criança joga-se, em 
grande parte, na oposição ou colaboração que acolhedores e família 
biológica mantiveram no passado e no grau de concordância que 
ambas manifestam relativamente à decisão. 

Na seara jurídica, após ultrapassados todos os processos e 
indicada a criança ou adolescente para o convívio com a família 
acolhedora, assinado termo de guarda pelos membros adultos da 
família, passam estes a ter responsabilidade pela criança ou 
adolescente durante o tempo de sua estadia.  

“Logo, a criança amada é a maior garantia para a mais alta 
qualidade da sociabilidade. A criança adequadamente educada será 
um cidadão ético. A criança devidamente cuidada torna-se uma 
pessoa saudável.” (MORAES, 1994, p. 28). 

Assim, foram analisados os níveis de proteção e a 
organização dos modos de acolhimento de maneira geral, tratando 
também da Lei de Adoção, da possibilidade do apadrinhamento 
afetivo e de questões específicas relativas ao serviço de acolhimento 
familiar. 
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4.2 Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária 

 
O Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 

de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, 
fruto de um esforço da sociedade civil e dos órgãos de gestão das 
políticas públicas foi elaborado em 2006, após consulta pública, e 
sistematizado pelo Conselho Nacional dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes (CONANDA) e do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS). (BRASIL, 2006). 

Dizem Costa e Rossetti-Ferreira (2009, p. 112) que o governo 
brasileiro, em consonância com o movimento de reordenamento e 
da necessidade de construção de normativas em prol de crianças e 
adolescentes elaborou o Plano Nacional, que traça as diretrizes em 
nível nacional para as medidas de apoio às famílias e a sociedade, 
do acolhimento familiar e institucional e até da adoção. 

Siqueira (2012, p. 440) refere que, antecedendo a Lei de 
Adoção, aporta o Plano Nacional de Promoção, Defesa e Garantia 
dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária, que foi construído por entidades que atuam no 
campo da assistência social, objetivando fortalecer as famílias com 
filhos em situação de institucionalização, para o fim de 
potencializar as ações de reinserção familiar.   

Esse plano também traz fortemente o conceito de 
acolhimento familiar, como uma alternativa para a 
institucionalização, que era finalidade do plano extinguir ou 
mitigar, e dá as diretrizes básicas para que se faça essa transição da 
institucionalização para o acolhimento familiar, evitando ambos 
sempre que possível, mas, em circunstâncias em que são 
imperativos, preterindo o acolhimento institucional em favor do 
acolhimento familiar. 

Dizem Hermany e Rodembusch (2010, p. 84) que as políticas 
públicas devem ser entendidas como ações coletivas, criadas pelo 
Estado, mas que demandam participação da sociedade, da 
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comunidade e dos indivíduos, já que são respostas do Estado para 
as demandas que surgem na sociedade. É uma legítima expressão 
do compromisso que será longa de prazo e deverá atuar em uma 
área específica. “As políticas públicas concretizam direitos sociais 
declarados e garantidos em lei”. 

Morin (2010, p. 69) diz que  
 
Precisamos, enfim, formular o princípio espermático da ação 
política. A ação política não é dotada da mesma eficácia da ação 
física, onde cada martelada quando bem aplicada, enterra um 
pouco mais o prego. E não é somente porque, em política, 
pensamos estar demolindo muros quando acreditamos estar 
afundando pregos. É porque a eficácia política, como a eficácia 
biológica da sexualidade, necessita de incontáveis esforços 
infrutíferos, de desperdícios inauditos de energia e de substância 
vital para chegar finalmente a uma fecundação. 
 

O Plano Nacional de Promoção, Defesa e Garantia dos 
Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária é um documento rico e muito bem elaborado, com 
referência a todas as legislações encontradas à época de sua 
confecção que tratavam do direito de crianças e adolescentes, do 
direito à convivência familiar e comunitária, e também todos os 
direitos relativos às famílias. 

Wolkmer (1994, p. 222) diz que é necessário que se pense e 
articule um novo pluralismo de dimensão política e jurídica, para 
viabilizar as condições para a implementação de uma política 
democrática que seja direcionada e ao mesmo tempo manifeste um 
espaço de comunidade e convivência participativo.  

Para Costa e Rossetti-Ferreira (2009, p. 114) a Constituição 
Federal de 1988, o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei 
Orgânica de Assistência Social e o Plano Nacional de Promoção, 
Defesa e Garantia dos Direitos de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária, deram a base e construíram o 
marco legal para possibilitar a argumentação, justificar e inserir o 
acolhimento familiar como prática e como legislação pátria. 
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Ressalvam também que o Judiciário já adotava essa prática antes 
da existência de uma formalização, mas aí em nível municipal e 
contando com as equipes de assistência sociais locais. 

Observou-se à época de sua formulação que o Estado 
embora incumbido de diversos textos legais, ainda demonstrava 
absoluta dificuldade na garantia dos direitos fundamentais de 
crianças e adolescentes, que havia um grande imperativo da 
situação de pobreza, o que fazia serem frequentes as situações de 
suspensão e destituição do poder familiar. Diz o Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes 
à Convivência Familiar e Comunitária que: 

 
[...] constitui um marco nas políticas públicas no Brasil, ao 
romper com a cultura da institucionalização de crianças e 
adolescentes e ao fortalecer o paradigma da proteção integral e da 
preservação dos vínculos familiares comunitários preconizados 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. (BRASIL, 2006) 
 

Ele apresenta significativos avanços no Brasil, já que colabora 
para a realização de diagnóstico, planejamento e avaliação das 
políticas públicas no campo do Direito da Criança e do Adolescente 
que, por fim, resultam em melhoria significativa na concretização de 
seus direitos fundamentais. (CUSTÓDIO, 2009, p. 52). 

Quanto a isso, vê-se que o Plano é elaborado para a 
concretização, inescusável dos direitos das crianças e adolescentes, 
na obediência da necessidade de sua proteção integral e da 
garantia de manutenção e ampliação de seus direitos 
fundamentais. Se a Constituição Federal de maneira mais genérica, 
e o Estatuto da Criança e do Adolescente apontam para a 
articulação de políticas públicas e atendimento, o Plano cumpre a 
obrigação decorrente para com as crianças e os adolescentes de 
maneira bastante clara e de fácil e imperativo cumprimento. 

O Plano inicia explicitando os antecedentes, ou seja, a 
história social das crianças e o Direito da Criança e do Adolescente 
antes da compreensão das famílias e crianças e adolescentes como 
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sujeitos de direitos. Reflete sobre a promoção, proteção e defesa ao 
direito de convivência familiar e comunitária de crianças e 
adolescentes e o fato de isso ser um esforço de toda a sociedade e 
do Estado, bem como o respeito à diversidade cultural e as 
peculiaridades de uma nação multifacetada. 

Sobre isso, diz o Plano (BRASIL, 2006) 
 
Contudo, a história social das crianças, dos adolescentes e das 
famílias revela que estas encontraram e ainda encontram 
inúmeras dificuldades para proteger e educar seus filhos. Tais 
dificuldades fora traduzidas pelo Estado em um discurso sobre 
uma pretensa ‘incapacidade’ da família de orientar os seus filhos. 
Ao longo de muitas décadas, este foi o argumento ideológico que 
possibilitou Poder Público o desenvolvimento de políticas 
paternalistas voltadas para o controle e a contenção social, 
principalmente para a população mais pobre, com total descaso 
pela preservação de seus vínculos familiares. Essa desqualificação 
das famílias em situação de pobreza, tratadas como incapazes, 
deu sustentação ideológica à prática recorrente da suspensão 
provisória do poder familiar ou da destituição dos pais e de seus 
deveres em relação aos filhos 
 

O seu segundo item é o Marco Legal, que é na verdade uma 
cadeia de artigos e diretrizes legais que culminam com a garantia de 
convivência familiar e comunitária, iniciando pelos artigos 226 e 227 
da Constituição Federal (BRASIL, 1988), passando pela Lei Orgânica 
da Assistência Social, Lei Orgânica da Saúde e também pela Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, e pelos princípios e bases expostos no 
Estatuto da Criança e do Adolescente. (BRASIL, 1990). 

O terceiro item do plano é o seu Marco Conceitual, que 
trabalha o conceito legal de família e o contexto-sócio cultural em 
que está inserida, traz também o conceito de condição peculiar da 
criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento, 
situação única na vida, visto que após a vida adulta encerra-se o 
desenvolvimento biológico e de maneira gritante também já se está 
formado o desenvolvimento moral que vai moldar a vida adulta. 
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Este terceiro item trabalha especificamente os conceitos de 
convivência familiar e convivência comunitária, explicitando-os, 
bem como a ideia da ameaça e violação efetiva dos direitos da 
criança e do adolescente no contexto da família, ou seja, praticadas 
pelos familiares. Diz sobre as responsabilidades da família e da 
corresponsabilização entre a família e o Estado, além de fazer 
menção ao programa de auxílio e proteção da família. 

Assim sustenta Dallabrida (2010, p. 373-374) 
 
A literatura moderna contemporânea aponta que a cooperação 
entre pessoas, organizações sociais, empresas ou governos tem 
sido uma prática utilizada ao longo da história do homem. 
Problemas que individualmente não são resolúveis encontram na 
cooperação a energia necessária para serem enfrentados. Assim, 
entende-se que a cooperação intermunicipal pode ser considerada 
uma alternativa viável para o desenvolvimento e execução de 
projetos e ações nos quais, por exemplo, os pequenos e médios 
municípios, de forma isolada, não teriam estrutura técnica e 
financeira para viabilizar sua implementação. 
 

Posteriormente é explicado o acolhimento institucional, 
referindo os princípios instados no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e, posteriormente, fala do Programa de Famílias 
acolhedoras, explicando suas diferenças da adoção, e citando seus 
objetivos. Cabe ressaltar que o Plano Nacional de Promoção, Defesa 
e Garantia dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária é de 2006. 

O Plano Nacional de Promoção, Defesa e Garantia dos 
Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária passa a trabalhar, em sua página 47, as questões 
histórico-estruturais: a necessidade do enfrentamento das 
desigualdades e inequidades, onde menciona que não pode abster-
se de abordar as determinantes sociais, históricas e culturais da 
situação-problema, que são os âmagos da problemática das 
violações de direitos de crianças e adolescentes e da convivência 
familiar e comunitária. 
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Um Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária só 
será integralmente implementado num Estado efetivamente voltado 
ao bem comum, por Governos seriamente comprometidos com o 
desenvolvimento de políticas de promoção da equidade social e por 
uma sociedade que tenha, definitivamente, compreendido que a 
desigualdade social não é prejudicial apenas à população mais 
pobre, aos excluídos e ‘deslocados’ da nossa ordem social, mas que 
ela atinge e prejudica a sociedade como um todo e a cada um; que 
ela é a violência maior onde se nutrem todas as demais violências. 
(BRASIL, 2006) 

 
O item quatro do Plano Nacional de Promoção, Defesa e 

Garantia dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária é o Marco Situacional, que objetiva reunir 
os dados que retratam a situação de crianças e adolescentes e suas 
famílias no Brasil, cabe mencionar que os dados levantados estão 
desatualizados, tendo em vista que o plano é de 2006, mas foram 
relevantes à época para promover as políticas Socioassistenciais 
que sobrevieram e as modificações legislativas significativas no 
Direito da Criança e do Adolescente. (BRASIL, 2006) 

Ele trabalha dados estatísticos do Censo do IBGE de 2000, o 
último censo decenal realizado até a elaboração do Plano, bem 
como dados atualizados até o ano em que fora elaborado, inclusive 
sobre a incorrência de HIV/AIDS, a distribuição de famílias e suas 
características no território nacional, e as crianças e adolescentes 
em situação de rua.  

Além disso trabalha os conceitos de adolescentes em conflito 
com a lei em cumprimento de medidas socioeducativas, crianças e 
adolescentes desaparecidos, todos com dados de 2006. Também 
dados sobre a violência doméstica intrafamiliar, que trabalha tanto 
os conceitos de violência física e psicológica, como abuso sexual, 
negligência e exploração sexual. 

Relata com dados da época a situação das entidades de 
abrigos para crianças e adolescentes, o perfil das entidades de 
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abrigo, os motivos de ingresso de crianças e adolescentes em 
abrigo, a preservação de vínculos familiares, o apoio à 
reestruturação familiar e a participação na vida da comunidade 
local, finalizando com uma conclusão sobre a relevância desse 
Plano Nacional sobre os temas trabalhados. 

O quinto item trabalha as diretrizes do Plano, como a 
centralidade da família nas políticas públicas,  

 
Sendo assim, “a família, independente de seu formato, é a 
mediadora das relações entre os sujeitos e a coletividade e 
geradora de modalidades comunitárias de vida”.72 Portanto, 
diante de situações de risco social e vulnerabilidades vividas pelas 
famílias brasileiras, principalmente por pressões geradas pelos 
processos de exclusão social e cultural, essas famílias precisam 
ser apoiadas pelo Estado e pela sociedade, para que possam 
cumprir suas responsabilidades. Esse apoio visa à superação de 
vulnerabilidades e riscos vividos por cada família, favorecendo e 
ampliando os recursos sócio-culturais, materiais, simbólicos e 
afetivos que contribuem para o fortalecimento desses vínculos. 
Diante disso, a centralidade da família no âmbito das políticas 
públicas se constitui em importante mecanismo para a efetiva 
garantia do direito de crianças e adolescentes à convivência 
familiar e comunitária. (BRASIL, 2006) 

 
Ele fala da primazia da responsabilidade do Estado no 

fomento de políticas integradas de apoio à família, bem como do 
reconhecimento das competências da família na sua organização 
interna e na superação de suas dificuldades, além do respeito à 
diversidade étnico-cultural, à identidade e orientação sexuais, à 
equidade de gênero e às particularidades das condições físicas, 
sensoriais e mentais. (BRASIL, 2006) 

O Plano trabalha (BRASIL, 2006) a ideia do fortalecimento 
da autonomia da criança, do adolescente e do jovem adulto na 
elaboração do seu projeto de vida, aqui trabalhando também um 
conceito que depois viria na forma da Lei 12.852 de 5 de agosto de 
2013, denominada de Estatuto da Juventude. (BRASIL, 2013)  
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O Plano discute ainda sobre a garantia dos princípios de 
excepcionalidade e provisoriedade dos programas de Famílias 
Acolhedoras e Acolhimento Institucional de crianças e adolescentes, 
que por óbvio são circunstâncias de última necessidade, quando há a 
perda ou suspensão do poder familiar e que não podem perdurar 
além do mínimo necessário. (BRASIL, 2006) 

E, além disso, trabalha o reordenamento dos programas de 
acolhimento institucional, que efetivamente ocorreu, com a 
melhoria dos programas e dos serviços prestados, e o aporte do 
acolhimento familiar e sua conexão com o programa de 
acolhimento institucional de maneira colaborativa, além de tratar 
sobre a adoção centrada no interesse da criança e do adolescente. 
(BRASIL, 2006) 

Por fim, fala do controle social das políticas públicas, dizendo 
que o controle do Estado é exercido pela sociedade para garantir os 
princípios democráticos e os direitos fundamentais e também que  

 
Os Conselhos Setoriais de políticas públicas e dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e suas respectivas Conferências são 
espaços privilegiados para esta participação, além de outros 
também importantes, como a mídia e os conselhos profissionais. 
As Conferências avaliam a situação das políticas públicas e da 
garantia de direitos, definem diretrizes e avaliam os seus avanços. 
Os Conselhos têm, dentre outras, a responsabilidade de formular, 
deliberar e fiscalizar a política de atendimento e normatizar, 
disciplinar, acompanhar e avaliar os serviços prestados pelos 
órgãos e entidades encarregados de sua execução. Avanços na 
organização e fortalecimento da participação da população são 
necessários, buscando a integração das políticas sociais nos níveis 
federal, estadual e municipal. (BRASIL, 2006) 

 
O sexto item trabalha os objetivos gerais do plano, 

elencando-os em um rol de nove itens não taxativos, que dão um 
rumo e uma ideia geral da aplicação efetiva do Plano na prática, 
sendo eles: 1) Ampliação, articulação e integração das diversas 
políticas, programas, projetos, serviços e ações de apoio 
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sociofamiliar visando a promoção, proteção e defesa do direito de 
crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária; 2) 
difundir uma cultura de promoção e de defesa aos direitos de 
convivência familiar e comunitária; 3) proporcionar a manutenção 
da criança em seu ambiente familiar sempre que possível, com 
apoio das equipes técnicas. (BRASIL, 2006) 

O objetivo ‘4’ merece uma menção especial, pois diz sobre a 
necessidade de fomentar a implementação do Programa Família 
Acolhedora, “como alternativa de acolhimento a crianças e 
adolescentes que necessitam ser temporariamente afastados da 
família de origem” (BRASIL, 2006). Ou seja, o Plano Nacional que 
trabalha o direito de convivência familiar e comunitária incentiva 
que se implante o serviço de família acolhedora em todos os 
municípios como alternativa ao acolhimento institucional, 
tratando-se de mais uma defesa do serviço como algo positivo.  

Seguem os objetivos: 5) assegurar o acolhimento 
institucional em seu caráter temporário e excepcional; 6) fomentar 
a implantação de programas para a promoção da autonomia dos 
adolescentes ou jovens egressos dos programas de acolhimento; 7) 
aprimorar os procedimentos de adoção nacional e internacional, o 
que ocorreu com a lei de Adoção; 8) “Assegurar estratégias e ações 
que favoreçam os mecanismos de controle social e a mobilização da 
opinião pública na perspectiva da implementação do Plano” 
(BRASIL, 2006); e, por fim, 9) aprimorar e integrar mecanismos 
para o co-financiamento pela União, Distrito Federal, Estados e 
municípios das ações previstas no Plano, como no Estatuto da 
Criança e do Adolescente e na Constituição Federal. 

Para possibilitar a execução do trabalho do Plano, os marcos 
normativos e regulatórios foram assim dispostos (BRASIL, 2006) 

 
Aperfeiçoamento dos Marcos Normativos e Regulatórios para a 
efetivação da promoção, proteção e defesa do direito à 
convivência familiar e comunitária no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) e do Sistema de Garantia de Direitos 
(SGD); • Aprimoramento dos procedimentos de comunicação às 
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autoridades competentes dos casos de violação de direitos de 
crianças e adolescentes dos estabelecimentos de educação básica, 
conforme previsto no ECA; • Ampliação e utilização dos 
mecanismos de defesa e garantia dos direitos de crianças e 
adolescentes; • Reconhecimento da ocupação de educador social 
dos programas de proteção à criança e ao adolescente; • Garantia 
da aplicação dos conceitos de provisoriedade e de 
excepcionalidade previstos no ECA; • Adequação da terminologia 
referente ao Acolhimento Institucional nos Marcos Normativos;  
 

Seguem estabelecendo (BRASIL, 2006) 
 

Regulamentação dos Programas e serviços de Famílias Acolhedoras; 
Aprimoramento dos instrumentos legais de proteção contra a 
suspensão ou destituição do poder familiar; Aprimoramento da 
legislação existente referente à Adoção, tornando eficaz sua 
aplicação; Garantia da igualdade e eqüidade de direitos e inclusão da 
diversidade nos Programas de Famílias Acolhedoras, Acolhimento 
Institucional, preparação de adolescentes e jovens para o exercício 
da autonomia em consonância com a legislação vigente e as 
diretrizes deste Plano e Adoção. 
 

O item sete trabalha com o conceito de Resultados 
Pragmáticos, que são os resultados que se objetiva conseguir com o 
Plano nas esferas que descreve, sendo elas a família e comunidade, 
os acolhimentos institucional e familiar, a adoção nacional e 
internacional e o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Nesse sentido  
 
O fortalecimento, a efetivação e a consolidação desses direitos 
passam necessariamente pela concretização de políticas, programas, 
projetos, serviços e ações intersetoriais que assegurem aquilo o que 
antes se constituía em expectativa de direito. O Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária pretende, com sua execução, 
materializar esse direito fundamental, alcançando resultados 
programáticos. (BRASIL, 2006) 
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O oitavo item trata da implementação, monitoramento e 
avaliação, que dá atribuições e competências para os entes 
federativos, distinguindo as competências específicas para as 
esferas federal, estaduais e municipais, além de determinar os 
indicadores de eficácia e monitoramento. 

Esses indicadores de eficácia e monitoramento permitem o 
levantamento de dados que vão auxiliar o monitoramento e a 
avaliação do Plano quando da sua execução, e, para isso, serão 
coletados dados principalmente pelos municípios, no sentido de 
elaborar: a) diagnóstico da situação de famílias com crianças e 
adolescentes em Programas de Acolhimento Institucional, em 
situação de rua e medida socioeducativa. 

Além disso, permite: b) diagnóstico de situação de crianças e 
adolescentes em situação de adoção, tanto internacional como 
nacional; c) orçamento público e d) diagnóstico de situação de 
operação de políticas públicas, em nível municipal e estadual, de 
proteção das crianças e adolescentes e suas famílias. (BRASIL, 2006) 

Para a base de ação o Plano estabelece inicialmente que 
devem ser feitas (BRASIL, 2006) 

 
Aprofundamento do conhecimento em relação à situação familiar 
das crianças e adolescentes em seu contexto sócio-cultural e 
econômico identificando os fatores que favorecem ou ameaçam a 
convivência familiar e comunitária; • Mapeamento e análise das 
iniciativas de Apoio Sócio-Familiar, de Programas de Famílias 
Acolhedoras, de Acolhimento Institucional e de Adoção e sua 
adequação aos marcos legais; • Aprimoramento e valorização da 
comunicação entre os Sistemas de Informação sobre crianças, 
adolescentes e família, com ênfase no Apoio Sócio-Familiar, 
Programas de Famílias Acolhedoras, Acolhimento Institucional e 
Adoção. 

 
O item nove trata do Plano de Ação, em quatro eixos 

estratégicos organizados: a) análise da situação e sistemas de 
informação; b) atendimento; c) marcos normativos e regulatórios e 
d) mobilização, articulação e participação.  
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Para definição desses prazos foram considerados aspectos 
importantes da agenda política nacional, principalmente os 
processos de elaboração do Plano Plurianual (PPA), que ocorrem 
no primeiro ano do mandato do Chefe do Executivo e do 
Parlamento e também das Conferências Nacionais de Assistência 
Social e da Criança e do Adolescente, que têm calendário bianual. 
Em 2007, haverá a combinação dos processos de elaboração dos 
PPA’s dos Governos Federal, Estaduais e do Distrito Federal, bem 
como a realização das Conferências Nacionais supracitadas, em 
etapas municipais, estaduais, do Distrito Federal e nacional. 
(BRASIL, 2006) 
 

Aqui também cabe referir o Plano Decenal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Rio Grande do Sul para os anos de 
2018 a 2028, que se caracteriza como um documento político-
institucional, criado por uma equipe intersetorial e transversal, que 
representa uma política de longo prazo para a proteção dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes. (RIO GRANDE DO SUL, 2018) 

Diz em sua apresentação que assim como foi com a 
elaboração do Plano Nacional, o grande desafio reside no 
contemplar, em um único documento, o marco referencial e todas 
as medidas necessárias para promover os direitos de crianças e 
adolescentes, considerando as diversidades desses grupos de 
pessoas, no âmbito particular e também no âmbito do Estado e de 
tuas dicotomias. (RIO GRANDE DO SUL, 2018). 

Na sua apresentação, o Plano diz que  
 
Este documento tem como finalidade subsidiar a implementação 
de políticas públicas que efetivamente garantam os direitos 
humanos de crianças e adolescentes no que se refere à melhoria 
da qualidade de vida desta população para os próximos dez anos; 
ou seja, de 2018 a 2028 – o que irá demandar das futuras gestões 
estaduais e municipais a adequação nas metodologias e nos 
mecanismos de planejamento de ações finalísticas com foco nesta 
temática. (RIO GRANDE DO SUL, 2018) 
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Esse plano trata de diversas questões relativas aos direitos 
das crianças e adolescentes não só como previsões futuras, mas 
remontando características e observações históricas, começa 
falando sobre a doutrina da situação irregular e as circunstâncias 
do Direito da Criança e do Adolescente durante o século XX, para 
depois abordar o Rio Grande do Sul num cenário em que já se 
perpassou o Estatuto da Criança e do Adolescente, e as diretrizes e 
normativas já são muito mais extensas e complexas. 

A mudança é significativa, e sobre os tempos passados 
remonta Faoro (2008, p. 814) 

 
O tubaronato floresce e engorda, ensejando a suspeita de que sua 
fortuna se deva ao favor, quando, na realidade, se expande como 
autêntica expressão do sistema. Na constatação dos fatos não vai 
implícito nenhum juízo de valor, nem a corrupção de um regime 
com uma camada econômica. A raiz não se revela nas censuras 
moralizantes, senão que suga a seiva de um dissídio histórico, desde 
quando o Estado se autonomiza, em tempo distante, adulterando e 
vedando os condutos renovadores, que partem de baixo, 
desdenhada esta contribuição porque o povo era analfabeto, depois 
por pobre e incapaz de independência para opinar e votar. 
 

Depois aborda a metodologia da elaboração do Plano 
Estadual que envolve a participação ativa de crianças e 
adolescentes na sua construção, bem como fala sobre a forma de 
organização do trabalho. 

Em sua terceira parte fala dos princípios, eixos, diretrizes e 
objetivos estratégicos, listando oito princípios da Política Nacional 
dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, quais sejam 
(RIO GRANDE DO SUL, 2018, p. 44-46): 

 
1 Universalidade dos direitos com equidade e justiça social; 2 
Igualdade e direito à diversidade; 3 Proteção integral para a criança 
e adolescente; 4 Prioridade absoluta para criança e adolescente; 5 
Reconhecimento de crianças e adolescentes como sujeitos de 
direitos; 6 Descentralização político-administrativa; 7 Participação e 
controle social; 8 Intersetorialidade e trabalho em rede 
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Ainda trabalha os cinco Eixos Estratégicos do Plano Estadual, 

que são: a) promoção dos direitos de crianças e adolescentes; b) 
proteção e defesa dos direitos; c) protagonismo e participação de 
crianças e adolescentes; d) controle social e efetivação dos direitos 
e, por fim, e) gestão da política estadual dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes e do Plano Decenal dos Direitos Humanos 
das Crianças e Adolescentes do Rio Grande do Sul. 

 
Enfim, a ideia de subsidiariedade vincula-se aos elementos fáticos 
necessários à consolidação de um direito social, pois, ao 
compartibilizar a atuação do Estado com a da sociedade, ressalta 
o caráter não excludente entre ambos, atribuindo-se o devido 
revelo aos princípios constitucionais. Além disso, impõem ao 
modelo federalista, o caso brasileiro, uma transformação 
estrutural, abrangendo uma efetiva potencialização dos espaços 
de participação da cidadania que, sem dúvida, adquirem maior 
relevo e concretização diante das especificidades próprias do 
espaço local. (HERMANY, 2007, p. 284) 
 

Depois trata do diagnóstico da situação das crianças e 
adolescentes no Rio Grande do sul, abordando temas como 
demografia e renda, população, violência, pobreza, saúde, 
educação, matrículas na rede de ensino, segurança, homicídios, 
violações de direitos, trabalho infantil, acolhimento institucional e 
protagonismo e participação de adolescentes, dentre outros. 

Posteriormente aborda o Plano de Ações que segue os cinco 
eixos estratégicos, e, por último, o sistema de gestão, monitoramento 
e avaliação, que serve para garantir sua continuidade e manutenção 
no período de abrangência que é até o ano de 2028. 

Trata-se claramente de um plano de intersetorialidade, que 
envolve diversos atores do estado do Rio Grande do Sul, a 
sociedade, as comunidades, os indivíduos, as autoridades em nível 
municipal e estadual, as equipes técnicas das Assistências Sociais, 
CRAS e CREAS, advogados, juízes, promotores, enfim, todos os 
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Poderes da Administração Pública direta e indireta, e assim ilustra 
o próprio plano (RIO GRANDE DO SUL, 2018): 

 
Trata-se de um plano interinstitucional porque agrega na sua 
formulação e implementação órgãos governamentais com 
diferentes especificidades e missões institucionais e instituições 
da sociedade civil. É intersetorial porque envolve áreas como 
saúde, educação, assistência social, justiça e direitos humanos, 
segurança, segurança alimentar, entre outras, que requerem, 30 
obrigatoriamente, a identificação e o estabelecimento de conexões 
e interfaces entre suas ações e dimensões. É um plano que requer 
ampla participação e controle social porque a sociedade brasileira 
e as numeráveis organizações sociais envolvidas com os direitos 
das crianças e adolescentes exigem transparência nas decisões e 
efetividade das políticas públicas relacionadas a estes segmentos. 
A característica interfederativa está tanto na sua conexão com o 
Plano Nacional e as instituições federais que compartilham 
atribuições para atender aos direitos das crianças e adolescentes 
no Brasil, quanto em muitas interfaces e interdependência dos 
municípios que são executores de muitas políticas e programas 
contidos no Plano Estadual. 
 

No eixo estratégico de promoção dos direitos de crianças e 
adolescentes, está, no objetivo estratégico 1.3 a ideia de “fortalecer 
as competências familiares em relação à proteção integral e 
educação em direitos humanos da criança e do adolescente no 
espaço de convivência familiar e Comunitária.” (RIO GRANDE DO 
SUL, 2018, p. 48).  

Já no eixo estratégico de proteção e defesa dos direitos, está 
inserta a ideia, no item 3.1, de ampliar e articular políticas, 
programas, ações e serviços que vislumbram a promoção, proteção 
e defesa do direito de crianças e adolescentes à convivência familiar 
e comunitária com base no Plano Estadual de Convivência Familiar 
e Comunitária. (RIO GRANDE DO SUL, 2018, p. 49) 

Acontece que o Plano não é mera falácia, estabelece datas, 
municípios, competências e projetos a serem cumpridos em prazos 
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bastante curtos, um exemplo é que o objetivo estratégico 3.1 do eixo 
2, que trata da proteção e defesa de direitos como se demonstra 
 
Ações 
3.1.12 Conclusão 
da 
regionalização 
do atendimento 
de privação de 
liberdade da fase 

Prazo 
Até 2020 

Resultados 
esperados 
Dois centros de 
Atendimento 
construídos, 
assegurando o 
direito à convivência 
familiar e 
comunitária 

Localização 
Osório e Santa 
Cruz do Sul 
(municípios com 
Juizado Regional 
da Infância e 
Juventude) 

Responsáveis 
SDSTJDH/FASE 

Fonte: RIO GRANDE DO SUL, 2018, p. 258 
 

Reflete o Plano que  
 
O diagnóstico da situação das crianças e dos adolescentes em 
nosso Estado foi o mapeamento social proposto pelo 
Departamento de Direitos Humanos e Cidadania (DDHC) da 
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, Trabalho, Justiça 
e Direitos Humanos (SDSTJDH), tendo como parceiro a Fundação 
Estadual de Economia e Estatística (FEE). A Coordenadoria de 
Políticas para a Criança e o Adolescente do DDHC ficou 
responsável pela Coordenação da Comissão Intersetorial, desde a 
sua constituição até a finalização de todas as etapas de elaboração 
do atual Plano. O pioneirismo desta proposta irá não só 
possibilitar a delimitação das principais questões a serem 
enfrentadas pelo Estado e pela sociedade sul-riograndense nos 
próximos dez anos, como também – e, principalmente - 
consolidar programas, projetos e ações intersetoriais com foco na 
garantia da efetivação dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes gaúchos. (RIO GRANDE DO SUL, 2018). 
 

Assim, com objetivos traçados em nível estadual e com 
delegações para os níveis municipais, o Plano Decenal possibilitará 
delimitar os objetivos a serem cumpridos pelo estado do Rio 
Grande do Sul, comunidade, sociedade e equipes técnicas e 
autoridades responsáveis, pelos próximos dez anos, para a garantia 
da proteção e efetivação dos direitos humanos de crianças, 
adolescentes e jovens do estado do Rio Grande do Sul. 



 
 
 

5 
 

A viabilidade e as políticas públicas 
de acolhimento na prática 

 
 

5.1 O acolhimento na experiência municipal e estadual 
 
A ideia de implementar o Programa Família Acolhedora, 

serviço de acolhimento familiar no município de Santo Ângelo veio 
em junho de 2011, a partir de uma visita a São Bento do Sul, uma 
cidade localizada no norte do estado de Santa Catarina. 
(ALORALDO, 2017, p. 103). 

A colocação em família substituta (SIMÕES, 2008, p. 262) 
 
Inicia-se mediante pedido do interessado, comprovando 
preencher os requisitos legais, conforme o caso. O juiz 
determinará a realização do estudo social ou, se for o caso, de 
perícia social, decidindo sobre a concessão da guarda provisória; 
bem como, no caso de adoção, sobre o estágio de convivência. 
Após parecer do Ministério Público, decidirá sobre o pedido. A 
concessão da guarda ou tutela dependerá de assinatura de termo 
de compromisso pelo responsável e a adoção é formalizada por 
sentença. 
 

O Programa passou a ser Implantado em 2012 no Município, 
através da Comarca de Santo Ângelo, pelo Juizado Regional da 
Infância e Juventude, liderado pelo Juiz de Direito Luis Carlos Rosa. 
Cabe aqui referir que a legislação municipal que se seguiu veio no 
mesmo ano. Posterior a isso foi a votação do Projeto de Lei 
90/2016 que aprovou por unanimidade o Programa Família 
Acolhedora como política pública do estado do Rio Grane do Sul, o 
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projeto também contou com o auxílio do Magistrado em sua 
redação. (SPARREMBERGER, 2018).  

Em matéria da Associação Nacional dos Magistrados 
Estaduais, em 17/11/2017 sobre o Primeiro Encontro Estadual de 
Famílias Acolhedoras, o Magistrado da Comarca e precursor do 
serviço, Dr. Luis Carlos Rosa, mencionou que o programa, àquele 
ponto, atendia a mais de 30 crianças e adolescentes amparados por 
famílias acolhedoras. Referiu ainda (AMANAGES, 2017): 

 
Existem vários adolescentes acolhidos, cada um com sua história, 
cada um com suas vivências, todos recebendo o amparo de uma 
família e o afeto necessário. Posso afirmar, conhecendo o 
programa muito intensamente, vivendo ele todos os dias, que se 
trata de uma importante e indispensável medida protetiva, que só 
tende a crescer, dando uma proteção efetiva para crianças e 
adolescentes.   
 

Já em 28 de junho de 2018 a informação do Magistrado da 
Comarca era de que atualmente 19 famílias acolhiam 30 crianças, e 
existiam outras 16 famílias habilitadas, sendo essa a informação 
mais recente acerca da habilitação de famílias na Comarca de 
Santo Ângelo que se possui até o presente momento. 
(SPARREMBERGER, 2018). 

De fato, a legislação municipal inspirou o Estado do Rio 
Grande do Sul a tomar a mesma medida através da Assembleia 
Legislativa - ALERS, que acertadamente recorreu ao auxílio do 
Magistrado envolvido desde a primeira vez no estado no assunto, 
embora o exemplo tenha vindo de Santa Catarina, de um 
município em que o programa já era bem sucedido há mais tempo. 

No entanto, mesmo com a aprovação da legislação estadual, o 
exemplo da legislação municipal de Santo Ângelo, o impulso do 
Tribunal de Justiça em fomentar a adoção do serviço no estado, ainda 
não houve a implantação na maioria das Comarcas, enquanto se 
elabora o presente trabalho há menos de vinte Comarcas entre o já 
estabelecimento do projeto e execução e as que ainda estão em fase 



Leonardo Jensen Ribeiro | 131 
 
de planejamento no Rio Grande do Sul, das 164 Comarcas existentes 
no estado (TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2018). 

A Lei Estadual de n.º 15.210 de 25 de julho de 2018 que 
institui o Programa de Guarda Temporária de Crianças e 
Adolescentes – Família Acolhedora foi o resultado da experiência 
da Comarca de Santo Ângelo. (RIO GRANDE DO SUL, 2018). 

Essa legislação determina em seu artigo 1º que fica instituído 
no estado do Rio Grande do Sul, o Programa de Guarda 
Temporária de Crianças e Adolescentes – Família Acolhedora, e 
que o programa contempla a colocação de crianças e adolescentes 
em famílias sem ou com vínculo de parentesco. (RIO GRANDE DO 
SUL, 2018). 

Seu artigo 2º fala da conexão entre os poderes para a 
colaboração a execução do serviço, dizendo que as ações e 
articulações necessárias ao programa serão desenvolvidas em 
conjunto pelas diferentes esferas do Poder Público, tanto no âmbito 
estadual como municipal. (RIO GRANDE DO SUL, 2018) 

Portanto, diz Reis (2015, p. 58) que a partir destas 
perspectivas, o Direito da Criança e do Adolescente deve ser 
compreendido como um sistema, visto que essa visão dá efetivo 
valor às legislações e a unidade no interior da ordem jurídica, 
orientando as decisões judiciais de acordo com esse processo 
complexo de compreensão das crianças e adolescentes como 
históricos sujeitos de direito, que sofrem, tanto quanto os adultos, 
das condições sociais e políticas a que todos estão submetidos. 

O artigo 3º da Lei Estadual de n.º 15.210 de 25 de julho de 
2018 especifica que o programa possui o objetivo de atender 
temporariamente crianças e adolescentes em situação de risco 
pessoal ou social, nos casos de abandono, negligência familiar, 
violência ou opressão, em que tenham sido afastados da família de 
origem por decisão judicial. (RIO GRANDE DO SUL, 2018) 

No artigo 4º lista os objetivos específicos do programa 
família acolhedora (RIO GRANDE DO SUL, 2018): 
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Art. 4º Constituem objetivos específicos do Programa Família 
Acolhedora: 
I - proporcionar ambiente sadio à convivência familiar e 
comunitária; 
II - proporcionar melhores condições de socialização; 
III - romper o ciclo da violência e da violação de direitos em 
famílias socialmente vulneráveis; 
IV - acompanhar a frequência da criança ou do adolescente à 
escola e aos programas sócio-assistenciais; 
V - mobilizar a rede em torno da família em situação de 
vulnerabilidade, em busca de alternativas para a melhoria do 
convívio familiar e comunitário; 
VI - garantir o direito à vida e à saúde, bem como o 
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de 
existência; 
VII - viabilizar o retorno da criança ou do adolescente à sua 
família de origem ou a colocação em família substituta, se for o 
caso, após a deliberação judicial. 
 

Vê-se sobre o artigo quarto da Lei Estadual de n.º 15.210 de 
25 de julho de 2018 a relevância dada para a convivência familiar e 
comunitária, listada como primeiro objetivo específico, e que segue 
no segundo inciso, com as melhores condições de socialização, que 
nada mais são do que a garantia da proteção da convivência com 
familiares e com a comunidade. Retorna a menção ao convívio 
familiar e comunitário no inciso quinto e o inciso sexto 
preocupados com a preservação das condições das famílias, 
preservação dos laços originários. 

Ao final, o inciso VII do artigo 4º da Lei Estadual de n.º 
15.210 de 25 de julho de 2018 fala do retorno da criança ou 
adolescente para a família ou responsáveis originários ou, no caso 
mais gravoso, a colocação em família substituta, afastando nessas 
circunstâncias a colocação de crianças em abrigos 
institucionalizados, optando desde logo pela colocação em família 
substituta. (RIO GRANDE DO SUL, 2018) 

O artigo 5º da Lei Estadual de n.º 15.210 de 25 de julho de 
2018 lista o rol de benefícios e serviços que a criança ou 
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adolescente atendido pelo programa disporá, como a prioridade de 
atendimento em todas as áreas, através das políticas públicas 
existentes em nível estadual e municipal; o atendimento individual 
e também familiar, pelos profissionais da equipe técnica, do serviço 
social, da psicologia dentre outros, num rol não-taxativo. (RIO 
GRANDE DO SUL, 2018) 

Segue falando sobre a observância do caráter provisório do 
acolhimento; o estímulo da manutenção ou reajuste de vínculos 
com a família originária e a prioridade de acolher irmãos de forma 
conjunta sempre que possível, conforme deliberação judicial. 

No artigo 6º da referida Lei encontram-se os requisitos para 
as famílias acolhedoras, como a comprovação da condição de 
receber e mantê-los acolhidos, oferecendo todos os meios 
necessários à sua proteção integral, sempre mantido o 
acompanhamento dos órgãos e das equipes técnicas de alta 
complexidade. (RIO GRANDE DO SUL, 2018) 

No mesmo artigo há a disposição de que a aceitação dessa 
guarda temporária constitui responsabilidade familiar, e que cada 
família pode acolher uma criança ou adolescente, podendo 
ultrapassar esse número apenas quando se tratar de irmãos ou em 
situações excepcionais definidas judicialmente, pelo Magistrado da 
Comarca onde se está posto o feito judicial. 

O artigo 7º da Lei Estadual de n.º 15.210 de 25 de julho de 
2018 determina que as famílias interessadas devem inscrever-se no 
município em que residem, e que a seleção das famílias (RIO 
GRANDE DO SUL, 2018): 

 
será feita pelo órgão municipal executor do Programa, com a 
obrigatoriedade de avaliação psicossocial realizada pela equipe 
interdisciplinar do Programa, com a colaboração do Poder Judiciário 
e do Conselho Tutelar, levando-se em consideração a idoneidade dos 
guardiões, as condições da moradia, o espaço físico, as condições 
sócio-econômicas, a convivência familiar e comunitária e a 
disponibilidade da família em relação às condições do Programa. 
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Aqui novamente o Conselho Tutelar acaba ganhando 
incumbências que, inicialmente talvez não lhe pareçam possíveis 
de cumprimento nem favoráveis, a considerar que para ser um 
Conselheiro Tutelar, em regra – obviamente depende de cada 
município – é necessário tão somente ter ensino médio e 
comprovada experiência com crianças e adolescentes, no entanto 
esse último requisito é tão amplo que qualquer contato mais 
próximo com crianças e adolescentes é considerado, até porque os 
salários são em regra baixos e há poucos interessados. 

O Conselho Tutelar é órgão da política de proteção, não há 
nenhuma relação deste órgão com as políticas de atendimento, 
diante disso, a colocação do Conselho Tutelar como fiscal do 
Programa Família Acolhedora não se verifica correta, e, nesse 
ponto a legislação comete erros.  

Ressalta também que o estudo social e o parecer psicológico 
são critérios indispensáveis para a seleção da família, com óbvio 
parecer favorável, já que, em algum destes sendo contrário, a 
família não poderá ser habilitada no serviço. 

Além desses requisitos, pela Lei Estadual as famílias devem 
apresentar ainda certidão de antecedentes criminais, infracionais e 
cíveis de todos os adolescentes e adultos que compõem a família, ou 
seja, se possuírem filhos já da relação, também devem apresentar os 
antecedentes destes, sejam eles adolescentes ou adultos. 

Ainda devem apresentar certidão de que não estão 
habilitados para a adoção, certidão que pode ser obtida junto ao 
Juizado da Infância e Juventude da Comarca. Aqui se verifica o 
caráter impeditivo de o acolhedor objetivar a adoção da criança, já 
que, desde que inserto no programa, deve entender e observar o 
caráter de temporalidade e provisoriedade do programa. 

Isso em nada impede que continue habilitado para o 
recebimento de outras crianças e adolescentes posteriormente, 
desde que continue preenchendo os requisitos para tal, todos 
definidos pela legislação em comento.  
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Podem se habilitar para o Programa Família Acolhedora 
pessoas com 18 (dezoito) anos ou mais, que não possuam interesse 
em adoção e que preencham além dos requisitos desta lei, os 
outros estabelecidos nas respectivas legislações municipais. O que é 
o caso tão somente, por ora, do município de Santo Ângelo, que 
possui legislação para tal. 

Outra condição para estar no Programa Família Acolhedora 
de Santo Ângelo é a frequência em curso preparatório, elaborado e 
desenvolvido pela equipe técnica de alta complexidade do SUAS e 
outros que integrarem o conjunto da equipe que desenvolva o 
programa no município. 

O artigo oitavo rememora as condições estabelecidas na 
NOB-RH/SUAS, determinando que a equipe do programa deverá 
ser formada por profissionais da psicologia, assistente social e 
pedagogia, com exclusividade de atuação nos programas, além de 
um coordenador com formação superior em qualquer área do 
conhecimento e com experiência na área da infância e juventude. 

Assim define as incumbências do município como efetiva 
descentralização e transferência de poder  

 
Decorre daí a maior descentralização, com base intramunicipal, 
assente no recorte de regiões homogêneas com transferência de 
poder de decisão de competências e de recursos, em ações definidas, 
com base na autonomia das administrações respectivas, na 
elaboração de diagnósticos sociais, diretrizes, metodologias, 
formulação, implementação, execução, monitoramento, avaliação e 
sistema informativo. Esse processo ganha consistência quando a 
população se articula, em busca de soluções intersetoriais, a partir 
de suas necessidades concretas, assumindo papel ativo e 
colaborando na estruturação do sistema. As ações intersetoriais, que 
caracterizam o sistema único, assentam na constatação de que as 
populações não se distribuem ao acaso, tendendo a formar 
conglomerados humanos, que compartilham características 
similares, culturais e socioeconômicas. Isso exigiu a substituição dos 
órgãos segmentados por áreas de conhecimento e por órgãos de 
corte regional. (SIMÕES, 2008, p. 314) 
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Aqui uma ressalva importante da legislação estadual que 
serve aos municípios de pequeno porte, fica estabelecida a 
possibilidade de manter consórcios entre os municípios onde se 
mostre inviável a criação de um programa próprio, para que 
formem sua equipe técnica conjuntamente, com a divisão de custos 
advindos desse consórcio. 

O artigo nono dispõe sobre a necessidade de decisão judicial 
para a inclusão de crianças e adolescentes no Programa Família 
Acolhedora, diante de um processo de perda ou suspensão do 
poder familiar, bem como inclina que as indicações das crianças e 
adolescentes podem ser feitas pelo Ministério Público, instituições 
de acolhimento institucional, Conselho Tutelar, e Equipe do 
Acolhimento Familiar. 

No artigo dez fica determinado que o período para retorno 
deve ser o mínimo necessário, ou para retorno à família de origem 
ou para encaminhamento para família substituta, e que o prazo 
máximo de acolhimento familiar é de dois anos, salvo situações 
excepcionais que cabem ao Juiz da Comarca decidir. 

O artigo 11 da Lei Estadual de n.º 15.210 de 25 de julho de 
2018 determina que, além de avaliação interna, o Programa deve 
ser anualmente avaliado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente onde estiver estabelecido e pelo Conselho 
Estadual de Direitos da Criança e do Adolescente no nível estadual, 
ambas instâncias responsáveis pelo controle social. (RIO GRANDE 
DO SUL, 2018). 

O artigo 12 da mesma Lei diz que é competência do Poder 
Público o estabelecimento de instrumento de mútua colaboração 
com a finalidade de dar cumprimento ao que dispõe a presente Lei, 
ou seja, no caso municipal, é dos municípios a responsabilidade 
pela elaboração da legislação e colocação em funcionamento do 
programa como um serviço de alta complexidade. (RIO GRANDE 
DO SUL, 2018). 

Finaliza a legislação com o artigo 13 da referida Lei que 
dispõe que esta entra em vigor na data da publicação, que se deu 
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em 26 de julho de 2018, e, portanto, vale desde esta data, não 
tendo sido revogada ou modificada por legislação posterior até o 
presente momento. (RIO GRANDE DO SUL, 2018). 

Assim, necessária a análise da legislação municipal de Santo 
Ângelo, pioneira e que incentivou a descrita legislação estadual, até 
para que se estabeleça um comparativo entre as legislações, já que 
a legislação estadual difere em parte da municipal, como adiante 
será verificado. 

Conforme Foucault (1999), os fatores históricos e sociais que 
condicionam as vidas humanas não são lineares, mas sim 
ramificados em todos os pequenos atos e práticas das suas vidas, 
os pequenos grupos de exercício da microfísica do poder. Todas as 
circunstâncias que perpassam a vida são, em absoluto, partes 
estruturantes desta vida, e da convivência familiar e comunitária, 
não afetam em isolado crianças e adolescentes ou famílias em 
outras circunstâncias particulares, afetam a sociedade em todos os 
seus vieses. Não são tão somente fatores de exclusão ou inclusão na 
vida, pois senão a própria vida, o exercício diário do cumprimento 
ou da violação de direitos, seja com crianças, com adolescentes, 
seja com o Estado, seja pelo Estado. 

Portanto, o nível de violação de direitos a que está exposta a 
sociedade e a tarefa que os municípios têm de garantir, ainda que sob 
esse nível de violência, que as crianças e adolescentes recebam 
educação adequada, alimentação, serviços de saúde, enfim, tudo 
aquilo que demandarem e necessitarem, na garantia de sua proteção 
integral, e, pelo corolário lógico, de sua manutenção na convivência 
com a família e com a comunidade é um desafio ainda latente. 

 
5.2 Um case de sucesso: a legislação n.º 3.625 de 22 de maio 
de 2012 – Programa Família Acolhedora estabelecida em Santo 
Ângelo e a possibilidade de expansão 

 
A Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 do município de Santo 

Ângelo que cria o programa Família acolhedora, assim dispõe: 
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Art. 1º Fica instituído o Programa de Guarda Temporária 
Subsidiada, denominado “FAMÍLIA ACOLHEDORA”, atendendo o 
que dispõe a Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) 
no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, a garantia dos 
direitos da criança e do adolescente previstos no Estatuto (Lei 
8.069/1990) e o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito da Criança e Adolescente. 

 
Vê-se a preocupação dos legisladores em elaborar uma 

legislação municipal para o acolhimento familiar, dando o nome ao 
programa, no município, de Família Acolhedora, respeitando as 
disposições da Política Nacional de Assistência Social de 2004, do 
Sistema Único de Assistência Social em geral e as garantias 
previstas no Estatuto da criança e do Adolescente, bem como o 
Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito da 
Criança e do Adolescente, e esse cuidado se observa durante toda a 
sua leitura, que possui 16 artigos. 

Deve-se entender pelo conhecimento geral da situação do 
estado do Rio Grande do Sul, que vive a maior crise financeira de 
sua história, além das medidas do Governo Federal que cortam 
anualmente mais e mais o valor destinado para a Assistência 
Social, inviabilizando serviços, que o município de Santo Ângelo, 
distante, fronteiriço com país que também enfrenta grave crise 
econômica, a Argentina, que a elaboração dessa legislação 
demonstra um grande passo que pode ser reprisado por outros 
municípios que possuem muito mais condições financeiras, como é 
o caso de Santa Cruz do Sul, Lajeado, e municípios da Serra 
Gaúcha. 

Cabe ressaltar que a legislação municipal em nada fere os 
dispositivos constitucionais e elaborados em legislações federais 
sobre o tema, mas os complementa. Até em razão de ser 

 
tal status jurídico de ente integrante da Federação que coloca o 
Município em condição de igualdade jurídica com o Estado e com 
a União. Não há que se falar em superioridade ou prevalência. 
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Cada esfera de poder tem a sua autonomia própria, dentro da 
qual, salvo nos casos expressos definidos na Constituição, a outra 
não poderá se imiscuir. (CORRALO, 2008, p. 25) 
 

Com relação à elaboração de uma legislação municipal que 
influencia diretamente nos três poderes no município, formada 
pelo legislativo, mas referendada pelo prefeito municipal, chefe do 
poder executivo, cabe afirmar que, como diz LEMES (1996, p. 20) 
existe uma cogestão entre o Executivo e o legislativo, dessa 
maneira, uma administração pública municipal tem obrigação, 
pela imposição constitucional, conjuntamente com o prefeito, e, na 
busca dos mesmos objetivos, os Vereadores, como membros 
integrantes do Poder Legislativo, a incumbência de legislar e gerir 
o município. 

Trata-se de um ato de clara voluntariedade de todos os 
Poderes do município de Santo Ângelo, em prol da proteção e 
defesa dos direitos à convivência familiar e comunitária de crianças 
e adolescentes, ainda mais se considerado que o projeto, anterior a 
confecção da legislação, iniciou-se no mesmo ano, então o processo 
legislativo foi extremamente rápido, além de unânime, e contando 
com o apoio do prefeito municipal para a sua sanção imediata. 

Até porque, se a legislação municipal fosse elaborada 
expressamente com o fito de ferir ou contrariar qualquer 
dispositivo da Constituição Federal, configura-se situação em que a 
atuação do parlamentar é infundada, e esta “pode ser eivada de 
nulidade e representar um abuso do exercício da função 
parlamentar.” (CORRALO, 2008, p. 30) 

No artigo 2º da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 a 
legislação determina que o programa fique vinculado a uma 
secretaria específica do município, denominada de Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, que fica 
incumbida em três níveis diferentes: coordenação, execução e 
avaliação do Programa. Isso se dá por uma equipe técnica com 
carga horária específica, e não prejudica o andamento das outras 
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demandas do CREAS, já que existem, portanto, no mínimo duas 
equipes técnicas naquele município. (SANTO ÂNGELO, 2012) 

Assim relata Aloraldo (2017, p. 107) “no município de Santo 
Ângelo, atualmente, o Programa caminha para exigir uma equipe 
exclusiva, que é o próximo desafio. Apesar da secretária da 
Assistência Social destacar o ganho que foi uma equipe de pelo 
menos carga horária exclusiva”. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania, conforme determinado pelo Poder Executivo municipal, 
é incumbida de: 

 
I – Criar meios de promoção e valorização humana; 
II – Assistir a indigentes, prioritariamente à maternidade e a 
Infância, que recorram à municipalidade em busca de auxílios de 
qualquer natureza; 
III – Assistir à população carente, desempregados momentâneos 
que, pela natureza do mercado de trabalho disponível, são 
empregados temporários; 
IV – Promover a assistência a infância, através de creches e 
programas sociais; 
V – Desempenhar outras atividades correlatas e demais tarefas 
que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. (SANTO ÂNGELO, 2018) 
 

Vê-se que a Secretaria possui atribuições de maneira 
abrangente, já que seu inciso quinto diz que além das atividades ali 
descritas, também desempenhará atividades correlatas, ou seja, 
similares, bem como outras tarefas não especificadas que lhe 
forem atribuídas pelo Prefeito. 

Mas aqui não ocorre uma circunstância de violação dos 
direitos de convivência familiar de crianças e adolescentes ou uma 
falha no Programa Família Acolhedora, já que a lei prevê que o 
programa possui sua equipe própria ou ao menos, como ocorre 
com o município, com carga horária exclusiva para o atendimento 
do programa, portanto, a Secretaria está equipada no mínimo com 
duas faces de equipes técnicas de alta complexidade, sendo uma 
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delas voltada especificamente para o trabalho no Programa Família 
Acolhedora e todas as suas circunstâncias. 

Então eventuais delegações do Poder Judiciário, ainda que 
não seja competente para tal, mas o faz na prática, ocupando as 
equipes da Assistência Social com demandas que deveriam ser 
próprias do Poder e de seus servidores, somadas à abertura 
deixada pela legislação, podem ser facilmente cobertas pelas 
equipes técnicas do município, que está devidamente equipado 
para enfrentar demandas variadas e em maior quantidade. Trata-
se de município exemplo para o estado do Rio Grande do Sul, que, 
por sua iniciativa, fez surgir lei estadual, portanto, os fatos 
demonstram que não há despreparo ou violações de direitos. 

A legislação demonstra a construção dos níveis que 
vislumbram a preocupação com a implantação e a parte inicial do 
programa, a sua continuidade, e sua avaliação de eficiência, como 
ocorre com as políticas públicas em geral, ou como deveria ocorrer, 
embora muitas vezes exista a justificativa da falta de verbas e 
outros argumentos que acabam por prejudicar políticas públicas 
importantes para crianças e adolescentes e também para outros 
beneficiários. 

Sobre as políticas públicas e sua conexão com a legislação e 
os tipos de acolhimento e seu fluxo diz Gomes (2015, p. 43) 

 
As políticas públicas devem ter uma estrutura dotada de um 
caráter razoavelmente complexo e ajustadas aos assuntos que 
pretende enfrentar, uma vez que a problemática envolvida no 
terreno econômico, v.g., decerto é bem diferente daquelas do 
meio ambiente ou da moradia. Reconhecer diversos formatos 
(arenas ou conteúdo) presta o bom serviço de identificar as 
distintas maneiras de enfrentar as díspares necessidades 
humanas, bem como quais as normas necessárias a esse fim, 
assim também os meios físicos e humanos suficientes a torna-las 
concretas. 

 
O artigo 3º da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 determina 

a abrangência geográfica da legislação, determinando que tem por 



142 | Direito da Criança e do Adolescente 
 
objetivo atender situações de violações de direitos de crianças e 
adolescentes do município de Santo Ângelo, aqui se inclinando 
para o uso da expressão “do” como pertencimento, ou seja, 
residentes e domiciliadas no município. (SANTO ÂNGELO, 2012) 

Já o artigo 4º da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 
determina a integração do Programa ao Plano Plurianual de 
Assistência Social, traz o conceito da proteção integral às crianças e 
adolescentes e lista em um rol de sete incisos as garantias 
ressalvadas a estas. (SANTO ÂNGELO, 2012) 

O artigo 4º, I da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 fala do 
ambiente sadio para que se possa prover a convivência familiar e 
comunitária. Esse ambiente sadio é uma garantia tanto das equipes 
técnicas quando da circunstância preventiva como das violações 
mais graves de direitos como é do Estado e da sociedade, e também 
do núcleo da comunidade e da família. (SANTO ÂNGELO, 2012). 

Assim refere Custódio (2015, p. 19) 
 
A mobilização constitui-se em estratégia para o empoderamento 
de crianças e adolescentes, mas também para disseminar 
conhecimentos mais profundos sobre a situação da infância nos 
territórios e sobre as políticas públicas que são asseguradas no 
sistema brasileiro. Além disso, as estratégias de mobilização 
devem envolver, além dos gestores, autoridades públicas e 
profissionais; as famílias e a comunidade como forma de ampliar 
o espectro de proteção e responsabilidade local com a infância. 
 

O artigo 4º, inciso II da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 
fala de proporcionar melhores condições para a socialização, que é 
um reforço no sentido de garantir a convivência comunitária, já 
que socializar é um instrumento necessário para o contato com a 
comunidade e a manutenção de relações de afeto e de amizade com 
os que vivem numa mesma comunidade e numa mesma sociedade. 
(SANTO ÂNGELO, 2012) 

Já o inciso III (terceiro) do artigo 4º da mesma Lei, dá a 
determinação de que se deve acompanhar a frequência da criança e 
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do adolescente tanto na escola quanto nos programas 
Socioassistenciais quando submetidos a tais programas, aqui está 
uma clara regra de acompanhamento a que são incumbidas as 
equipes técnicas da Assistência Social. (SANTO ÂNGELO, 2012) 

Seu inciso IV (quarto) fala na mobilização da rede, ou seja, 
das equipes técnicas e de toda a estrutura para a garantia dos 
direitos socioassistenciais em torno da família vulnerabilizada, 
buscando alternativas para a melhoria do convívio familiar e 
comunitário. (SANTO ÂNGELO, 2012) 

Aqui está demonstrada uma clara competência da proteção 
social básica, de uma circunstância em que não houve ainda o 
rompimento das relações familiares, buscando de maneira 
preventiva impedir a circunstância da violação de direitos. 

No inciso V da mesma Lei, fala-se da manutenção do 
convívio com a família biológica, mesmo quando da circunstância 
de acolhimento familiar, o que é encorajado justamente para 
facilitar o processo de retorno à família de origem, quando se 
demonstrar que essa é uma circunstância possível. (SANTO 
ÂNGELO, 2012). 

Seu inciso VI (sexto) traz a previsão de garantia do direito de 
vida e saúde, além do desenvolvimento sadio e harmonioso em 
condições dignas de existência, o que na verdade demonstram 
instrumentos para a garantia da proteção integral de crianças e 
adolescentes. (SANTO ÂNGELO, 2012). 

O inciso VII do artigo 4º da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 
2012 dispõe sobre a possibilidade de retorno da criança e do 
adolescente para sua família de origem, ou, nos casos extremos de 
impossibilidade, a colocação em família substituta, quando passado 
o tempo de permanência em família acolhedora sem que haja o 
restabelecimento das garantias de convivência familiar com a 
família biológica. 

Já no parágrafo único do inciso citado (SANTO ÂNGELO, 
2012) se trata das circunstâncias em que o retorno à família de 
origem não é mais possível, circunstância na qual se adotam as 
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disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente, no que 
concerne ao título de Colocação em Família Substituta, com os 
institutos da guarda, tutela ou adoção. (BRASIL, 1990).  

 
Portanto, reveste-se de grande importância o destino das crianças 
que são colocadas em famílias substitutas. E, se estas famílias não 
apresentarem o conteúdo ético-moral, a incompatibilidade com a 
medida pode exprimir-se de diversas formas, mesmo emocionais. 
As pessoas que não estão preparadas emocionalmente para estes 
Institutos (guarda, tutela ou adoção), que apresentam 
desequilíbrios comportamentais ou mesmo o ambiente familiar 
não é adequado, não é propício a oferecer condições necessárias 
ao desenvolvimento da criança e do adolescente, nesses casos não 
será deferida a colocação nestas famílias [...]”. (ARAGÃO; 
VARGAS, 2005, p. 47-48). 
 

Inclui-se a determinação de que a equipe do Programa 
Família Acolhedora, bem como o Conselho Tutelar ficam 
incumbidos de auxiliar o Poder Judiciário nessas circunstâncias, 
ainda que não seja órgão de assessoramento do Poder Judiciário, o 
que demonstra erro da legislação, advindo do costume da 
utilização ilegal do Conselho Tutelar. No caso do Poder Judiciário 
essa responsabilidade fica ao encargo do Juiz e do Juizado Regional 
da Infância e Juventude presente no município, vara especializada 
no atendimento de crianças e adolescentes. 

O Juizado Regional da Infância e Juventude é assim 
denominado porque trabalha nas diversas cidades da região, é 
distinto do Juizado da Infância e Juventude, que é voltado para uma 
Comarca específica. O Juizado Regional é aquele que lida com a 
absorção dos processos e procedimentos em maior amplitude. 

Essa organização se dá pela Lei n.º 7.356 de 1º de fevereiro 
de 1980, que dispõe sobre o Código de Organização Judiciária do 
Estado, e, inserto nele está a subdivisão denominada Juizado 
Regional da Infância e Juventude, bem como a denominação de 
Juizado da Infância e Juventude, sendo o primeiro aquele mais 
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amplo, que pode inclusive e em certas circunstâncias deve absorver 
as competências do segundo. (RIO GRANDE DO SUL, 1980). 

As circunstâncias gerais a que estão submetidas crianças e 
adolescentes insertos no Programa Família Acolhedora vem 
descritas no artigo 5º a Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012, diz que 
as crianças e adolescentes receberão diversas garantias e direitos, 
elencados em cinco incisos. (SANTO ÂNGELO, 2012) 

O inciso I do artigo 5º da referida Lei trata dos atendimentos 
nas áreas de saúde, educação e assistência social, pelas políticas 
públicas existentes, nas quais as crianças têm absoluta prioridade, 
observando o que dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente no 
seu artigo 4º (BRASIL, 1990). 

No inciso II do artigo 5º da mesma Lei está a disposição dos 
profissionais e da forma de atendimento, dispondo que o 
atendimento será individual e familiar através de profissionais do 
serviço social, psicologia e outros, conforme a demanda. Aqui a 
ressalva de conforme a demanda tendo em vista que a Assistência 
Social também tem de atender a outras determinações judiciais e 
também a outros programas de proteção aos idosos, moradores de 
ruas e inclusive em situações de catástrofe. (SANTO ÂNGELO, 2012) 

O inciso III do artigo 5º da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 
2012 dispõe que os processos de acolhimento familiar terão 
prioridade no Juizado da Infância e Juventude sob o trâmite de 
todos os demais. Aqui embora a iniciativa se demonstre positiva, 
parece mais uma interferência dos Poderes Executivo e Legislativo, 
muito embora tenham firmado cooperação com o Judiciário para a 
execução do programa, essa disposição em lei municipal é 
questionável perante a legislação estadual e federal que dispõe 
sobre as preferências processuais. (SANTO ÂNGELO, 2012) 

Já no inciso IV do artigo 5º da Lei fica disposto o estímulo 
para o restabelecimento das relações familiares, ou sua 
manutenção, com a finalidade de minorar os efeitos do retorno à 
família biológica, quando do término da necessidade de 
afastamento. (SANTO ÂNGELO, 2012) 
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Na configuração dessas competências, entre a ação do poder 
público maior e os grupos intermediários, aparecem entidades 
naturais como contexto social, como a família, bem como 
entidades necessárias as associações profissionais e ao município, 
entidades essas necessárias à vinculação de seus membros, com a 
preservação de uma esfera de ação própria. Considera-se aí o 
município como entidade intermediária em cujo núcleo aparece o 
homem, possibilitando a satisfação das necessidades comunais 
prioritárias e públicas. Lembra Dromi que a polis, entre os 
gregos, era considerada como a sociedade perfeita, caracterizada 
pela auto-suficiência, isto é, autarkeia, distinguindo-se 
qualitativamente dos demais grupos sociais. Como titular natural 
das competências locais, possibilita a integração do indivíduo no 
corpo social municipal. O Município é todo como a forma de 
integração intermediária entre o indivíduo e o Estado. 
(BARACHO JÚNIOR, 1996, p. 51). 
 

Finaliza o inciso V do artigo 5º da Lei n. 3.625 de 22 de maio 
de 2012 dispondo que fica determinada a necessidade de 
manutenção dos irmãos em conjunto, na mesma família 
acolhedora, sempre que isso se demonstrar possível, mesmo que 
extrapole o número de crianças que se pode acolher. (SANTO 
ÂNGELO, 2012) 

O artigo 6º da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 fala das 
condições necessárias para que uma família possa receber e 
manter o acolhido com dignidade, observando todos os preceitos 
necessários à proteção integral de crianças e adolescentes, 
considerando a aceitação de integrar o programa e o recebimento 
da criança ou adolescente como característica de responsabilidade 
familiar. 

No parágrafo 2º do artigo 6º da referida Lei está uma 
divergência com a legislação estadual, na legislação Municipal de 
Santo Ângelo é possível receber até duas crianças, mesmo que não 
sejam irmãos, e, em caso de irmãos pode ser aumentado o número.  

A legislação estadual sobre o Programa Família Acolhedora 
fala que fica a cargo do Magistrado decidir sobre questões que 
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ultrapassem mais de uma criança por família, e que a exceção fica 
nesses dois casos, de irmãos ou de decisão judicial, mas a 
dicotomia entre a legislação estadual e a legislação municipal 
reside na parte inicial da norma, que estabelece, em nível 
municipal, o acolhimento de duas crianças ou adolescentes, e em 
nível estadual, o acolhimento de apenas uma criança ou 
adolescente.  

Isso chama a atenção em razão também de que o Magistrado 
da Comarca de Santo Ângelo foi um dos auxiliadores na elaboração 
da legislação estadual, que só existe em razão da legislação 
elaborada em Santo Ângelo, pois é inspirada nesta, e grande parte 
do seu texto é similar, no entanto, na hora de limitar o número de 
crianças houve divergência entre a legislação estadual e a 
municipal.  

Mesmo assim, como a legislação estadual diz que fica a cargo 
dos municípios a criação de regulamentações sobre o serviço, 
provavelmente será de cada município a responsabilidade, quando 
da elaboração de sua legislação, de limitar o número de crianças e 
adolescentes a serem acolhidos pela família, não existindo, em tese, 
conflito de normas no presente caso. 

O artigo 7º da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 fala sobre 
a seleção das famílias e dispõe (SANTO ÂNGELO, 2012): 

 
Art. 7º O processo de seleção das famílias interessadas no 
Programa “Família Acolhedora”, inicia após inscrição junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania. 
§ 1º A seleção das famílias inscritas feitas através de Estudo 
Social realizado com a colaboração do Poder Judiciário, levando-
se em consideração a idoneidade dos guardiões, a moradia, o 
espaço físico, as condições sócio econômicas, a convivência 
familiar e comunitária, e a disponibilidade da família em relação 
às condições do Programa (procedimentos para inclusão na 
família acolhedora e retorno à família de origem, capacitação, 
acompanhamento social). §2º O Estudo Social com parecer 
favorável é critério indispensável à efetivação do cadastro da 
família ao Programa. 
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O artigo 8º da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 diz sobre o 

recebimento da Bolsa Auxílio pela família acolhedora que obtiver a 
guarda temporária subsidiada, dentro dos trâmites legais, que 
equivale a um salário mínimo por criança ou adolescente acolhido, 
destinada ao pagamento de despesas relativas à alimentação, 
vestuário, lazer, higiene, material escolar e outras despesas que se 
demonstrem essenciais para o bem físico, psíquico e social do 
usuário do Programa. (SANTO ÂNGELO, 2012) 

Aqui também uma distinção da legislação estadual, que não 
prevê nenhum tipo de auxílio em seu texto para as famílias 
acolhedoras, deixando esta disposição em branco, muito em razão 
de que os municípios é que devem determinar as suas políticas e 
podem livremente estabelecer um valor superior a este, caso 
possível no interesse da administração pública, até porque não 
existe nenhuma legislação que diga em contrário, mas se 
reconhece a lacuna deixada pela legislação estadual, que poderia, 
ainda que não estabelecendo valor fixo, determinar que é devida à 
família algum tipo de auxílio. 

Os parágrafos 1º e 2º do artigo 8º da Lei n. 3.625 de 22 de 
maio de 2012 dizem sobre a forma de pagamento, dizendo que o 
pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) de cada mês, bem como 
que o valor da bolsa auxílio será proporcional ao tempo que a 
criança ou adolescente ficou sob os cuidados da família acolhedora, 
isso prevendo um caso em que se encerre o contrato entre a 
família e o programa antes de se ter transcorrido um mês de 
referência inteiro. (SANTO ÂNGELO, 2012). 

No artigo 9º da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 está 
descrito que “cabe ao Conselho Tutelar e à Autoridade Judiciária a 
inclusão de crianças ou adolescentes no Programa através do 
acolhimento em família cadastrada até que haja condições para 
retornar à família de origem ou ser colocada em família 
substituta”. (SANTO ÂNGELO, 2012).  
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Aqui se vê uma atribuição que fora delegada ao Conselho 
Tutelar e ao Poder Judiciário cumulativamente, seguindo o intuito 
e os descritos de cooperação entre os Poderes, mas que, pelas 
normas do Estatuto da Criança e do Adolescente não deveria 
envolver o Conselho Tutelar, visto que não é de sua competência. 
Tal erro não foi cometido na legislação estadual, que não elenca o 
Conselho Tutelar como um dos atores competentes para integrar a 
Equipe da Família Acolhedora. 

O artigo 10 da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 dispõe que 
o período da criança ou adolescente em família acolhedora deve ser 
o mínimo possível para possibilitar seu retorno para a família de 
origem, ou, em situação extrema, a colocação em família 
substituta, também no mesmo artigo dispõe que o tempo máximo 
de permanência é de dois anos, só podendo ser ultrapassado por 
decisão do Magistrado da Comarca, aqui tudo semelhante à 
legislação estadual. (SANTO ÂNGELO, 2012). 

O artigo 11 da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 disciplina 
que o sistema de proteção integral de crianças e adolescentes do 
município será incumbência da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Cidadania, descrevendo em três parágrafos na 
sequência a forma como se dará esse sistema. (SANTO ÂNGELO, 
2012). 

No entanto, depois menciona incumbências relativas ao 
Conselho Tutelar, que é órgão autônomo e não está vinculado à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, 
em uma tentativa que se pode interpretar como de dar 
independência para a fiscalização, ou um mero erro do legislador, 
que na verdade configura-se em ilegalidade ao atribuir a 
competência para a equipe mais conhecida, o Conselho Tutelar, 
quando na verdade trata-se de incumbência específica do SUAS. 

No parágrafo primeiro do artigo 11 da Lei n. 3.625 de 22 de 
maio de 2012 está disposto que (SANTO ÂNGELO, 2012) 
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O ‘Programa Família Acolhedora’ terá o envolvimento de 
profissionais do serviço de psicologia para atendimentos direto às 
famílias e às crianças, sobretudo preparando-os para o 
desligamento destas e seu retorno à família biológica ou inclusão 
em família substituta. 
 

Já o parágrafo 2º do artigo 11 da Lei n. 3.625 de 22 de maio 
de 2012 dispõe que a Coordenação do Programa Família 
Acolhedora encaminhará de maneira periódica ao Juiz da Infância e 
Juventude um relatório circunstanciado, referente a situação da 
criança ou adolescente, de seus familiares originários e das 
circunstâncias na família acolhedora. (SANTO ÂNGELO, 2012). 

Conclui o parágrafo terceiro do artigo 11 da mesma Lei 
dando competência ao Conselho Tutelar para acompanhar de 
maneira permanente, embora essa seja originariamente uma 
atribuição da equipe de alta complexidade do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS e sua delegação para o Conselho Tutelar 
é no mínimo errônea. Também diz que deve verificar a 
regularidade do programa, atribuição que é do Ministério Público, 
encaminhando todas as observações que fizer deste 
encaminhamento à Secretaria de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania do município sempre que verificar irregularidades no 
programa. (SANTO ÂNGELO, 2012). 

Aqui também acaba o Conselho Tutelar como herdeiro de 
incumbências que deveriam ser específicas das equipes técnicas da 
alta complexidade da Assistência Social, tendo em vista que em 
nenhum momento durante as determinações da Tipificação 
Nacional, do Plano Nacional, da Norma Operacional Básica ou das 
demais legislações se fez menção à incumbências do Conselho 
Tutelar no serviço de acolhimento familiar, que é da alta 
complexidade do Sistema Único de Saúde, responsabilidade do 
CREAS. 

 
Em relação às condições discursivas e de suas lógicas dispostas 
aos atores sociais envolvidos, viu-se que, se os discursos de 
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fundamentação voltam-se à pretensão da validade na norma, os 
discursos de aplicação estão preocupados com a adequação. Se 
nos discursos de fundamentação, o que inspirava os juízos de 
validade era o paradigma de fundo que nos traria um 
conhecimento não absoluto, mas geral sobre as implicações e os 
efeitos colaterais de uma norma, que se pretenda válida a todos 
face à disposição de todos ante seus reflexos, nos discursos de 
aplicação, o mundo dos fatos é condicionante. A rigor, tem-se a 
necessidade de adequação da norma à facticidade, mas não se 
pode desconsiderar a norma geral, muito embora a aplicação 
refira-se ao caso concreto. (BITENCOURT; RECK, 2015, p. 35). 

 
Necessário ressaltar, como dispõe Simões (2008, p. 316) que 

é responsabilidade de todos os municípios a proteção básica e 
especial, e que essas objetivam fortalecer os vínculos familiares, 
conectando-os com os comunitários e com os da sociedade, bem 
como com o Estado em si, numa dimensão tripartite: vínculos 
legais, socioculturais e afetivo-relacionais. 

O artigo 12 da Lei n. 3.625 de 22 de maio de 2012 diz que 
além dessa avaliação interna, o Programa deve ser avaliado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
anualmente e pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
instâncias responsáveis pelo controle social no município. 

Essa avaliação constante e por mais de um órgão traz mais 
confiabilidade para o Programa, já que, ainda que haja falha em 
uma fiscalização, haverá outra, por uma equipe totalmente 
distinta, que pode verificar erros de procedimento ou violações de 
direitos praticadas pelos acolhedores, que o primeiro fiscalizador 
não observou. 

O artigo 13 da referida Lei diz que (SANTO ÂNGELO, 2012):  
 
Para efeitos de concessão do subsídio financeiro que trata o artigo 
8º desta Lei, a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Cidadania, através da Coordenação do Programa, fará 
o devido registro e controle administrativo, observando-se o 
período de atendimento em cada caso. 
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O artigo 14 da mesma legislação diz que a regulamentação 
da presente lei se dá por Decreto do Poder Executivo, cabe ressaltar 
que a lei já está em vigência e prática, sem alterações e com as 
declarações de que existem famílias em lista de espera para 
participar do programa, o que demonstra um de seus pontos 
positivos. 

No que concerne às despesas do Programa, o artigo quinze 
dispõe que essas serão financiadas pelo Fundo de Direitos da 
Criança e do Adolescente – FIA do município, a que lá se denomina 
Fundo Municipal de Infância e Adolescência e também pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social, bem como por dotação 
orçamentária própria da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Trabalho e Cidadania. No entanto, tratando-se de um serviço de 
caráter continuado, não se mostra correta a indicação de valores 
advindos do FIA.  

O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, que possui 
como regulação a Resolução n. 137 do CONANDA é a viabilização 
financeira que possibilita a realização da infraestrutura para 
possibilitar a organização das políticas públicas de inclusão social, 
voltadas para crianças e adolescentes e está disposto no Estatuto da 
Criança e do Adolescente, em seu artigo 88. (BRASIL, 1990). 

Possui como característica o fato de que existe tanto em 
âmbito nacional, na figura da União, em âmbito estadual, em todos 
os estados da nação, bem como em âmbito municipal, em todos os 
municípios, sendo que é gerenciado pelos Conselhos de Direitos da 
Criança e do Adolescente, cada um a seu nível, sendo parte 
obrigatória do orçamento público.  

As fontes de recursos para o FIA não são taxativas, podem 
ser previstas diversas, baseadas na lei que instituiu o Fundo, 
entretanto, há uma lista que determina os recursos públicos, pela 
dotação anual do orçamento público bem como os recursos 
provenientes dos Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente em âmbito estadual e nacional. 
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Ainda como fontes de recursos, são listadas as doações de 
pessoas físicas ou jurídicas, pela destinação de valores através do 
Imposto de Renda, as rendas eventuais, ainda que resultantes de 
depósitos e aplicações de capitais, valores advindos de multas em 
razão de condenações em ações civis ou de imposições de 
penalidades administrativas previstas na Lei n. 8.069 de 13 de 
julho de 1990, dentro outros recursos governamentais que podem 
ser determinados e também uma lacuna que demonstra que 
quaisquer outros recursos, não importando, desde que legais, a sua 
origem, que forem destinados. (TCE, 2010) 

Portanto, assim não é distinto no município de Santo Ângelo, 
como se dá em todos os municípios brasileiros, deve existir uma 
conta bancária específica para o manejo dos valores, há um fundo 
por município e esse fundo possui um Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ próprio, que auxilia na viabilização da 
destinação dos recursos e permite a sua utilização pelo município, 
estado ou União em seu âmbito de competência. 

Por fim, o artigo 16, último da Lei, diz que a entrada em 
vigor da mesma se dá na data da sua publicação, sem a ocorrência 
de vacatio legis, demonstrando a preocupação dos legisladores e 
autoridades municipais de fazer instituir legalmente o programa 
de maneira célere e imediata, respeitando a prioridade absoluta 
garantida à crianças e adolescentes. 

Diante disso também se demonstra que a Lei está vigente, 
sem alterações até a presente data, desde o dia 22 de maio de 2012, 
o que é mais um dos demonstrativos de sua eficácia e do acerto do 
Programa Família Acolhedora no município de Santo Ângelo, uma 
união de forças entre os três poderes e as suas respectivas equipes 
técnicas e administrativas. 

 
Foi possível a incorporação de novos ideais culturais surgidos na 
sociedade, implementando, ao menos formalmente, a democracia 
participativa. A proposta é de que a descentralização e a 
democratização caminhem conjuntamente, a fim de garantir a 
formulação de políticas públicas eficazes, que respondam 
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satisfatoriamente aos anseios da população e que sejam capazes 
de prevenir e combater a tão propalada exclusão social. (COSTA; 
HERMANY, 2006, p. 168) 

 
Cabe ressaltar que a legislação municipal de Santo Ângelo é 

uma iniciativa única no que tange ao serviço de acolhimento 
familiar em nível municipal, lá denominado Família Acolhedora. 
Não existe em nenhum outro lugar do estado. E essa iniciativa se 
comprovou bastante simples de confecção e de execução, podendo 
ser repetida por qualquer outro município. 

Ainda que exista um reconhecimento da importância dos 
direitos fundamentais, ou em sua forma crua, dos direitos 
humanos, quando constitucionalizados, os mecanismos de não 
aplicabilidade, a ausência de garantias convincentes podem ser um 
entrave, pois estão regularmente na ordem do dia dos municípios 
para a aplicação de políticas públicas. Existem muitos seres 
humanos que não podem sequer imaginar a fruição de seus 
direitos mais básicos (RUBIO, 2010, p. 29). 

No entanto, no município de Santo Ângelo, ao menos no que 
diz respeito às crianças e adolescentes, os direitos estão garantidos 
pelas legislações, e pela prática do Juizado Regional da Infância e 
Juventude, bem como das equipes técnicas da Assistência Social 
tanto no CRAS como no CREAS, que são ou deveriam estar 
equipadas ao menos no que dispõe a respeito a legislação 
municipal. Isso demonstra uma preocupação bastante relevante 
com crianças e adolescentes, a considerar que dados estatísticos 
que serão demonstrados nesse trabalho mostram que outras áreas 
do município carecem muito de recursos.  

Verifica-se aí o respeito à prioridade absoluta de crianças e 
adolescentes, tanto na formação ou criação de políticas públicas e 
legislações como sua colocação em prática. 

No presente caso houve uma conjunção de esforços para a 
elaboração da legislação, com a participação efetiva do Poder 
Executivo. Nesse sentido diz CORRALO (2008, p. 45) que muitas 
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das normas confeccionadas no processo de legislatura municipal 
possuem “a participação do Executivo, seja através da sanção/veto 
(leis ordinárias, complementares e medidas provisórias), seja 
através da iniciativa exclusiva de leis”. 

Conforme diz Ihering (2004, p. 25) o movimento histórico 
do Direito é de um quadro de anseios, lutas e batalhas, com muitos 
esforços dispendiosos. Não há forma senão tateando e buscando 
incessantemente seu caminho, e, ainda assim, derrubando as 
barreiras que se erguem no curso dele, que o mesmo se afirma. E 
isso vale para o reconhecimento dos direitos de crianças e 
adolescentes, já que o tempo demonstra que foram extremamente 
tardios.  

 





 
 
 

6 
 

Conclusões 
 
 

O Direito da Criança e do Adolescente sofreu mudanças 
significativas principalmente a partir da Constituição Federal de 
1988, posteriormente o Estatuto da Criança e do Adolescente em 
1990 e daí suas modificações, o reconhecimento efetivo da Assistência 
Social como política pública e de que necessitava de capacitações, 
melhorias constantes, aprimoramentos nas legislações em nível 
nacional, estadual e municipais. Viu-se a infância com um olhar de 
proteção, forte o suficiente para não ser mitigado mais tão somente 
ao estudo do seu Estatuto, taxando o fim da generalização 
inferiorizante, da coisificação, ao menos legislativamente. 

A proteção integral de crianças e adolescentes frente a todo o 
tipo de violações de direitos é fruto dessas evoluções, seu 
reconhecimento é uma nova teoria para o estudo do Direito da 
Criança e do Adolescente, o marco referencial para toda e qualquer 
política pública que se pense nessa seara, é forma de garantia de 
desenvolvimento saudável, garante a prioridade absoluta e firma 
de vez os direitos de crianças e adolescentes como uma necessidade 
e uma ferramenta importante e autônoma do direito de família.  

Foi necessário entender que esse marco da teoria da proteção 
integral, determina que as crianças e adolescentes possuem, pela sua 
especial condição de pessoas em desenvolvimento, prioridades 
absolutas que superam inclusive as legislações acerca das pessoas 
com prioridade, e que essa prioridade deve ser levada tão a sério, a 
ponto de que, desobedecida, pode e irá inviabilizar a confecção do 
orçamento municipal, estadual e nacional. 
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Para entender a convivência familiar e comunitária de 
crianças e adolescentes foi necessário primeiro observar o que 
significavam esses institutos, que convivência era estar com os 
seus, mas também com os demais, que famílias são múltiplas e 
plurais, não há um significado absoluto para o conceito de família, 
mas múltiplos entendimentos e formas de famílias. Precisou-se 
falar de comunidade, dos conceitos que trabalham a ideia de que a 
comunidade difere-se da sociedade, pois a primeira é o círculo de 
proximidade de uma criança e adolescente, também de um adulto 
ou de um idoso, e a sociedade é o complexo contexto em que se 
inserem as comunidades, que regulamenta de maneira genérica e 
geral a vida de todos os seres humanos, para que as mínimas 
condições de sobrevivência sejam possíveis, portanto, a primeira 
mais específica, centrada e preocupada com o local, a segunda mais 
dissolvida e preocupada com o geral, com a representatividade da 
própria sociedade e não de seus atores em específico.  

Surge o conceito do Direito Socioassistencial assim que se 
reconhece o significado e a atividade teórica e prática real da 
Assistência Social, se ultrapassa a ideia da caridade e dos 
miseráveis, para entender que os direitos sociais e assistenciais são 
universalizados ao mesmo tempo em que descentralizados, para 
possibilitar o atendimento a todos, de maneira igualitária, na 
medida de suas desigualdades. 

Quando se reconhecem direitos está na hora de estrutura-
los, e assim ocorre com o Direito da Criança e do Adolescente, no 
entanto, viu-se que muitas práticas já ocorriam, e legislações 
também já existiam, mas eram retrógradas e normalmente 
tratavam crianças e adolescentes somente na seara punitiva, não se 
pensava em proteção. Aí que adentram as políticas públicas para 
crianças e adolescentes, e, especificamente para este trabalho, as 
políticas públicas de acolhimento de crianças e adolescentes. 

Nesse contexto, assim como existe o Sistema Único de 
Saúde, surge o Sistema Único de Assistência Social, que serve para 
organizar todas essas normativas esparsas e para dar efetivo 
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cumprimento, além de legitimidade, para as políticas públicas 
voltadas para as crianças e adolescentes, assim como também para 
políticas públicas para idosos, pessoas vitimadas por desastres e 
pessoas com deficiência e as famílias. 

O acolhimento já existia no Brasil, de forma 
institucionalizada praticamente desde o aporte do Império e com 
fortalecimento cada vez que se agudizava a pobreza do país de 
tamanho continental, que crescia às avessas, distribuindo renda de 
maneira totalmente desconexa e desparelha, deixando uns tantos 
ricos, outros milhões pobres, e, obviamente com isso, prejudicando 
não só os adultos, mas também as crianças e adolescentes. 

As crianças e adolescentes efetivamente fazem parte do 
orçamento agora, não mais só para financiar a Fundação Estadual 
para o Bem Estar do Menor – FEBEM, que teve de mudar de nome, 
pois o conceito de menor, aquele inferior, já não mais subsiste, 
fazem parte do orçamento para que se financiem políticas públicas 
de atendimento, os níveis de proteção e a organização dos serviços, 
incluindo-se aí os serviços de acolhimento. 

Cria-se o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária, o Brasil começa a ouvir também as vozes 
internacionais, absorver direitos e garantias que são exemplos fora, 
para que o sejam aqui, surge o acolhimento familiar, uma 
alternativa para a institucionalização e talvez, juntamente com o 
apadrinhamento afetivo, os dois mais novos institutos voltados 
para crianças e adolescentes de que se tem notícia até o presente 
momento.  

A situação de muitas crianças e adolescentes e de suas 
famílias demonstra periclitante flerte com a extrema pobreza e 
com violações de direitos em níveis muito elevados, no entanto, é 
aí que a pro-atividade dos municípios e a promoção de políticas 
públicas deve surgir, para amainar esses pequenos efeitos, a 
violência, a falta de hospitais, de profissionais de saúde, falta de 
saneamento, falta de destinação correta de lixo, todos os pequenos 
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problemas que criam um verdadeiro caos numa cidade, dificultam 
ou inviabilizam a vida das famílias, e principalmente a garantia da 
convivência familiar e comunitária. 

E assim como surgem em nível nacional, e as práticas 
antecedem a lei, surge também a boa vontade dos operadores do 
Direito para positivar as boas práticas, começa o Programa Família 
Acolhedora em Santo Ângelo em 2012, logo depois o estado do Rio 
Grande do Sul, onde é localizado o município, também adota a 
ideia, que não é mais uma ideia, agora é uma lei estadual. 

O futuro demanda aprofundamento nas questões pontuais do 
acolhimento familiar, como captar as famílias, como implementar em 
todos os municípios do Rio Grande do Sul e no Brasil, como fazer 
com que os Poderes Legislativos municipais se movimentem a ponto 
de legislar sobre o tema, se até tão pouco não havia sequer tempo 
para pensar sobre crianças e adolescentes em geral.  

Pensar alternativas à institucionalização das crianças e 
adolescentes é urgente, necessário e deve ser prioridade absoluta 
dos operadores do Direito, e o acolhimento familiar começa a se 
estruturar como essa alternativa, portanto, é necessário 
implementar e verificar o programa, avalia-lo de forma 
continuada, e, nos casos de oposição, apresentar ideias que melhor 
atendam às crianças e adolescentes, mas não voltando para o 
acolhimento institucional, que já se provou demasiadamente ruim 
e retrógrado. E aí reside o desafio, pois as críticas sempre se 
sobrepõem às boas práticas e as sugestões de melhoria. 

Essa forma de acolhimento vem eivada de boas vontades, há 
que se ter um legislativo interessado em aprovar uma lei nesse 
sentido, assim como um Poder Judiciário com um Foro local ou na 
região que tenha interesse em envolver seus profissionais do 
Juizado da Infância e Juventude nessas novas obrigações.  

Há que se destinar orçamento para o CREAS para que se 
equipe, e os profissionais devem estar totalmente concentrados e 
focados no acolhimento familiar, pois a legislação prevê a 
destinação de uma equipe específica para esse fim, e assim o é em 
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Santo Ângelo. Há que se ter uma Promotoria da Infância e 
Juventude, do Ministério Público local, que não obste os 
procedimentos, pelo contrário, que os encoraje, um poder 
Executivo que se importe com a destinação de recursos, mas, 
acima de tudo, há que se ter a boa vontade e o amor incondicional 
de famílias voluntárias que, ao escolherem o acolhimento familiar, 
dão prova inequívoca de doação e de boa voluntariedade. 

Essa atitude positiva é demonstrada ao passo em que 
abdicam de seu tempo, gastam seus recursos, ainda que a lei 
municipal deva prever recursos para auxiliar na criação da criança 
ou adolescente, se sabe que esses são insuficientes, abdicam da 
liberdade que possuíam enquanto casal ou família, pois o cuidado 
de uma criança e adolescente demanda tempo e dedicação, abrem 
mão do poder de eventualmente adotar uma criança ou 
adolescente, enquanto estiverem acolhendo, e mais do que isso, 
abdicam de adotar aquela criança ou adolescente em específico, 
tendo a responsabilidade, junto com a equipe técnica e com a 
própria criança ou adolescente, de internalizarem a 
temporariedade do procedimento. 

Por fim, conclui-se que o Programa Família Acolhedora, e o 
acolhimento familiar em geral estão estruturados de acordo, 
especificamente no que diz respeito à legislação municipal, 
tomando como exemplo a descrita do município de Santo Ângelo, e 
a legislação estadual sobre o tema.  

Comprovam que o acolhimento familiar é sim, alternativa 
mais salutar para crianças e adolescentes, pois os protege de 
frustrações diárias ou eventuais de escolha por parte de adotantes, 
de verem as crianças, os mais pequenos, serem preferidos, 
enquanto os demais ficam até praticamente a idade adulta dentro 
de casas de acolhimento institucional. Portanto, observa-se o 
devido cumprimento das orientações técnicas e legais e do marco 
da teoria da proteção integral, na figura da convivência familiar e 
comunitária de crianças e adolescentes. 
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